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LICI"ACÕE§

PROCE§SO PREGÃO: 062 / 2Ot9

MODÂLrDÂDE: pREcÃO PRESENCIAL N. 041/2019

OBIBITO: E objeto do presente edital a Aquisiçáo de Areia Media,
destinados para as diversas secretarias da prefeitura Municipal de Alto
Paraíso, conforme condições e especiÍcações estabelecidas no Edital -
Anexo I-4.

SOLICITAJ{TE: Secretaria de Administração.

DATA IX) U{ICIO DO PROCESSOz 24lOSl2Ot9

DÂTA DEABERTURÂ Tx) PREGÃO.: O7IúI2OÍr9



Iúunieipal de Álto Paraíso - PR
cler95.64{r.736wAb3o CtPE752&Un_

Áv. Pe&oÁmarodas§anros, 9AA-Fone/Fm (0w) 44 3664 l32A
e-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br

002

Alto Paraíso - PR,24 de Maio de 2019.

Prezado Senhor:

Vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um processo

licitatório paÍa a Aquisiçâo de Areia Media, destinados para as diversas

Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Informamos ainda

que este material acima mencionado esta descrito em anexo, onde esta

aqrrisição será efetuada com recursos próprios municipal, conforme

dotaçáo orçamenlária descrita pelo contador. O valor aproximado desta

aquisiçáo será de RS 55.5O0,Oo (cinqüenta e cinco mil e quinhentos

reais) sendo anexado a este processo 03 cotações, e atesto ainda que os

valores praticados estáo dentro do valor de mercado.

Sendo só para o momento.

J
Secre



DEPOSITO DEVATR
{\ II'!D, SOARFS DOS SANIOS, 'I4

iCARÀÍMA-PR - r'one: (44) 3665-1011

003

1qr.aa:eao:

aanl:asia:
.},]PJ:

lla-ile r:eac :

arCade:
',/ê]]decoa:

]!.]AI{EN!C VÁLIDO PCR 60 DTAS

Insc. Est . :
Bairro: CENTRO

CEP: 87.528-000

CondiÇão: 001-A Pço c/

QuanLidadê
1500

uÍlitálio
38,00

* E!êsc.

0,0000t

E€6C.

000000

Tobl
57.000,00

rot:1,: 57 .000,00

000990 Llnissáo : \4/A5/2A19 \4t34
PREEEITURÀ DE ÀTTO PÀRÀISO

PREIEITT'BÀ DE ÀI-T! PÀRiAISO

9s . 64 0 . I3 6/ o0 0 i-30
AV.PEDRO ÀI,i,\RO DOS SÀ§TCS / 900

ALTO PARAISO/PR
CCCOCC-

Tipo :

Fône :

Do.gge.ro3/ooot-0il
ALVES & FABRIS LTDA.. ME

AV LlcERlo s. Dos sAt'lros' 314 - CENÍRO

L sr.s3o-ooo ' IcARAiMA'PR J

Hora: 14:30 Pg: 1

Q3caman!6: 660

144) 3664-7324

DêscxiÇáo
.CRETÀ I'1E'IÀ

IJn

TL

catiDrÇÕÊs DE PAGAI'IENTo 3o DrAS

,L \;:.'. 20 D AS



DEPóSITO NOVO MILÍTNIO
AV T,ECERIO SOARES DOS SÀI]TOS, 436

ICARAÍMA-PR - Fone: (44) 3664-7829

004

Romanero:
Cliente:

aantasia:
CJPJ:

!1trereÇo:
:rdade:

Vendeicr:

00O1O5O Emissãol. l4/A5/2019 76:.34

PREE'EITURÀ DE AI.TO PÀRAISO

PREFEITI'RÀ DE àI,TO PàRÀTSO

95 . 64 0 . i 3 6/ 00 01-30
Àv. PEDRo ÀMÀRo Dos sÀxros,900
ÀLTC ?ARAISO,/PR
000000-

InSC.ESt. :

Bairro: CENTRO

CEP: 87.528-000

Hora: 16:30 Pg: 1

Q1s3pg1!s:820
(44) 3664-7324

LEc.
000000

Iotal
63.000,00

Tipo:
Fone:

CondiÇão: 001-A eço c/

Descrição
AREIA MEDIÀ

!!.Ç;il..laNTO VÁLrDO POR 60 DIAS.

IlÍr
TL

ouaniidadê
1500

lrniuário * Dêsc.

a2,00 0,00009

Totã1: 63.000,00

rit 
. 5 t o. 0z6/000 I -04-l

DÉPôsnoNowt rlÊiilo
I0ARAIMA LÍDA, . MÊ,

Av. LlcÊRo so.qRES Dos sltÍÍtll at
. CENIROL arsoooüiiiiÀine.n J

CONDIÇÕES DE PÀGAMENTO 30 DIAS

P{AZO DE Ei\-TR:GA 20 DIAS



},!ATERI.,ArS DE CONSTRUçaO CaSTUTRO
A],' PEDRO AMARO DCS SANTOS, 574

ALTO PARÀISO-PR - Eone: (44) 3664-1083

005

Rqráneio:
Cliente:

l'entasia:
CJPJi

:riereÇc;
ardade:

0C0470 Emissãol. 14/A5/2A19 10: 50:20
PREFEITURÀ DE ÀI,TO PÀRJAISO

PREIEITURÀ DE àI,TO PÀRiàISO

95 . 64 0 . 7 3 6/00 01-30
ÀV. PEDRO ÃMÀRO DOS SANTOS,9OC

À]-TC PÀRÀISO/PR

Tipo:
Fone :

Hora: 10:50 Pg: 1

Orcamênto : 210

144) 3664-7320

Insc. Est. :

Bairro: CENTRO

CEP: 87.528-000

CondiÇão: 001-A Pço c,z

DescriÇáo
ÀR:IÀ I,!E]IÀ

CRCAMENTO V'ÁLI DO PCR 60 DIAS.

.C\DICÕES DE PÀGÀMENTO 30 DIAS

-tu, -: tr'rTtEGA 20 nr^s

Utr

TI.
Quantidadê

1500

ttitáriô t Dêrê.
37,00 0,0000?

Totâ1: 55.500r00

90
c.A.

o2-
-l -'l

AV. PEDROAT'ARÔ SANTOS. SrulL CENTRO. CÊP
ÁLÍO PARAISO .PR J

Esc.
000000

Iotaf
55.500,00

[-zr.+



itura |ufunieipal de Alta Paraíso - PR
cm.r95.64O.796/A@tAO CEp87528.oop -

Áv. Pedro Ámara dos Santas, 9M - Fanc/Fm (fu) 44 3664 t j2A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

006

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: O SBTOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO, CONFIRMAÇÃO E RESERVÂ DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçdo e que se a resposta

for sím qrc seja rla mesma hora realizado, a reserva da mesma para a
Aquisiçáo de Areia Media, destinados para as diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Alto paraíso, conforme condiçôes e

especiÍicações estabelecidas no Edital - Anexo I-A, num valor
àproximado de R$ 55.50O,O0 (cinqüenta e cinco mil e quinhentos reai§).

Alto Paraíso - PR, 24 de Maio de 2019.

JOB
Secretarlo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR OOZ

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARÁ: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSTFTCAÇÂO Oa ooraçÃo onçaueNrÁrua, RESERVA DE SALDO E
coNFTRMAÇÃoDE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiária e confirmação do saldo do
sso lici tatório discriminado a se

CLASSIT'ICACÁO ORCAMENTÁRIA

Objeto: Areia Media, destinados para Írs diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforrne

es estabelecidas no Edital - Anexo I.

Aquisição de

cese
Valor Estimado - Rl§: 55.500,00

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.

1023 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV I 1.02.00.20.606.00 I 8.2.0s7

DIVISAO DE
AGROPECUARIAE
ABASTECIMENTO 772

1024 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV I 1.02.00.20.606.00 I 8.2.0s7

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 773

4140 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.02.00.04.122.0003.2.0 I I
DIV. ASSIST, TECNICA E

ADMIMSTRATIVA 67

4t44 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 03.05.00.04. 122.0003.2.0 15

DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS 1t5

4148 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 04.03.00.04. 129.0006.2.0 I 9

DtV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO 172

4159 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 06.02.00. I 3.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CT]LTURA 289

4162 339030240000

MATERIAL PÁRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07.02.00.12.3 61.000'1.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 334

4163 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07.02.00.r2.3 61.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 335

4164 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07 .02.00.1 2.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 336

q



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 008

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

4t65 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07 .02.00.12.3 6 1.000'1.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 337

4166 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07.02.00.t2.3 6 1.0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 338

4172 339030240000

MATERTAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07.02.00.12.3 65.0007.2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 416

4173 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 5.0007 .2.03 2 DIVISAO DE EDUCACAO 417

4174 339030240000

MATERIÀL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07.02.00.12.3 6 5.0007.2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 418

417 5 339030240000

MATERIALPAÀA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07.02.00.12.3 66.0009.2.03 4 DTVISAO DE EDUCACAO 436

4176 339030240000

MATERIAL PARÁ
MÃNUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .03.00.27 .8 t2.00 12.2.037
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 460

4177 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07.03.00. I 5.452.0016.2.0s0
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 448

4178 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07.03.00. 15.452.00 16.2.050
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 449

4l8l 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00.10.30 1.00 14.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SATJDE 508

4t82 339030240000

MATERTALPARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.301.00 14.2.040
FTINDO MUN]CIPAL DE

SAT]DE 509

4183 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.00 14.2.040
FUNDO MT]NICIPAL DE

SAUDE 510

4184 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30 1.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAI DE

SAT-IDE 5ll

4185 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00.1 0.30 1.00 14.2.040
FUNDOMUMCIPALDE

SAUDE 512

4186 339030240000

MATERTAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 0E.02.00.1 0.30 1.00 14.2.042
FUNDOMUMCIPALDE

SAUDE 540

4187 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.00 14.2.04s
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 58t

4188 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00. 10.304.0014.2.045
FUNDO MI,]MCIPAL DE

SAT]DE 582



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR 009

cNPJ 95.640.736/000í -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 j32O

4189 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.046
FUNDOMUMCIPALDE

SAUDE 544

4193 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. 15.45 1.00 16.2.049
DtV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 637

4194 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 09.02.00.1 5.45 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 638

4195 339030240000

MATERTAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 09.02.00.1 5.452.00 16.2.O49
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 651

4196 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMÔV 09.03.00.16.482.00 16.2.088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 656

4201 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV r0.02.00.26.7 82.0017.2.t 00
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 726

4202 339030240000

MATERIALPÁRA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 10.02.00.26.7 82.00 r7.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS '11'l

4204 339030240000

MATERIAL PÂRA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 1 1.02.00.20.606.00t 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 774

4206 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 12.02.00.22.66 1.00 19.2.059
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO 802

4208 339030240000

MATERIALPÂRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 13.02.00.27.695.00 13.2.038 DIVISAO DE TURISMO 827

4209 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 13.03.00. l 8.54 1.0020.2.06 I
ruNDOMUMCIPALDO

MEIOAMBIENTE 841

4210 339030240000

MATERIAL PÁRA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 13.04.00.t7 .5 12.0020.2.09 t

DTVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRARIA 865

4212 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.02.00.08.244.0005.2.'t 02
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS 891

4213 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.03.00.08.244.0005.2.090
DTVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS 902

4214 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.04.00.08.244.0005.2.070
DryISAO DE PROMOCAO

HUMANA 915

4215 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.05.00.08.244.0005.2.06S
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITANOS 92s

4216 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV I 4.06.00.0E.244.0005.2.07 I
FIJNDO MTINICIPÁL DE
ASSISTENCIA SOCIÁL 940

q)



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 010

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

4217 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.0? I
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCTAL 941

4218 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 1 4.06.00.08.244.000s.2.07 1

FUNDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 942

4219 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MT]NICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL 959

4220 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.094
FT]NDO MUNICIPÁL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 967

422t 339030240000

MATERIAL PÂRA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCH SOCIAL 975

4222 339030240000

MATERTAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.07.00.08.243.000s.6.072
FT]NDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ÁDOLESC 989

4223 339030240000

MATERTAL PARA
MÀNUTENCAODE

BENS IMOV 14 .07 .00 .08 .243 .000s .6 .072
FUNDO MLIN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 990

4224 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV t 4.07.00.08.243.000s.6.07 2
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ÁDOLESC 991

4225 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.08.00.08.24 1.0005.2. 103

FUNDO MI,]N. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSÂ 1010

5584 339030s40000

MATERTAL
P/MANUT.

CONSERV. DE
ESTRADA 09.02.00.15.45 1.00 16.2.049

DTV. OBRAS, PLAN. T]RB. E
SERV. PUBLICOS 637

5585 339030540000

MATERIAL
PA4ANUT.

CONSERV. DE
ESTRADA 09.02.00. 15.45 1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 638

5586 339030540000

MATERIAL
PA4ANUT.

CONSERV. DE
ESTRADA 09.02.00. I 5.452.001 6.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 651

5592 339030540000

MATERIAL
P/]\4ANUT.

CONSERV. DE
ESTRADA t 0.02.00.26.7 82.00 t7 .2.r 00

DTVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS 726

5593 339030540000

MATERIAL
P/MANUT.

CONSERV. DE
ESTRADA 10.02.00.26.7 82.0017 .2.100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOYIARIOS 727

5595 339030540000

MATERIAL
PA4ANUT.

CONSERV. DE
ESTRADA I 1.02.00.20.606.00 I 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIAE
ÁBASTECIMENTO 772

s



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR 011
GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

Alto Paraíso - PR., 24 de maio de 2019.

RENATOAP NÇALVESJORGE
Con or

5596 339030540000

MATERIAL
PÀ4ANUT.

CONSERV. DE
ESTRÁDA I I .02.00.20.606.0018.2.05 7

DIVISAO DE
AGROPECUARIAE
ABASTECIMENTO 773

5597 339030s40000

MATERTAL
P/MANUT.

CONSERV. DE
ESTRADA 1 1.02.00.20.606.00 I 8.2.05?

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ÂBASTECIMENTO 774



Munieipal de Álta Paraíso - PR
cIF!.r95.64O.736p(,í,Iaa eEpa?52&qn -

Av. Pe&o Ámto dos futtos, 90A - Fane/Fu (tbú) 44 3664 I j2A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

0L2

Âlto Paraíso - PR., 24 de Maio de 2O19.

Drmo. Sr.
DERCIO JÂRDIU JUMOR
DD. Prefeito do Municipio de Alto paraíso
IYESTE

Para cobertura das des sas com a resente será utilizada dota

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito ,.otoi.,zp.çâo de Vossa Excelência para a aquisição
abaixo especificada:

D Aquisição de Areia Media, destinados para as diversas secretarias da
Prefeitura Municipal de Alto paraíso, conforme condições e
especificações estabelecidas no Edital - Anexo I-A, num valor
aproximado de R$ 55.500,O0 (cinqúentà e cinco mil e quinhentos
reais), conforme dotação reservada abaixo.

DESP ELEMENTO DEscRrÇÁo FTJNCIONAI- DEPÁRTAMENTO PRINC

t023 33m30240000

MATERIAL PÁRA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV t 1.02.00.20.606.001 8.2.0s7
DIVISAO DE AGROPECUARIÂ E

ABASTECIMENTO 712

1024 3390302400m

MATERIAL PARA
MANTJTENCÀO DE BENS

IMOV I 1.02.00.20.606.001 8.2.057
DIVISAO DE AGROPECUÁRIA E

ABASTECIÀ/íENTo 713

4140 339030240000

MATERIAL PARA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 03.02.00.04.122.00ô3 2 0l l
DIV. ASSiST, TECNICÀ E

ADMIMSTRÁTIVA 6l

4144 339030244000

]úq,TERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 03.05.00.M.122.00032 015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS ll5

4I4t 3390302,1,0000

MÁTERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 04.03.00.M. 129.0006.2.0r I
DIV, TRIBUTOS, ARRECADÁCAO,

FISCALIZÂCAO 172

4159 339030240000

MATERIAL PARÁ
MÁNUIENCAO DE BENS

IMOV 06.u2.N.13.3C2.001 1.2.036 DryISAO DE CT]LTURA 289

4162 3390302,í0000

r,ÍATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07.02.N.Í2.36t.00072.0» DTVISAO DE EDUCACAO 334

4163 3390302,$000

MÀTERIÁL PARÁ
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV 07.02.N.12.361.M7 2.0» DIVTSAO DE EDUCACAO 335

4t& 3

MATERIAL PARA
MÁNUIENCAO DE BENS

IMOV 07.ü2.N.12.361.0ú7 2.0» DTVISAO DE EDUCACAO 336

4165 339030240000

}ú{TERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE BENS

IMOV 01 .02.00.t2.36t .0ú7 .2.O27 DIVISAO DE EDUCACÂO

4166 3390302,100ff)

MATERIÁL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV 07.02.00.12.361.ún7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 338

4172 339030240ffx)

MATERIAL PARÁ
MANI'TENCAO DE BENS

IMOV 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACÁO 4t6

4113 33m30240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07 .02.N.12.365.0cm7 .2 032 DIVISAO DE EDUCACAO 4t7
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4174 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

TMOV 07.02.00.12.365.0ú't.2.012 DIVISAO DE EDUCACAO 4lE

4175 33m3024rÚf0

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07.02.N.123«.00f,.2.0y DN'ISAO DE EDUCACAO 436

4116 3390302,1míx)

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07.03.00.27.8t2.0012.2.031 DTVISAO DE ESPORTE E LAZER 460

4177 339030240000

MATERIÂL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07.03.00. I 5.452.0016.2.0s0 DIVISÁO DE ESPORTE E LAZF,R 44E

4178 339030240000

}ú{TERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07.03.00. I 5.452.0016.2.050 DIVISÀO DE ESPORTE E LAZER 449

418t 3390302,+0000

Lú\TERL{L PARA
MANUTENCÁO DE BENS

IMOV 08.02.00. I 0.301.0014.2.040 FT]NDO MIINICTPAL DE SAIJDE 508

4182 339$024mc0

rú{TERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 0t.02.00.1 0.301.0014.2.040 FUNDO MUNICÍPAI DE SAIIDE s09

4183 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

tMOV 08.02.00. 10.301-0014.2.040 FUNDO MTNICIPAL DE SA[,'DE 510

418/ 339030240ffX)

IiÁ{TERIAL PARÁ
MANUIENCÂO DE BENS

IMOV 0t.02.00. I 0.301.00t4.2.040 FL]NDO MIJNICIPAL DE SAUDE 5ll

4185 339030240000

IiÁ{IERIÁL PAI{A
MANUIENCAO DE BENS

rMov 0t.02.00. 10.301.00t4.2.M0 I'T]NDO MI]NICIPAL DE SAT]DE 512

4186 33m302,10000

MATERIAL PARÁ
MÁ}&'TENCAO DE BENS

IMOY 08.ü2.00.10.301.0014.2.M2 FUNDO MUNICIPAL DE SATJDE 540

4181 31m30240000

Iú{TERIAL PARÁ
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00.10.3M.0014.2.M5 FIJNDO MTNICIPAL DE SATIDE

FTJNDO MI,INICIPAL DE SÀUDE

581

4188 33m30240000

MATERIAL PARÁ
MÁNUIENCAO DE BENS

]MOV 08.02.00. 10.304.0014.2.045 5E2

4189 3390302,í00fi)

]\4{TERIAL PAR]A.
MÁNIIFENCAO DE BENS

ÍMOV 08.02.00. 10.J0t.0014.2.M6 FI]NDO MI]NICIPAL DE SAIIDE 544

4t93 33m30240000

IVíÀTERIÀL PARA
MÁNI-IIENCÂO DE BENS

IMOV 09.ü2.00. r5.451.0016.2.M9
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS 637

4194 3390302,10000

MATERIÁL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV 09.02.00. r5.45 1.00t62.M9
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS 638

4195 33m302,r0000

M{TERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV ú.02.00. I 5. 452.00 t6.2.M9
Dry, OBRAS, PLAN. T'RB, E SERV

PUBLICOS 651

4t 339030240000

PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 09.03.00. I 6.4t2.0016.2.ott
FI]NDO M. HABrIACAO DE

INIERESSE SOCIÀL 656

4201 33m30240000

MATERIÀL PARÁ
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 10.02.00.26.782.00t 7.2.100
DMSAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

4202 33903024m00

MÂTERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 10.02.00.26.7 82.0011.2.1 $
DTVISÂO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 721

42M 339030240000

MATERIAL PARA
MANTIIENCAO DE BENS

IMÔV I r.02.00.20.60ó.0018.2.057
DIVISAO DE ÀGROPECUARIA E

ABA§TECIMENTO 774

4206 3390302,+0000

MATERIAL PARA
MANUTENCÁO DE BENS

IMÔV 12.02.N.22.661.0019.2.osg
DIVISAO DE IN'DUSTRIA E

COMERCIO t02

4208 339030240000

MATERIAL PAIIA
MANT'TENCAO DE BENS

IMOV 13.02.fi .27.@5.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 427

420s 3390302,+0000

MATERJÂL P
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV r3.03.00. I 8.541.0020.2.061
FUNDO MINICÍPAL DO MEIO

AMBIENTE 841
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4210 B%3A4M

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV t3.u.@.t7.512.0020.2.út
DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST, AGRÁRIA t65

42t2 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV t4.02.N.0t.244.0mó.2.102
DEPARTAMENTO DE

PROGRÁ]ú{S SOCTAIS 89r

4213 339030240000

MATERIAL PÁRA
MANUTENCÁO DE BENS

IMOV 14.03.00.06.244.0005.2.090
DTVISAO DE PROGRÁ]ú{S

SOCIAIS 902

4214 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 14.04.00.08.2,t4.0005.2.070
DTVISAO DE PROMOCAO

HIJMANA 915

42L5 ,9$02400&

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 14.05.00.08.2,t4.0005 .2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMT,NITARIOS 925

4216 339030240000

MATER]AL PÁRA
MANUTENCÀO DE BENS

IMOV 14.06.00.08.2,í4.0005.2.071
FI]NDO MT,]NICIPAI DE
ASSISTENCL{ SOCTAL 940

4217 33m30240000

MÁTERIAL PARA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV r,*.06.00.08.244.0005.2.071
FTJNDO MIJNICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAI- 941

4218 339{30240Ú,fi

MATERIAL PARA
MANI'TENCAO DE BENS

IMOV I 4.ú.00.08.244.0005 2.07 t
FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAI, 942

4219 3390302,t00fi)

MÁTERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

lMOV 14.06.00.08.2,{4.0005.2.093
FTJNDO MT]NICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCTAL 959

4»0 33m302,Í0000

MAIERIAL PARÁ
MANUTENCÀO DE BENS

IMOV 14.06.00.082«.0005.2.09,t
FI]NDO MTNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAT- 967

4221 3390302,to0{m

IV{ATERIÀ.L PARA
MANUTENCAO DE BENS

lMOV 14.0ó.00.08.2,{4.0005.2.095
FUNDO MI]NICIPÁT DE
A§SISTENCTA SOCÍAI , 975

4222 3390302,t0«x)

MATERIAL PARA
MAMJTENCAO DE BENS

IMOV 14.07.00.0t.243.0005.6 072
FTJNDO MTJN. DTREITOS DA

CRIANCÁ E ADOLESC 989

4223 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUIB\ICAO DE BENS

IMOV 14.07.00.08.243.0005 6.072
FT]NDO MTN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 990

4»4 33903ü240000

MÁTERIAL PAR,A
MANT-IIENCÀC} DE BENS

TMOV 14.07.ú.08.243.0c05.6.072
FTJNDO MIIN, DIREITOS DA

CRIÁNCÁ E ADOLESC 99l

4»s 3390302,{0000

MATERIAL PARA
MANUTENCÂO DE BENS

IMOV 14.0t.00.08.241.0005.2. I 03
FUNDO ltÍlJN. DOS DIREITOS DÂ

PESSOA IDOSA l0r 0
5584 33903054ô{XX)

MATERIAL PA4ANUT
CONSERV. DE ESTRÁDA 09.02.00.15.451.001 6.2.M9

DIV OBRA§ PLAN IIRB. E SFRV
PLtsLICOS

Dry. OBRAS, PLAN. t]RB. E SERV
PTJBLICOS

637

5585 339030540000
MÁTERIAL P/MANUT.

CONSERV. DE ESTRÁDA 09.02.00.r5.451.001 62.M9 638

55M 339030540000
MATERIÁL PMÂNUT

DE ESTRÁDÂ 09.02.00. I 5.452.0016.2 u9
DIV. OBRAS, PLAN. T]RB. E STRV

Pt,BLICOS 651

5592 3390305,t0000
MATERIAL PMANUT

CONSERV. DE ESTRADA 10.02.@.26.782.001 7 2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS ?26
5593 339030540000

À4ATERIAI, P/]I,ÍANUT
CONSERV. DE ESTRADA 10.m.00.26.782.001 7.2. r00

DIVISÁO DE SERVICOS
RODOVIARJOS 727

5595 3390305,+0000
MATERIAL PÂ/írqÀ'LIT

CONSERV. DE ESIRADA t 1.02.00.20.606.0018.2 .0s7
DIVISAO DF, ARIA E

ABASTECIMENT') 172

55!X 339030540000
PÂIí]C.NUT

CONSERV. DE ESTRADA I 1.02.00.20.606.001 t.2.057
DIVÍSAO DE AGROPECUAI{IA E

ABÂ§TECI}VGNTO 1?3

5597 3390305400«)
MÀTERIAL PÀ4{NUT

CONSERV. DE ESTRAD l 1.m.00.20.606.001 8.2.057
DMSAO DE AGROPECUAITIA E

iIBASTECIMENÍO 114Necessário a realiza
modalidade de: PREGÃo PRESENCIAL.

ção de abertura de procediú

Sendo só o que se apresenta para o momento,

ento licitatório ía



cIE' 95.
Áv. Pe&o Ámso

JO
Secretario

Autorizo, cumprida a formalid
Licitaçáo para providência enl. 24 lO

Manieipal de Alto Paraísa - PR
,8A CD;P A752&dX, 015

9AA - FandFm (M) 44 3664 I32A
pr.gov.br

ITBTO

e legal. En rde
2019.

JT'NIOR
PREFE MUNICIPAL

\*"
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Trata o presente processo visando a Aquisição de Areia
Y"{r3, destinados paÍa as diversas Secretarias aa prefàitura M;;il;;
de Alto Paraíso, conforme condições e especirrcações estabelecidas noEdital - Anexo I-4.

O valor mádmo da contrataçáo será de R$ SS.5OO,0O(cinqúenta e cinco mil e quinhentos reais), iendo como base em trêsorçamentos apresentado pela Secretario de Administração.

O Secretario atnda fez constaÍ no processo 03 (três)
orçamentos para que possErmos nortear o valor referencial do certaÀe.

O Departamento de Contabilidade informou a existência
e a reserva de saldo de dotação para a contratação pretendida.

JUSTI['ICATTVA

Diante disto são essas as nossas justiÍicativas para,com fundamento na l.ei 8 .666 /93 e demais regraÍnentos pertinentes
realizan licitação para contratâção mencionada, submetendo o presente
a apreclaçao da Assessoria Jurídica emlssao de parecer.

Paraíso - 4 de Maio de 2O19.

Presidente da Comissío

Ainda, o secretdio ressalta a importâncía d_e talcontrataçà.o conforme descreuo a seguir:
«Vimos por mcio deste, solicitot que seja abertoum pnoceê§o llcitatôrio pana a Aqutsiçgq deAreia. Medta, desüno.d,os para ali dhr:rsrols
SecreÚarias da hefelfutta. Iiííunlclpal de Attoparaíso. Infonnannos ollnda que este niatte/to.t
acirna menciottodo esta descito 

" rn"*o, o d"esta aqutsição serô etetuanla com necuÍsos_ ptoprlos manictpa\ confonne dofuçAa
. orçamcntária descrtta pelo contador. O rntoraproxtntado desta aqutstção será. de RS

SS.SOO,AO pínqüenta e cinro mlt e quínhentis
reais) *ndo -anetcodo a esüe processo Oscotoções, e dtesto atnda que os oalores
pratlcados estôo dent o do ualor de mcrcado.,

to

nte de Licitaçío



AIJIORIA: Execulivo MunicipolsW$ Ngmeio 
".G; e A$ero Equipe deApob do Muni,cípirr de A[o poroiso pqro o d"oà, de 2019.

O prefeito Municipol de Alto poroíso, Estodo doPoronó, no uso de suos ohibuiçÕes legois,

Prefein*a LfMctWl de Álto pwaísa*pR
CIi T9Affi.7361XnÍ3A cP 4753',,{í,í, 01?ÁuPe&oAttwo &s fu*os, W - ForplRazr (M) 413664 fi2A

+nail - aloparaiso@pref pr.gov.b,r

POrrÂRrA N. ct52/20l?
DATA 03/0aa0r9

RE§OLVE:

o).Nomeor os Sr (o)s pcrro comporem o Eouioe
de AlÍo Poroíso, o fim de ofeiecerem ,;õ;;
MunicÍpio; nomeondo os pessoos ;ú;;

Pregoeiro: Voldemir Ribeiro Sporopon, CpF n.005g7 6.549_29

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CpF n" 0ó6.33 4.g9_71

Membros: Cinthio Loize Zogoto CpF n.0lg.3tS .769_96
Morio de Oliveiro Coetono Cpr n" Oà+.Ztb]zsg_tO
Morildo Roso do Noscimento do Sílvo CpF no 033.220.2S9-Sg

I
de ApoÍo do Município
pgro o Pregoeiro do
relocionodos:

portir deslo dolo.
2o). Esto portorio leró vigêncio de l (um) ono o

39). Fico revogodo o portorio Ol3/2019.

4'); Bto portorio enlroró em vigef nesiq doto.

Btgdo doPqonó, oos 03 (três) dios
Prefeilu Allo Poroíso,

9.

-PRCIO JARD

Abrile ed

unici
U roR
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PREFEITURÂ MUIUCIPÁL DE.ALIIO

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

PROCESSO ADMINSTRATM N" 062/2019

pREGÃo PRESENCTAL N. 041/2019

RECIBO DE DE ED PELTITÁL

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELULAR:

Obüvemos através do ac.es9g. a pagina www.eltoparaiso. or. qov. br, cópia doinstrumento convocatório da licitaçáo ãcima idlntificada.

l,ocal:

(carimbo, nome e assinahtra do responsáuel)

de de 2Ol9



h"*.111,x1{r*::,:l,rl 
*, AJ!!,!,#rf,íso - pR 

s1sAv. pedru Amaro dos santos, 9oo._ ronetFã foíí1|í7* ,rroe-mait _ attoparar.ro6p..r.pr.!ãí. ú;-"- 
,

PROCESSO ADMIIYISTRÂTIVO tr (,62 2Í,19
pREGÃo pREsEI{cuL _No o4Í.lzotg

A Prefeitura Municioar l"^sa paraiso, Estado do p.araná, com sede na Av. pedroAmaro dos santos. ,. eo..:..** p"Lrt.T,]" :2!_.rá.Jl;".1*; àata abaixo,certame licitatório n. moaáiaaàe*".REãÀó iü.r*",oi ãã i-pJna.BioR pREÇoP-oR ITEM, objetivando -a.aquiaçãJ'i.'iyt -iledta, *itriâío" pqna a:satuens.,st secretartas ao *âpiiri ilir"?ápo\ a. ã;;;;ã;, conJonnecondtções e *p*ificações .;"b;i.;iã;, nZ_rawt _ Á;.*.-;;T,a qua.l seráredrsrda pela rri n" to.s20, a. ri ã..iJrãi."zooz,J._;õ 
"Íiio,*i"_.r,.,

peta r,.i n" a'666/e3, de 2r de:""tããJiõsãl o" *, cgmprementai-tislzooo, r*iuomplementâÍ 147/2ol-4-. urt..ueo." ;;;;;...", demais ,;;."- \dgentes e
aplicáveis ao objeto áa presente ri"it"õáã 

" iJàã"orra4ues do presente Edital.

h alto
O edita.l será

licitacoes
disponibilizado para consul

na Sala de Licitações, na Prefeifura
.br ta no sitehM pal, sito, Av. Pedro Amaro dos Sal 900 Centro, nos segqintes horários:

tosdas 07:30 às l1:30 horas e s 13:0O às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.
da

1 - DA ÂBERTURA E LOCÂL

l.l.OPregoeiroesua equlpe de Apoio receberão os en es conten dowstas e a documen
eqüência dará início

tação de habili
a sessâo de creden
tação até as

cramento dos proponentes
, onde na s

1nteressados e subseqüentemente ao térÍn1no deste aabertura do pregão em sessãopública, com abertura dos envelopes propostas.

l'l'1' Nâo hav-endo- expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente

:'11i1trffi"L Jfffã},$i ."iÍffii.rã . **,",;*"àã;,'-i ?".ae será

:#;1ff "ro.-."t.L,u.dã;;ãJ;â:;â.rflj:":ffi1H::.r,.::f nAi*:*

1.3. Informações poderão ser solicimensagem de Fax 1+ii áâo+-tsz0, ou protocor"d;31i:^ 
t Pregoeiro por escrito, via)s nestâ municipalidade.
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2-DO O&IEI1O

2.1. 'Aquisição de Areia Medla, destinados para
§ecretarias da Prefeitura Municipal de AIto Paraiso, conforme
especifrcaçóes estabelecidas no Edital - Ânexo I-A'.

as diversas
condições e

produtos
município.

2.1.1. Os produtos desta licitação deverâo ser entregue no local indicado
pela Administraçáo.

2.2. VAI,OR U.,ÁXIUO A SER IIYIIE§TIDO: R$ 55.500,00 (cinqüenta e
cinco mil e qünhentos reais).

2.3. PI8'AZ,C, DE ENTREGA/E)XDCUçÃO: O prazo de entrega dos
será de até 20 (vinte) dias a partir da assinatura da requisição do

2.4. rPRA?Ã DE VIGÊIICIA DO COIfTRAIIO: I2(dozel meses, ressalvado
o direito de prorrogação.

2.5. Os produtos seráo solicitados, durante a vigência do contrato,
conforme a necessidade do Municipio.

2.6.

2.7 - FI,rYDÁIIEI{TÂçÃO LEIGÁL

2.8. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 20O2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 2OO5 e 5.5O4 de 05 de
agosto de 2005, Decreto Federal n" 7.89212073, da ki Complementar 123/2006,l,ei
Complementar 147 l2Ol4 e demais norÍnâs regulamentares aplicáveis à espécie.

3 - DAS COIYI,rçÕES DE pÁR,TrCrpAçÃO r{a LTCTTAçÃo

3. 1. Poderáo participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade peúinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições constantes
deste edital.

3.2. Não poderáo participar empresas estrangeiras que náo funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
credores, dissoluçáo, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública.
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3.3. Como condiçáo de participação, em atendimento ao art. 4o, VII, da
[eí lo.620 l2(X)l2, a cnpresa deverá aprescntaÍ declaração, de forma escrita na
Sessão Pública do Pregáo, que cunprê plenamente os requisitos de habilitação.

3.4. A participâçáo neste Procedimento Licitatório importâ a proponente
à irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos,
bem como a observância dos regulamentos, normas administraüvas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. E vedada a participaçáo direta ou indireta na licitaçáo:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Paraiso ou membro de sua administração como dirigente ou
responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam ,restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalações comerciais para
atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontrataçáo na entrega dos
produtos

4 I}O CREDENCIAilETITO E REPRE§IENTANTE LEGÁL DA
EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser: apresentados fora dos
envelopes n" 01 e n" 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) âpresentar o Estatuto §oclal, Contrato §locial ou outro

Instnrmento de Registro Comerclal, registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes parâ exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, d.a qual constem

poderes específicos para formular lances, negociar preÇos, interpor recursos, e
desistir de sua interposiçáo, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
Coa reconhêclmento de lirma da asainatura.
apresentado na sua versáo)

(0 documento deverá ser

4.4. Declaração de Microempresa (ÜIPl, UEI ou Empresa de Pequeno
Porte (EPPf, quando for o caso. (Ânexo III
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4.5. Termo de Credenciamento (Ânexo III)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anexo IVf

b)

4.8 - Declaração de Cumprimeato dos Requisitos de Habilitação
(4-exo VI)

4.9. O representante legal e o procurador deverão identificar-se eibindo
documento oficial de identificacáo oue contenha foto.

4.10. Será admitido apenas 1 (unf representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representaÍ apenas uma crcdenciada.

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusáo da licitante por ele representada, salvo autorização
expressa do Pregoeiro..

4.12. Caso o licitante por equívoco, âpresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os
presentes, não sendo motivo para desclassiÍicação do licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de
Apoio e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RDCURSOS FTNANCETROS E ORçÁilEItTÁRrOS

5. 1. Os recursos financeiros para fazer frente às despesas desta
correráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias
revistos este exerc

Licitação,

DESP ELEMENTO DESCPJÇÂo FI]NCIONAL DEPARTAMENIO PRINC.

ta3 3390302,10000

MATERIAL PÁRA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV I 1.02.00.20.606.0018.2.057
DTVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 't72

listadas lC10.
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t024 33m3024{nÍX)

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV l 1.02.00.20.606.0018 2 0s7
DIVISAO DE AGROPECUARIÀ E

ABASTECIMENTO 773

4t40 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 03.02.00.04. 122.0003.2.01 I
DIV. ÁSSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA 67

4144 3390102«n00

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 03.05.00.04. 122.0003.2.01 5 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 5

4148 3390302,+0000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

lMOV 04.03.00.04. t29.0006.2.019
DIV, TRIBUTOS, ARRTCADACAO,

FISCALIZACAO L72

4159 3390302,$000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

IMÔV 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CIII,TTIRA 249

4162 33m3024fl)fl)

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

tMOV 07 .4.00.12.36t .oN1 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 334

4163 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07 .02.00.12.361 .0c07 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 335

4t 339030240000

MÁTERIÁL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 01.02.00.1.2.36t.0ü1.2.022 DTVISÂO DE EDUCÁCAO 336

416s 339030240000

MATERIAL PÂRÁ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07 .02.ú.12.36t .00o7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

416Á 3t9030240000

MATERIAT- PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

lMOV 07 .02.00.12.361 .0ú7 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 338

4t72 339030240000

}ú{TERIAL PARA
MÁNUTENCÁO DE BENS

IMOV 07.02.00. t2.365.0ú t 2 012 DIVISÀO DE EDUCACAO 416

4173 1390302,r00ff)

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07.02.N.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACÁO 417

4114 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 01.02.N.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 418

4175 3 39030240000

IúATERIÀL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07.02.00.12j«.0@9.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO 436

4176 33m30240000

MATERIAL P'{RA
MANIIIENCÁO DE BENS

lMOV 07 .03 .00.27 .t12.00t2.2.037 DN'ISAO DE ESPORTE E IÁZER 4&

4171 3390302,+0000

MÀTERIÀL PARA
MÂNUIENCAO DE BENS

IMOV 07.03.00.15.452.0016.2 050 DTVISÁO DE ESPORTE E I.AZER 448

4t78 3390302,í0000

MATERIAL PARÁ
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV 07.03.00. 15.452.0016.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E IÁZER 449

4t8l 3390302,t0000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

ÍMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.M0 FT]NDO MT'NICIPAL DE SAT]DE 508

4182 33{30240000

MÁTERIAL PARA
MANI-TIENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00.10.301.0014 2 040 FTJNDO MIJMCIPAL DE SAI]DE 509

4ra3 339030240000

MÀTERIAL PARA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 0t.02.00.r0.301.0014.2.040 FTNDO MT]NICIPAL DE SÂUDE 5r0

4184 339030240000

MATERL{L PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.M0 FLINDO MI]NICIPAL DE SATjDE 511

4185 33m30241)000

MATERIAL PÁRA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.040 FT'NDO MTJNICIPAL DE SAT'DE 512

4186 33m302,100ff)

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00. I 0.301.0014.2.042 FTJNDO MI]NICIPÁL DE SAI]DE 540
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ç

4ta7 339030240000

MATERIAL PARA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00.1 0.304.0014.2.045 FTJNDO MI]NICIPAI- DE SÁTJDE s81

4188 33903024{Xm0

MATERIAL PARA
MÀNUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00. 10.304.0014.2.M5 FI]NDO MT]NICIPAL DE SAIDE 582

4l t9 33m30240000

MAIERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00.1 0.301.0014.2.M6 FT]NDO MI]NÍCIPAL DE SATJDE 544

4t93 3390302400ff)

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 09.02.00. I 5.45 1.0016.2.M9
Dry, OBRÁS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS 637

4194 33m302,t0000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 09.02.00. I 5.45 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PI,AN. T]RB, E SERV

PUBLICOS ó3E

4t95 339030240000

Iú{TERIAL PAI{A
MANUIENCAO DE BENS

tMov @.02.00.1 5.452.O01 6 2 (A9
DIV. OBRAS, PtÁN, I]RB, E SERV

P1JBLICOS ó51

4t96 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 09,03.00. r6.4t2.0016.2.088
FI]NDO Iú }IABTTACÁO DE

INIERESSE SOCIAI- 65ó

4201 3390302,+0000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 10.02.N.26.7 t2.00t7.2.|N
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVTARTOS

4202 339030240000

MATERTAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

lMOV 10.02.00.26.7 t2.0017.2. I N
DIVISÁO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 127

42M 339030240000

Iú{TERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV I 1.02.00.20.606.001 8.2.057
DIVISAO DE AC,ROPECUARIÀ E

ABASTECIMENTO 774

8A42M 33m30240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÂO DE BENS

IMOV 1 2.02.N.22.(61.00 t9.2.059
DN'ISAO DE INDIJSTRIA E

COMERCÍO

420t 3390302,+0000

MATERÍAL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV t3.02.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TI,'RISMO 827

4209 3390302,t00{x)

MATERLA.L PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 13.03.00. I 8.541.0020.2.061
FIÀ.IDO MUMCIPAL DO MEIO

ÁMBIENTE u1

4210 339030240000

MÀTERIAL PARA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV I 3.M.N. t 7. 5 1 2.0020.2.09 t
DryISÀO DE SÁNEAMENTO E

ASSIST- AGRARIÀ 865

4212 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUIENCAO DE BENS

IMOV Á.4.00.08.244.0c[5.2. I A
DEPARTAMENTO DE

PROGRÁMA]S SOCIAIS 891

4213 339030240000

MATERIÁL PARÀ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 14.03.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRÂMÂS

SOCIAIS 902

4214 3390302,+0000

Àá{TERIÀL PAP"A
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV 14.04.00.08.2,t4.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCAÔ

HI]MANA 9t5

42Í5 339030240000

MATERIAL PARA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV r4.05.00.08.2,í4.0005.2.068
DI!'ISAO DE ASSIJNTOS

COMT]NITARIOS 92s

4216 339030240000

MATERIAL PÁRA
MANUTENCAO DE BENS

tMov 14.06.00.08.2,{4.0005.2.071
FTJNDO MI]NICIPÁL DE
ASSISTENCIÂ SOCIAI, 940

4211 3390302,+0000

MÁTERIÀL PARÁ
MÂNUIENCAO DE BENS

IMOV 14.06.N.0a.244.000s.2.07 I
FTINDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCL{ SOCIAL 941

4218 §903024cnr0

MÀTERIAL PARA
MANI'TENCAO DE BENS

IMOV 14.06.00.08.244.0ús.2.07 1

FIJNDO MI,]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 942

4219 33m30240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÁO DE BENS

ÍMOV 14.06.00.08.2,t4.000s2.093
FT'NDO MT]NICIPAI- DE
ASSISTENCTA SOCTAL 959

4»fr 339030240000

MÂTERIAL PARÀ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 1 4.06.N.08.244.0005.2.094
FTJNDO MIJNICIPAI DE
ASSISTENCTA SOCIAL 967
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4»l §m3024mú

MATERIAL PARA
MANUIENCÁO DE BENS

IMOV 14.06.00.0t.244.0005.2 095
FT]NDO MIJNICIPAL DE
ÁSSISTENCIA SOCIAL 975

4222 33m30240000

MATERIAL PARÂ
MANUIENCAO DE BENS

IMOV t 4.07.N.08.243.0M5.6.072
FTJNDO MI]N, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 989

4223 3390302,+0000

MÂTERIAL PARÁ
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 14.01.00.0a.243.00Ú.5.6.072
FTJNDO MIJN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 990

42U 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV I 4.07.00.08.u3.0ms.6.072
FI-INDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 991

4»s 339030240000

MATERIÀL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 14.0t.00.08.24 1.0005.2. t03
FT]NDO MI]N, DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA t0l0

55 3390305,í{000
MATERLA.L PA,{ANUT,

CONSERV. DE ESTRADA 09.02.00. 15.451.0016.2.049
DIV- OBRAS, PLAN, URB. E SERV

PIIBLICOS 637

5585 339030540000
MATERIAL PÀ,ÍÀNT'T.

CONSERV, DE ESTRÁDA 09.02.00. 15.45 1.0016.2.M9
Dry OBRA]S, PLAN IJRB. E SERV

PT]BLICOS 638

5586 339030540000
MATERIAL P/MANUT,

CONSERV. DE ESTRADA 09.02.N.t 5.452.M16.2.M9
DIV. OBRAS, PLAN. TJRB, E SERV

PT'BLICOS 651

55v2 339030540000
MATERIAL PÀ,íAMIT

CONSERV. DE ESTRÀDA 10.02.00.26.7t2.0017.2.1oo
DIÍ'ISAO DE SERVICOS

RODO}'IARIOS 126

5593 339030540000
MATERIAL PA4ÁNUT.

CONSERV, DE ESTRADA t0.02.N.26.782.001't.2.1ú
DIVISAO DE SERVICOS

RODO}'IARIOS 727

5595 33m305,í0000
MATERIAL P/ÀÁ{NUT,

CONSERV. DE ESTRADA I 1.02.00.20.606.0018.2.05?
DIVISAO DE E

ABASTEC 172

5596 339030540000
MATERIÂL P/MAM]T

CONSERV. DE ESTRÁDA r 1.02.00.20.ó06.0018.2.0s7
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ATIASTECIMENTO 773

5597 33m305,+0000
MATERIAL PA,íANUT,

CONSERV. DE ESTRADA I 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 7']4

6 - DAS DESCRTçÕ§S Dos rTEns E PREçOS UÁ:üMOS

6.1. O anexo I-A trará a descriçâo sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos
aceitáveis.

7 -Í,A I1ORDÍÂ DE áPRESEITTAçÃO DOS EITVELOPES

7. I . As Propostas de preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, traz*ndo na sua parte frontal extema
as informações abaixo:

Enrelope no. I - Proposta de preços
Pregão no. _12019
Nome Completo do Licltante
Ilata e horário de encerramento do
credeaciamento e abertura dos
envelopes: _l20l9 - horário: _:(X)
horas

Envelope ro. II - Habilitação
Pregão i ................". I 2Ol9
Nome Completo do Licitante
Data e horário de enceramento do
credenciamento e abertUla dos
envelopes: _l20l9 - hotário: :(X)
horas

7,2. A ausência dos dizeres nâ parte externa do(s) envelope(s), nãoconstituirá motivo para desclassificaçáo dá tcitante que 'poderá inserir as
iriformações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.
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7.3. caso eventualmente ocorra à aberrura do envelope I - Habilitação
antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação na parte externa dos
envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conterido e rubricado o
lacre por todos os presentes.

8 - IX) EIYVELOPE III.O 1 - PROPIOSTA DE PREçO§

8. 1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel timbrado da referida ticitaate:
CIIIPJ, do proponeate;

Nome, Endereço,

8.1.2. lttúmero do processo e do pregão;
8.1.3. Descriç-ão- do objeto da prese-nte' ricitação, com a iad.icação daEarca' modelo e quantidades que se proÉe a registrar, em conformidade com

as especiÍicações do anexo I-A;

8.1.4. Preço unirário e total, por item, em moeda corrente nacionar, em
algarismo, sem inclusão de qualquer encargo Íinalceiro ou previsão inflacionária.
Nos preços propostos deveráo estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, coTg por exeinplo: transportes, tributos de qualquer nattjtr.eza e todas as
despesas,- diretas ou indiretas, relaciônadas com o foinecimento do objeto da
pÍesente licitaçâo;

8.1.5. Prazo de valtdade da proposta de no míairno: 60 dias.

8. 1.6. PÍazo de Entrega: Não supenor a 05 ÍcincoI aoós a emissáo de\- reou1s1câo de comora.

8.1.7. condições de ruamênto: até 30 dias, após a entrega do produto
e/ou execuçáo do serviço.

8.1.8. A náo apresentaçáo destas condições na proposta entender-se-á
que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições 

"o.,tid"" 
no Edital e em

seus anexos.

4.2. Náo será admitida cotaçáo inferior à quantidade prevista neste
Editâl.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

8.4. A pÍopgsta, deverá ser apresentada datilografada e/ou digitada,
datada' rubricada e asslnada, sem emendas, rasur.s, entrelinhas ou ressarvas,
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8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço totarp-revalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refaznr o cálculo para efeito declassifi cação das propostas.

8.6. Seráo DESCLASSIFICÂDAS as propostas:

8.6.1. Que não atenderem às exigências do editar e seus ANEXos ou dalegislaçáo aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do varor máximo estipulado no Editarpara o produto e/ou execução do serviço cotado, quando tratar-se de ricitação porlote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas oitem cotado acima do preço máximo fixaào pêla admmi"t 
"ça".- 

- -

- 8.7. Independentement€ de declaração expressa, a simples apresentação
d-19 propostas, implica em submissão a todas as 

-condiçôe" 
""tip 

rt.d"s neste
:{4 " sêua anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas nalegislaçáo federal mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - IX) EIIVELOPE IY.O 2 - IX)CT'UEI{TÂçÃO PÂRÂ HâBILITAçÃO

9.1. (O envelope n." 2. deverá ser apresentado de acordo com o previstona letra b) do item 7.1. deste Edital, e será cánsiderado habilitaào á- ii"it.rrt" q.r.apresentar os documentos relacionados nos itens g.2, g.3 e 9.3.1 . pÀ o Item 12também o conüdo no Item 9.3.2, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilttação Jurídica
No caso de Empresário Individuar: Inscriçáo na junta comerciar darespecüva sede;
- No caso 

_de- sociedade Empresarial ou Empresa Iadividuar deRespoasabilidade Linitada - EIRELT: ato ãonsütutivo, estatüto ou càtrato socia-têm vigor, devidamente registrado na Junta comerciar da respectiva sede,acompanhados de todas as alterações e da consolidação respecdvá- No caso de sociedades comerciais, ato àonstiúüvo, estatuto oucontrâto social em vigor, devidamente registrado e no caso de sociedaáe por Âções,acompanhado de documentos de eleição ãe seus admini"t 
"d".."r;;;;anhados detorias as alterações e da consolidação respecüva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundaçáo e o estatuto em vigor, com a
3a q" assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ouinscrito no Registro civil das pessoas Jurídicas d-a respecüva 

"àá", 
. editar deconvocação da última assembléia geral extraordinária.

- No caso de Microempreendedor Iadividuar - tEr: certiÍicado extraídoda Internet



- No caso de Empresa ou sociedade Estrangetra em funcionamento nopaís, Decreto de Autorização e ato de registro ou autoúaçáo paÍa funcionamento
expedido pelo órgáo competente, quando aãti ridad. assim exigir'- cópia do cpF, carteira de Identidade o,, -c"rtuio Nacionar deHabilttaçâo de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regúaridade Fiscar, Econômico-Financeira eTrabalhtste
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- C_!PJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica
- clc.ü, - comprovante de Inscriçáo na Receita Estadual, euando for o

- certidão ryegativa de Dêbitos da Receita Federar - prova daregularidade p.rra com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuiçõesprevidenciárias)
- certidão \sativa de Débitos da Receita Estaduar - prova daregulari_dade paÍa com a Faz*nda Estadual, do Estado da sede a" ã-p.."", quardo

IOr o caso-
- certidiio Negativa de Débitos da Receita Municipar - prova deregularidade purâ com a Faz,"nda Municipal do domicÍlio ou sede ao tlclÀte
- CRF - prova de Regr-rlaridade Fiscal do FGT§
- CNI}T - Certidão Negatiya de Dêbitos Trabalhista
- certidão llegativa de Í'alência e Recuperação Judiclal (Falência econcordata), expedida pelo cartório distribuidor da sàe aà tcitante, com data nãoanterior a 90 (noventa) dias da realizaçâo da licitaçáo

9.3. l. Documentos CornplenêntaÍes

- DecÍaraçâo de cumprimcato constitucronar, afirrnando que nãoemprega menores de 18 (dezoito) anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre,ou Ínenor de 16 (dezesseis) a,os, em quarquer trabarho, ""]'ã ," condição deaprendiz, a partir de quatorze anos (ÂnexoVf -

- - Declaração de Inexistência de Impeümento de licitar ou contratarcom a administração (Ânexo VIIf

Caso.

- Declaração conteado
contrato (anexo VI[f

informações para Íins de assinatura de

_ 9.4. As parttcipantes (Epp, tD e ilÉI), de*rAo ,.presento,r toda adoanrnentação exfgúda. pqra 9Íeito de conprcúg&o ae ,ejuUÀàoa" .fiscal,,,Je.s:,to que esto qr"ynp 1wry re$rfçAo. Hquendo ,tfurr_ n taçao no
?rrrp?rytu da rcgalaridade fisca\ serú. a.s*garado o jrazo ae OS (ctnco)dlas úteis, cttJo terano inrciar cõrreqtonden& ao mom,,nto em q.,e o proponentefor declatado o tencedor do certatnc, prottogáwt po; ig";lp-.rí"ã;, a crttérioda ad,otnístraldo ptitbttca, pana. a. is"r"rí"."ça; de- ã"""rr*nt*çao,
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paga ncnto ou parcelomcnto do débtto e errúsúo
nega,thns ou posltfuns com efelto de certidão negartloa.

de etanfuto;is certidões

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, aempresa será automaticamente desclassificada.

9.4.2. O presente edital concederá tratamento diferenciado e favorecidoàs Microempresas e Empresas de pequeno porte, aplicando-se os disfàsruvos legais
p111"^1.-" na Lei complementar r2sl2oo6 e alierações da Lei iomprementar
147 /2014 com reserya de cota de 2so/o (vinte e cinco por 

"..rto1 
p*" rrapb-s, Epp-s eMEI-S, e item com ampra concorrência para a participàçao a. "-pãà" À g.."r.

9.4.3. Consid:ram_-sg Microempresas (ME), Empresa de pequeno porte
(ee.fl e Microempreendedor 

,Individuat (úeI;, aptos à participaçáo no presente
9911Tj: ,aqueles que preenchem os requisitos, àa Lri ôo-pfé*à"t", F.ã;;J-;;l2312006 e aI*i comprementar Federal n" r4z l2oL4. e empô"" J;;; comprovaro seu enquadramento .T t"r situaçáo jurídica atrávés da declaração irr-"á" po"cgatqdor ou certidão simp-rilicada, errpedida pela rlunta co-erciat, ambas comprazo de valtdade de atê 9o (noventaf dras à contar da data de ámiesáo, quedcverá ser apreseatada no ato do credencianento.

9.4.4. Não hlvendo proposta exclusiva de participação das MpE,s,
E- PP's e MEIls, o pregoeiio poaerá negociar corn outras empÍesas participantes
do processo que não sc enquadreim coáo tal.

9.4.5. A farsidade de decraraçáo prestada, objetivando os beneÍicios daLei complementar n" r23, de 14 de dezemb ri d,e zooo, caractenzarát o crime de quetrata. o art.299 do código penar, sem prej.,ízo do enquadramento em outras Íiguras

9.5. As norrnas disciplinadoras deste procedimento licitatório serãosempre interpietadas em favor da ampüa9ão da disputa entre os interessados. (art.4",' p.u., Decreto 3.555/OO).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitaçáo deverão estarem Írome do licitante, com o número do cNp.l e, práferencial*"ri", com endereçorespectivo, devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. se o ricitante for a matriz, todos os documentos deverão estar como número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. se o licitante for a Íirial, todos os documentos deverão estar com onúmero do cNPJ da Íilrar, exceto quanto à certidão Negativa de Débito emitida peloINSS, por constâÍ no próprio documgr-rto que é válido p.là 
^"t ai-rrtiJ", u.- """i-quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o liciÀie tenha orecolhimento dos encargos centralizado, ou;
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9.6.3. os documentos e/ou certidões comprobatórios de reguraridade oude inexistência de débito deveráo- estar no pÍaz,o de iaridade .reres cà'nsignado. Nafalta desta informação serâo considendos àIidos por sô drt üi dt";, contados apartir de sua emissão,.sen-do que estas exceções serao avalaàÃ q"r.a. anexadalegislaçáo para o respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos dehabilitação em desacordo com o previsto neste Titulo iaauuitana o proponente,
ressalvado o disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. o licitante r['e decrarar que cumpre os requisitos de hab itação enáo eumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penatidades p.."i"á" .- i;a'-- -

1() - DA ÂBERTT'RÂ DO§ EIIVELOPES

10.1. No dia, hora e rocal, designados no edital, será realizada sessãoprrblica para recebimento das propostas e da .lqcumentaçáo de habilitação, podendo
o interessado ou seu representânte regal proceder ao respectivo credenciamento, nostermos do item 4 deste edital.

1O.2. Em seguida,_identificgl a proposta de menor preço unitário cujoconteúdo atenda às especiÍicações do editat.

lo'2.L. serão corrigidos, automaücamente, pelo pregoeiro quaisquer
erros de cáIculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baüo e os dasofertas com preços atê l!/o (dez por centof superlores àquela p.d;.ã;i;;;;"
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do ven-cedo.. 1"rt. +", vnr, L.ito.s2ol2OO2).

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidasno^inciso a,terior, poderáo os aulores das melirores propostas, até o máximo de 3(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, qú.i"qr.. que se;Ã os preçosoferecidos. (aÍr. 4", lX, Lei IO.SO / 2OO2).

LO.4. O conteúdo das propostas
desr.lassificando.se aquelas cujo oUieto' náo-
condições fixados no edital. A aceitabilidade do
encerraÍnento da fase de lances.

do item anterior será analisado,
atenda às especiÍicações, prazos e
preço será verificada somente após o

l0'5' Não hav-endo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dositens 9.3 e 9.4 deste editar, seráo selecionadas até três melhores p.opo*t"" e os seusâuto_.es convidados a participar dos lances verbais, qr.rqrr.r' q,.i. 
-*:ã- 

" pr"iãunitário oferecido na proposta êscrita.
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10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do itemanterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário seráo convidados aparticipar dos lances verbais.

- 7O.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de larcesformulados de forma sucessiva, inferiores à propàsta de 
'meno. 

p.eçoverbais,
unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classiÍicados, de forma seqúencial, a apresentar lances verbais em valor inferior aoda última proposta, a partir 

. 
do arrtôr da proposta classificada de maior preçounitário, e os demais, em ordem decrescentã di varor, decidindo-se por meio desorteio no câso de empate de preços.

10.9' o encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadospelo (1) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desintereslse em âpresentar
novos lances, ou seja, declinarem de continuidade a fase de tances u..u"r.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência emapresentaÍ lance verbal, quando convocado pe10 (a) pregoeiro (a), implicará aexclusão do licitante da etapa de lances verbais . ; ;;.it""çao ãí último preçounitário apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçáo d"" p.opo"ta".

10.11. Caso não se realize lance verba-l será verificada a conformidadeentre a proposta escrita de menor preço unirário e os vatores ãstimaaos purra alicitação.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertadoslances, a classificaçáo será efetuâda por sorteiã, nâ mes,,ta sessáo.

10.12.1' os novos varores ajustados serão consignados na ata da sessáo
e passaráo a compor a propostá de preços dos licitantes.

10.13. euando corrpaÍccêÍ um úaico licitante ou houver uma únicaproposta válida' caberá ao (al pregoeiro (at veriÍicar a aceitabilidaàe do preçounitári,o ofettado.

10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classifrcadas as ofertasna ordem crescente de valor, 9 (a) prgqoeiro (à) examinará a aceitabilidade do preçounitári,o da primeira classificada, decidúdo motivadamente a respeito. 
---

10' 15. considl*d3 aceitável a proposta de menor preço unitárioobedecidas as exigências llxadas no edital, 
"..á "b".to o .rrr"t.pã 

- 

"ontendo 
osdocumentos de habiütáção de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições
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habütatórias, sendo-lhe(s) facultado o saneamento da documentaçáo na própria
sessáo.

. 10.22. O acolhimento de recurso
atos insusceúveis de aproveitamento.

importará a invalidaçáo apenas dos

1o.23

10.16. constatado o atendimento das exigências de hab itaçáo rrxadasno edital, o melhor preço unilário será declarado vencedor.

10.17. se o ricitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a)Pregoeiro (a) examinará ." 9f.t" subseqüente, vãrificando a habilitação doproponente, na ordem de classilicação, e assim sucessivamen te, até a apuraçáo deuma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10'18. o (a) pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10. 19. Todos os documentos seráo colocados à disposição dos presentes
para liwe ex.une e rubrica.

10.2o. Ao final da sessão, decrarado o vencedor, qualquer ricitantepoderá ma,ifestar imediata e modvadamente a intenção d; REcôriREÉ, quando lheserá concedid o o pÍazo de 3. (três)_ dias para apresentaçáo das razões dà recursô,ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrâ-razoes emigual nrimero de dias, que começarão a coÍTer ao termino ao prazo do .."o.,..rt ,sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", xuII, l;i tõ-.sió1zoozy.

Lo.2o.r. A farta de manifestaçâo imediata e moüvada do ricitanteimportará a DDCru)ÊilcIA do direito de i."rr"o e a adjudicaçáo do objeto daIicitação pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", )OÇ lei 10.520 1ZOOZ1.

' lo.2l. o recurso contra decisáo do (a) pregoeiro (a) e sua equipe de apoioterá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo dó objeto da licitaçã.

dicaçâo do obj
Decididos os recursos, a autoridade competente fará a

eto da licitaçáo ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, l;i 10.520 tZõOZl
10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessáoantes de cumpridas todas as fasês preestabele-cidas, à .rr""top"-qr.-ià g,r"ra", o"envelopes II, devidamente rubricadoi pero (a) pregoeiro (ay e pelos ti"iàt"", n"rrasob a guarda do (a) pregoeiro (a), s..rdo übiaoã aos licitan'i." ,." 

-r."u..r,rra 
a"sessâo ou na nova sessáo previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

t1 _'AÀrrrDrcAçÃO E HoMol,ocÂçÃo
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11.1. Caso 1a9 haj3 recurso, o (a) pregoeiro (a), na própria sessãopública' adjudicará o objeto do certame ao autoi do merhor preço unitá,rio,encaminhando o processo para homorogaçáo pelo sr. prefeito Municip'J.

11.2. o licitante vencedor terâ, o pram de 4g horas para apresentâr suapropostâ devidamente recarcurada, quando trátar-se de licitaçáo ior totá.

11.3. Ao refazer,sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar opercentual de desconto concedido, igualmente, item a item.

. 11.4. A apliceção de percentual de desconto diferenciado entre um eoutro item, implicará na rejeição da proposta e aplicação aas penariaàáes cabíveis.

11.5. caso haja recurso, os interessados deveráo apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo protocolo Geral, no prazo de t é"-aiÃúteis, contados do dia subseqüente à rêaüzaçao do pregão, fiôando os demaislicitantes desde logo intimados ã apresentar contra-razões em igual número de dias,
que= cgmeçaráo â correr no dia útil subseqüente ao términ o do-pravo do reçorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos áutos.

11.6. Nesta hipótese, o sr. prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,adjudicará o objeto do pregáo presencial e, conshàda 
" ..g"r*iàáàe dos atosprocedimentais, homologará o procedimento licitatório.

. 11.2. o resul ado finar do pregão será afixado em murar próprio existentee acessível aos interessados, no paço Municipal, podendo ainaa êr ãivulgado noDiário Oficial do MunicÍpio, a critério da Administração.

t2-DA COTYTRÂTAçÃO

r2.L. A contratação decorrente desta 11çi1"r5o será formarizada medianteassinatura de termo de contrato, cuja respecüva minuta constitui 
"rr."o 

ao presenteedital e/ou nota de empenfo em caso de intrega totar .- pã.r" urrã ao" objetosconstantes até o limite previstos no Inciso II do Ãrt. 24 da r*i Federal g.666/93.

12. 1. 1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicataria perante o
!i19ma de seguridade social (rNSSt o Fundo ae caranúa õ;i;-p. de serviço(FGTS), estiverem com os prazos de varidade vencidos, o orgà ri"it"";. veriÍicará asituação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processoa regularidade e anexando os docrrmentos passiveis de obtençao pã. -"i" .,,"ro",salvo impossibilidade devidamenté justiÍicada.

12. 1.2 se não for possível atuarizá-las por meio eretrônico hábil deinformações, a Adjudicatá,ria seiá- notificada para no prazÃ de o3 (três) dias úteis,comprovar a situaçáo de regularidade de que trâta o subitem anterior,'mediante aapresentaçáo das certidões respecüvas, 
"orí 

p."-s de validade Ã 
"isã"l,i".



12.2 Â adjudicatária deverá, no pÍazÃ de 3 (três) dias corridos contadosda data da convocação, comp€rrecer a prefêitura Municipal de Arto paraíso para
assinar o termo de contrato.

12.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

. 
a) seguir programação da prefeitura Municipal de Arto paraíso qua.to àdata, horário, local, qualüdade e qualidade a serem entregues;

b) As quantidades dos produtos são estimadas e a prefeitura Municipalnáo se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com odesenvolvimento das atiúdades;

13 _ rX) RECEBIMEITTIO rx) O&rBno DA LICTTAçÃO

13. 1. No recebimento 
-e 

aceitação dos materiais serâo observadas, no quegpy!9T*, as disposições conüdas nos artigos de T3 a ?6 Ã;-ii Federar n."8.666/93 e suas alrerações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder (em) àsespeciÍicações constantes da proposta comercial :".ia 
1ao; *:.iáàãi"),- aevendo sersubsütuÍdo(s) ou refeito(s) pera contratada no pÍa,a, mánlmo à. +a d"â".

13.3. A(s) execuçáo_ (ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesacomo transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contraáda,'sem ônus àPrefeitura Municipal de Arto paraíso, sarvo disposiçao àm 
"ort a;o, '"onst.rnte 

dopresente edital.

14 - COI{DrçÕps op PAGAUENT{)

14.1. O pagamento será efetuado, 3O (trinta) dias a partir daapresentaçáo na Nota Fiscal/ Fatura ou documento equiviente, com o devidoatestado de recebimento do objeto no Departamento àe ninanças--e medianteapresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS qr" p.orr* 
"r"regularidade, a cada pagamento efetuaào, seja ele parcelado ou não.

. L4.2. As. notas frscais/faturas que apresentaÍem
devolvidas à Contratada para correção . ,orr" 

"|."".ntâção.

Prefeitura Munictpal de Alto paraíso. pR
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lncolTeçoes serao

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da

I4.4. Os preços perÍnânecerão fixos e irreajustáveis.

Contratada.

15 - GáRÂI|TIA COIYTRATUÂL
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15. 1. Não será eígida a prestação de garantia para a contrataçãoresultalte desta licitação.

16 - PEIYáLIDÂDE

16.1. A desistência da proposta, do ra,ce ou da oferta e a não aceitação
da Nota de Empenho ensejaráo:

16.1.1 Multa moratória de o,o2o/o (dois centésimo por cerrto) ao dia,calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo àia corrido, após oque, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.1.2.

16.r.2. cobran-ça pelo Município, por via administrativa ou judicial, demulta eguivalente ao valor 2ovo (vinte por centd sobre o valor t"t"r áu úp;stà:*' 
*"

16. 1.3. suspensão temporária do direito de ticitar, impedimento de
gon§atar com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do CertiÍicaào de Registrocadastral no cadastro de Fornecedores do Município á. aã-;;"í"à - eR, p.toperíodo de até 05 (cinco) anos.

16.2. sarvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, deüdamentejustiÍicada e comprovada, o ngo^c.umprimento, por parte da empresa contratada, dasobrigações assumidas, ou g,- i{rilselcia de preceilos regais pà.tr"""t 
", 

ensejará a
1911"1çá9r se-gu1do a gravidade da falta, dás penalidaães irevistas nos subitens16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 deste edital.

16.3. As multas serag, após - regular processo administraüvo,
descontadas dos créditos da contratada oujse for o caso, cobrada administrativa oujudicialmente.

16.4. As penalidades preústas neste item têm caráter de sançãoadministraüvc', sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparaçao aa"eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao MunicÍpio de Alto paraíso.

16'5. As penaridades sáo independentes e a apricação de uma não excluia das demais, quando cabíveis.

16-6- Na hipótese de apresentação de documentação inverossimil oucometimento de qualguer tipo de fraude, o ricitante ou contratadó poderá sofrer, semprejuízn da óomurúcação do ocorrido ao Ministério público, d;Jü;;"s sançõesadiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:-

16.6.1. Decraração de inidoneidade enquaÍrto perdurarem os moüvosd-etenniáántes da punição ou até que seja p.o*á,.id" a'reabilitaó perante oMunicípio de Alto Paraíso, que será c-oncedida 
".-p.. que a contratada ressarcir a



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
036cNpJ 95.640.rc6n0u_30 cEp 8752&OOO

Áv, Pedro Amaro dos Santos,900- Fone/Fsx (0§) 1d 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Administraçáo dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de até 0s (cinco)
ânos-

. ".-. 18.1.1. A peüçáo será dirigida à autoridade subscritora do edital que
decidirá no pÍazÃ de dois dias úteis sobré a matéria.

16.6.2. DesclassiÍicaçâo, se a seleção da melhor propostâ se encontrar
em fase de julgamento;

16.6.3. cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataÇão já estiver
efetuada.

16.7. constituem moüvos para a rescisão contratuar as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n" g.666193 e suas alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisáo determinada por ato unilateral e escrito
da administração, hcarão assegurados ao Município de AIio paraíso - pR ou direitos
elencados no artigo 80 da tei Federal g.666lgS e suas alterações.

17 - REÀTUSTE DE PREÇOS

17.l Fiàa ressalvada a possibilidade de alteraçâo das condições
referentes à concessão de reajustamenio de preços, em face aà superueniência denorrnâs Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamenà comprovados,
aplicáveis a espécie.

18 - DrsPosrçÕE§ cERárS

18. I. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento .daspiopostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclareciment'os, providências ouimpugnar o ato convocatório do pregão pelo protocolo Geral.

18. 1.2. Acolhida a petição contrâ o ato convocatório, será designadanova data paÍa a realizaçáo do certame, exceto quando, inquestionavermente, aalteraçâo no edital náo afetar a formulaçâo da proposta.

18. 1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugrraçoes serâoveiculadas no Diário oficial do Município de AIto paraíso, facultaáa ãua divrrlgaçãovia internet.

18.2- Esclarecimentos de ordem técnica também poderáo ser obtidos naPrefeitura Municipal de Alto paraíso pelo telefone (44) 3664_lBbO.

18'3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestritapelo licitante de todas as condições estabàlecidas .ro p..".rri"- .ãt 1 . em seusânexos.
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18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e hab itaçáo enviada por viapostal, se entregues após o horário estabelecidó neste edital.

18.5. É fac útada ao (a) pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, emqualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escrarecer ou acomplementar a instrução do processo.

18.6. Fica as.segurado ao Município de Arto paraíso o direito de, por
razões de,_ interesse público,. revoga! a qualquer tempo, no todo ou em parte, apresente licitaçâo, ou anulá-la por ilegalidad. drrrdo àiência 

"o" 
pú"iprrrtes, naforma da legislaçáo vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação eo de suas propostas e .esta Municipalidade nâo será, .- .,..rir* 
"""o,por esses custos, independentemente do resultado do processá

18.8. os licitantes são responsáveis pera Íidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentàao", 
-"r" 

qualquer fase da ricitaçào.

18-9. euando todos os ricitantes forem inabilitados, ou todas aspropostas forem desclassificadas, o (a) pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o prazÃde 03 (três) dias úteis para a apresenta[ão de nãva documentação ou de outraspropostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassifrtaram.

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fatosupervenienfe que impeça a reaTizaçâo do certame na data marcada,'a- sessão seráautomaücamente transferida para o primeiro dia úül subseqüenie,-"o *"*o horá.rioe local anteriormente estabelecido, dêsde que nâo haja 
"o*L"r"riâo i;-(ôil;àã;;

(a) em contrário.

18.1 1. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste edital e se,s anexos,exclúr-se o dia do início e incluir-sê o do vencimento e considerrr-"e--ao, os diasconsecutivos, exceto quando, for explicitamente disposto em contrári,c. ãó se iniciame vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Arto paraíso.

18'12' Â nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedormanter durante toda a execuçáo dó contrato as obrigações 
""ú;ü;;,];.lusive suascondições de habilitaçáo 

_e qrralificação exigidas no procedimento licitâtório, nostermos do art. 55 daI.ei 8666/93.

18. 13 São anexos deste edital;

apresentaçá
responsável
licitatório.

.IINEKO I - TERIIO DE R.EFERÊNCIA
ÀrÍE:xo r-À - PROPOSTA DE PREÇOS;
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ANEXO V - DECL/TRÂçÃO DE CIIMPRIMEI{TO COITSTITUCIOilÁL;
áNETO VI - DDCLIIRÂçÂO DE CT'DIPRIMENTO DOS REQTIISITOS DEH.ABILITAçÃo;
.âITEI(O VII . DDCLIIRAçÃO DE IIYEXISTÊI|CIA I'E IMPEDIilENTO DE

LICrTâR OU COI{TRATÁR COItr A Ar,MIÍI§TRAçÃO;
ÁITExo vm - DECLIIRÂçÃo colYTbildo INTIoRilAçÕEs PÂRÂ FIITSDE ASTSINATT'RA DE CONTRÂITOS;
á.ITETO D( - UIIIUTA DE CONTRAIIO

18.14. Fica designado o Foro
quaisquer questões oriundas deste Edital.

da Comarca de Xambrê/pR, para dirimir

.â.TTETO II - DECL/IRÂçÃO PARA MICRO EUPRESÂ E EUPRESA DE
PEQI'ENO FORTE;

Á.ITE:XO III - TERMO DE CREDENCIÁItrENTO;
ANEXO TV . TERItrO DE CONCORDÂIICN E DE ST'BUI§SÃO AOEDITÁL;

Alto Pâraí ,24 de Maio de 2019.

DER
Mto unlcr

IM JUNIOR
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ÂITETO I

TERilO DE RTFERENCIA/PROPTOSTA DE PREços

PROCESSO Â.DMTMSTRATM N" O62I2OL9

DAS ESPECIFICAÇOES E DO QUANTITATIVO

ANDXO I

1_ O&JETO: 'A4ulslção de Arela Media, destlnados pana a,s, dilprso,s
sec.glqriaç da Preteiatra Muntcg,a'l de Alto paraí.so, conlormc cortdlioes e
espeelficações estabelecída.s no Edita'l - Aiexo I-A-o.

2. JASTIFICATIVA:

virnos por meio deste, solicitar que seja aberto um processo licitatório paÍa â
Aqúisiçáo de Areia Media, destinados para as diversas Secretarias da preieitura
Municipal de Alto Paraíso. Informamos ainda que este material acima mencionado
esta descrito em ânexo, onde esta aquisiçáo será efetuada com recursos próprios
mr:nicipal, conforme dotação orçamentária descrita pelo contador. o valor
aproximado desta aquisição será de R$ ss.soo,oo (cinqüenta e cinco mil e
quinhentos reais), séndo anexado a este procêsso 03 cotaçõei, e atesto ainda que os
valores praücados estão dentro do valor de mercado.

PROFOSTA:
- Tipo de licitaçâo: Menor Prêço por Item.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do processo Administraüvo n"
062 /2019, edital de licitação n" o4l l2ol9 - pregão presencial como se nele
estivessem transcritos.

s pagaEertoa serão efetuados em até 3O rtias a
com base nos preços unitários apresentados

os produtos devetáo ser entregues conforme pedido formulado pelo órgão
solicitante, no prarzo não superlor a 2O dias.
Vatidade da proposta: 60 dias; hecuÉo: 12 meses

na
pós aCondições de pagamento: O

entÍêga dos produtos,
proposta/lance.

1 Areia Media 15oO lrl 37.00R$
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA: Os recursos financeiros para faznr frente às
despesas desta Licitação correrâo por conta do orçamento desta prefeitura, próprios
das secretarias listadas reústos este exercício.
DESP ELEMENTO DESCPJÇÃo FTINCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

1023 339030240000

MATERIAL PARA
MÀNUTENCAO DE BENS

IMOV r 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE ACROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 112

1024 3390302,1{»0,0

IiÁ{TERIAL PARA
MANUIENCÀO DE BENS

IMOV I 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISÀO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 773

4140 3390302&000

MATERIÀL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 03.02.00.04. 122.0003.2.01 l
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRÁTWA 61

4tu 33m302,+0000

MATERIAL PÁRA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 03.05.00.04. 122.0003.2.01 5 DTVISAO DE SERVICOS GERA,IS 115

4r48 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV 04.03.00.04. 129.0006.2.019
DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO,

FISCALIzACAO t72

4ts9 ig$0240n0r

MATERIAL PÁRA
MANUIENCAO DE BENS

MOV 06.02.00.t3.392.001 1.2.036 DTVISAO DE CULTI]RA 2§

4ta 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

tMOV 07 .02.00.12.36t .o00't .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 334

4161 3390302,+0000

MATERIAL PARA
MANUIENCÀO DE BENS

IMOV 07.4.00.12361 0Íxt1 2 022 DIVTSAO DE EDUCACAO 335

4t6t 339030240000

MATERLA.L PARA
MANT'TENCAO DE BENS

IMOV 07.a2.00. \2.36t.w7.2.022 DIVISÂO DE EDUCACAO 336

4165 33m30240000

MATERIAL PÂRA
MÁNUIENCAO DE BENS

IMOV 07 .02.ú.12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCÁCAO

4t« 3390302,í00m

MATERIÂL PARÁ
MÁNIIIENCÁO DE BENS

IMOV 01 .02.00. t 2.36t .0001 .2.0» DTVÍSAO DE EDUCACAO 338

4172 3390302,+0000

MATERIAT PARA
MANU]ENCAO EE BENS

IMOV 0't.02.N. 12.3 6s.0M7 2 012 DIVISAO DE EDUCACAO

4173 \9$A4M
MATERIAL-PARÁ

MANUTENCAO DE BENS
IMOV ú.4.00.12.365.0W7.2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 417

4114 3390302,+0000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE BENS

IMOV 07.a.N. 12.365.0007.2.032 DIVISÁO DE EDUCâCAO 418

4t75 339030240000

MÂTERIAL PARÁ
MÂNIIIENCÁO DE BENS

IMOV 0'7.4.00.123«.00nD.2.o34 DIVISAO DE EDUCACAO 416

4t76 33m302,r00fi)

MATERIAL PÁRA
MÁNUIENCÀO DE BENS

IMOV 07 .03 .N.27 .812.0012.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E IÁZER 4fi

4177 339030240000

MATERIA]- PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 07.03.00. I 5.452.0016.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 44t

4t1A 33903m40000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE BENS

IMOV 07.03.00.1 5.452.0016.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E IÁZER 449

4lE1 339030240000

MATERIAL P'{RA
MANUTENCÁO DE BENS

IMOV 08.02.00. 10.301.00r4.2.040 FL]NDO MI]NICIPAL DE SATIDF, 508

4182 3390302,10000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS

-IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.0,m FIJNDO MI]NICIPÂL DE SAT]DE 509

4183 339030240000

MATERIAL PÁRÁ
MANI]IENCAO DE BENS

IMOV 0t.02.00. l 0.301.00r42.040 FTJNDO MI]MCIPAL DE SAUDE 5t0
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4tu 33903024ÍXm0

MATERIÀL PARÂ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 0t.02.00.10.301.0014.2.040 FL'NDO MT]MCIPAL DE SATJDE 5ll

4185 33q)30240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.Mo FI-INDO MIJMCIPAI DE SAI ]DE 5t2

4lt6 33m30240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.042 FTJNDO MT]NICIPAL DE SAUDE 540

4187 339030240000

MÀTERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00. 10.3M.0014.2.045 FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE 581

4188 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00.r0.304.0014.2.045 FIJNDO MI]MCIPAL DE SATJDE 582

4189 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 08.02.00. I 0.301.0014.2.046 FTJNDO MI]NICIPAL DE SAUDE 544

4193 3390302,t0000

MATERIAL PARÁ
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 09.02.00.15.451.0016.2.049
DTV. OBRÁS, PLAN, TJRB. E SERV

PTJBLICOS 637

4194 33m302400m

MÀTÉRIÀL PARA
MÁNUIENCAO DE BENS

IMOV 09.02.@. I 5.451.0016.2.049
DIV. OBRÁS, PIÁN. TJR3. E SERV

PUBLICOS 638

4195 3390302,1OffX)

MATERIÀL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 09.02.00. I 5.452.0016.2 049
DIV. OBRÂS, PI.{N, I'RB. E SERV

PIJBLICOS 65t

4196 3390302,t0000

MATERIAL PARA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV 09.03.00. t6.482.0016.2.088
R]NDO M. HABTTACÀO DE

INTBRESSE SOCIAI- 65ó

4201 339030240000

MATERIÂL PARA
MANUTENCÀO DE BENS

TMÔV 10.02.00.26.7 a.0017.2.tM
DIVTSAO DE SERYICOS

RODOVIARIOS 726

42ü2 3390302,{0000

MATERIÀL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 10.4.00.26. 1 t2.0017.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 727

42M 33903024m00

MATERIAL PAR]q.
MANUIENCAO DE BENS

IMOV t 1.02.00.20.6(b.001 8.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 774

4206 33m30240000

MATERIAL P;ARA
MANUTENCÁO DE BENS

IÀdOV 12.02.N 22.6ó1.00t9.2.059
DTVISAO DE INDUSTRIÀ E

COMERCIO 802

4208 339O302,1fiX10

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 13.02.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 827

42ú 339030240000

MATERIAL PARÁ
MÁNUIENCAO DE BENS

IMÔV I 3.03.00. I 8.541.0020.2.061
FI]NDO MT]MCIPAL DO Mf IO

ÁMBIENTÊ MI

4210 3390302,t00m

MATERIAL PÀRA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 13.04.00. I 7.5 12.0020.2.091
DWISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÁRIA 865

42t2 3390302400,00

MATERIAL PARÀ
MANUIENCAO DE BENS

IMOV I 4.02.N.0A.244.0N 5.2.102
DEPARTÁMENTO DE

PROGRAMA§ SOCIAIS 89t

42t3 3390302,10000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS

IMOV 14.03.00.0t.2,t4.0005.2.090
DN'ISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS 902

4214 33m302,t0000

MATERIÀL PART{
MANUTENCAO DE BENS

IMOV r4.04.00.08.2,í4.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO

HIJMANA 915

4215 33m302,t0000

Ii.I{TERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 14.05.00.0t.2,{4.0005.2.068
DMSÁO DE ASSUNTOS

COMI]MTARIOS 925

4216 33m30240000

MATERIAL PARÂ
MÂNUIENCAO DE BENS

IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.071
R]NDO MIJNICIPAT DE
ASSISTENCL{ SOCIAL 940

42t7 339030240000

MATERIAL PARA
MANT]TENCAO DE BENS

IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.07 I
FIJNDO MUNrcÍPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAI , 94t
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4218 339030240000

MATERIÀL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 14.06.00.08.2,r4.fr»s 2 07t
FT]NDO MI]NICIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOCIAL 942

42t9 33m302,t0000

MATERIAL PARA
MANUIENCÂO DE BENS

IMOV 14.06.00.0t.2,14.0005.2.093
R]NDO MTINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCTAL 959

4220 339030240000

MATERL{L PARA
MANUIENCAO DE BENS

IMOV I 4.06.00.08.2,t4.0005.2.09í
FTJNDO MUNICIPAI DE
ASSISTENCTA SCXIIAI, 961

4221 339030240000

MATERIÀL PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 14.0ó.00.0t.244.000s.2.095
FUNDO MTINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 975

42» 33903024mm

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS

tMOV 14.07.00.0t.243.0005.6.072
FI]NDO MIJN. DIRTTTOS DA

CRIANCA E ÁDOLESC 989

4223 3390302,tO000

MÂTÊRIAI- PARA
MÂNUTENCAO DE BENS

IMOV 14.0 t.00.08.243.0cf5.6.072
FT]NDO MIIN. DIRETTOS DÀ

CRIANCA E ADOLESC 990

4»4 339030240000

MATERIAI- PARA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV I 4.07.00.08.243.fi»5.6.072
FI]NDO MT]N. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 99t

4225 3390302,í0000

MATERIAL PÁRÂ
MANUTENCAO DE BENS

IMOV 14.0t.00.08.241.0005.2.1 03
FT]NDO MIJN. DOS DIREITOS DA

PESSOA DOSÂ l0l0

5584 33q)305,í0000
MATERIAL P/MANUT.

CONSERV. DE ESTRADA 09.02.00. 1 5.45 1.001 6.2.049
DIV. OBRÁS, PLAN. t]RB. E SERV

PTJBLICOS 637

5585 339030540000
MATERIAL PA,íANUT

CONSERV- DE ESTRÀDA 09.02.00.15.451.0016.2.049
DIV, OBRAS, PLAN, TJRB. E SERV.

Pt]BLÍCOS

5586 339030540000
MATERIÀL P/MANUT.

CONSERV. DE ESTRÁDA @.02.ffi .1 5.452.001 6.2.M9
DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV

PUBLICOS 65t

.5592 3390305,r00fl)
MATERIAL PMÁNUT,

CONSERV. DE ESTRADA 10.02.N.26.7 82.0017.2.tN
DTVISÀO DE SERVICOS

RODOVLq,RIOS 't26

5593 339030s,í00{n
MATERIÂL P/MANUT.

CONSERV. DE ESTRÁDA | 0.4.N.26.1 82.00t7.2.|N
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 721

5595 3390305,tm00
MATERIAL PA,ÍANUT.

CONSERV. DE ESTRÁDA I 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE ÂGROPECUARIÀ E

ÁBASTECIMENTO 772

77J55 3390305,t0000
MÀTERIAL PMANUT.

CONSERV. DE ESTRADA I I ;02.00.20:60ó 0018.2.O57
DIVISAO DE ÀGROPECUARIA F,

ABASTECIMENTO

5597 33m305,{Xm0
MÂISRLA.L P/I\,{ÂNUT,

CONSERV. DE ESTRADA I 1.92.00.20.606.001t.2.057
DIVISÀO DE AGROPECUÁRÍA E

ABÂSTECIMENTO 774

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5. 1 O pràzo de entrega do o
até 20 (vinte) dias úteis,
empenho/ SolicitâÇão.

4-1- Os produtos que não atenderem as condições descritas neste termo de referência
ou que apresentarem quaisquer úcios de fabricaçáo, serão imediatamente dêvolyidos
pela GONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo, .ro prazn máximo de 2 (dois)
ilias úteis a contar da data de sua notiÍicaçáo formal por parte da secretaria
solicitalte, cabendo a GONTRATADA arcar com os custos dá subÀdtuiçáo.

bjeto será de acordo com â necessidade do Município ema partir do recebimento pelo fornecedor da nota de

6. DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTO DO OBTETO:

6.1. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
luai a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123106 e l4z ll4.Ern caso de não informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das Leis já mencionadas.
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6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, paÍâ contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçâo ou defeitos apresentados, os mesmos
deverão ser substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no pÍazn de 02 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida jusüÍicaüva.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efeüvamente entregue, csnforme o valor fixado na proposta pela
CONTRÁTADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratânte reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
érh desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
úotas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) núúero do Frocesso;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

7. 1. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
Com a aquisiçáo do material;

7.1.2. Efetuar o pâgaÍnento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscali.ar o recebimento do objeto, de acordo com edgências do Termo de
Referência.
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7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer ina.dimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o âtesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibiliz.ar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

S, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8. 1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitaçáo e de
qualiÍicaçáo exigidas na licitação.

8.1.2. Realtzar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quq4do necessário, sem ônus parâ o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

8.1.3- Responder por todos os ôrus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os enc€rgos trabalhistas, previdênciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.I. A vigência do contrâto de fornecimento será doaté 12 (doze) meses, ressalvado o
direito de prorrogaçáo.

10. DÂFISCALIZAç^OI

1O.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

1O"2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampLa e completa
fiscalização;

1O-3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
iliminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tarefas.

11, DAS PENALTDADES:

11.1. Com fundamento no artigo 7" da l*í n" lO.52O /2O02, quem convocado dentro
do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
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apresentar documento exigido paÍâ o certame, ou âpresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao prazÃ estipulado, de 17o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por
cento);

b) pela recusa na entregâ, caracterizadâ em 1O (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de LOo/o (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, â contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: O,3o/o (zcro úrgula três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10%
(dez por cento) do valor total da nofa fiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
Cento) do valor total contratado-

11.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento dê contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquânto perdurarem os motivos determiaantes da puniçáo ou até que . seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade gue aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido a prazo da sançáo aplicada com base no
item acima.

11.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazÃ de 07 (sete) dias
corridos a contár da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer â mesma
infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisáo contratual;
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11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos pr€Lzos legais, sendo-lhe franqueáda
vista do processo;

1r.7. o recolhimento da(s) multa(s) náo eximirâ a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo de
lucros cessantes;

r2.2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúnciade qualquer outro, por rãais
priülegiado que se configure
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gr

, portador(a) do RG no.

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF N"

sob as sarçôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MrcRoEupREsA
ou EMPRE§A DE PF4t EI{o PtoRTE, nos rerrnos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágraJo 4" do artigo !" da Lei
Complementar 123 / 2006.

Local: 20rr..

(carimbo, nome e assinahtra do responsduel bgal

,_de
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A empresa , com sede na
CNPJ/MF N.

!- , portador(a) do RG no.

, representada

CRTDEIYCIÂ o(a) Sr.(a)
pelo(a) Sr.(a)

SSP/- e
CPF/MF n". , para representá-la perante o Município de ALTO
PARAÍSO - PR na licitação modalidade pregão presencial n" 20>o<, podendo
forrnular lances, negociar preços, assurnir os compromissos em nome da empresa
oriundos do procedimento enfim, praücar todos os âtos inerentes ao certame,
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local: de

(caimbo, nome e assínahtra do responsduet legat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSo

Pregâo Presencial n". _l2On<.

Â Empresa:
CNPJ/MF n".

, inscrita no

repÍesentante lega], o

por intermédio de seu
(a)

portador (a) do
emitida pela

s de parlicipação no
cenoa, concordamos

sr.(
documento de identidade RG no.
SSP/_, e CPF n" DECIÁRA, para fin
processo licitatório em pauta, sob as penas da Í,ei, que conhe
e nos submetemos a todos os termos, norÍnâs e especificações pertinentes ao Edital,
bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitaçáo e que recebemos todos os documentos e informações e
conhecimento das condições locais para o cumprimento integral das obrigações
objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas
çventuais vantagens e/ou abaümentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com trânsfi,ortes e
fornecimento.

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o

,de de 20rc<.

(carimbo, nome e a.ssínatura do resporsauel tegal)
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A empresa , com sede na

CGC.

representada pelo(a) Sr.

(a portador(a) do RG

n". SSP/- e CPF. no

decláia que não infringe o Inciso XXXIII do Art. 7" da

Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho notumo, Perigoso ou

insalubre â menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data:

(cairnbo, nome e assinafura do responsduel legal

l_/_
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos
documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena de sujeição às penalidades
previstas no Edital do Pregão Presencial Íf _l2on..

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(carimbo, rlome e a-ssinbtura do responsdoel legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo

Pregáo Presencial n". _l2}x.

A Empresa:

no CNPJ/MF n , por intermédio de seu
representante legal, o (â) Sr.(

portador (a) do documento de identidade RG no. emitida pelo
SSP/_, e CPF n". DECIÁRA, sob as penas da lei que não
está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contraar com a
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,_de de 20>o<.

(caimbo, notne e assinatura do responsduet tegal)



Prefeituro Municipat de Atto poraíso - pR
cNpJ 95.U0.rc6n001_30 cEp 8752&OOO

Ay. pedru Amaru dos Santos, 9(M _ FondFox fO*l- i iàâ ,szO
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

054

Cidade:

A
PRIFEITT'RA MI'rYICIPAL I'E áLNO PARÂÍSO
COUI§SÂO DE LICITAçÔFS
REI'EREI{TE: processo de Lic

20

1 - DÂ EMPR.ESA PRoPIoIYEITTE
Razâo §ocial da proponente:
CIIIPTI n":
Endereço:
Cldade:
Coata Corrente no Agência Bancária

-Banco

Inscrição Estadual: Inscriçãoü
E-
mail:

. Data: I /20-.

It"

Bairro:
Estado

2. DO REI''IESEITTAIYTE LEGAL ÂUT.,RIZAI'O PARA A§SIITATURÂ DECOIÍTRATTO:
Nome do Representante Legal:
Função/Cargo:
Data de Nascimento:_/_/
RG n"

Endereço:
Bairro:

órgao Expedidor

CEP: on

Nome.l Âssinatura/Cariobo
CPF/RG
Ânexo f,K

CPF:

E-mail:
no
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MIITUTA DO CONTRÂTO N" ...../2019
PregÉo Presencial t" 

-l2Ol9
CONTRATO QUE ENTRE §I CELEBRÁ}I A
PREFEITT'RA MT'IIICIPAL DE ALTO PARÂISO E
A EUPRESA

I - CONTRATANTES: ''PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂLTO PARAISO, PESSOA JUTídiCA

de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n." 900,
inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.73610001-30, doravante denominada

\-, CONTRATANTE e a firma , com sede

-, 

CEP:
e Inscriçáo Estadual n" denominada COI.ITRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CoNTRATÂNTE o Sr. Prefeito Municipal, sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nçsta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF 474.519.7L9-53 e a CONTRATADA o

Sr

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condiçôes
nele contidos, pela ki Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como

de acordo com as especiÍicações técnicas constaÍItes na proposta constante no processo

da pregão Presencial rf _l2ol9, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a seguir:

CLiUSUI,A PRIMEIRA - I'O O&'ENO
Con§ütui objeto deste contrato a

CLÁUSUI.A- SEGU!ÍDÂ - DÂ VIGÊNCIÀ DO COITTRÂTO '

2.1. O prazo de vigência do presente contrato e de l2(dozel meses, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e suces§iveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CIÁU§ULA TENCEIRA - VÂIáR COITTRATUÁL

3.1. .P,ela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 

--.

3.2. Os preço§ incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qúalquer rratoÍezz- e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto
em
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com â Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais / Faturas correspondente serâo
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçáo Íinalceira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteração de preços ou à compensaçáo finalceira por atraso de pagamento.

cLÁusrrLA QUARTÂ- DÂ DOTÂçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr:eráo por conta. da(s)
dotação(ões) Orçamenlária(s), deúdamente compromissada nas contratações por
rneio de émissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

cLÁU§uL,A QIIITTA - DO PRÁzo, coNDIçÕE§ DE EITTREGA E RECEBIUEI{To
TX) O&JETC)

5,1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega, quando requisitada pela
secretaria interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentâÍem quaisquer vícios de fabricação, seráo imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo, Íao prazn máímo de
5 {cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria
Solicitaate, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

O prazn de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até
20 (vinte) dias úteis, a parlir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/ Solicitaçáo.

cLÁusuLA sExTA DAs coilDrçôps op pÂcâuENrro Do oBrETo
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6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no pÍazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substiiuídos,
com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de 0S dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. Informar a GONTRATANTE sobre qualquer dihculdade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitaçãó ou data e forma dé entrega, com deúda jusúlicaüva.
6.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as à""p.""" com o objeto
deste Termo;

6.7. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com á quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRÂTADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto esüver
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6:9: sob pena de NÃo EMPENHO, a GONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
il) Numero de Série do produto entregue, qualdo for o caso.

6. 1O' Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no §mples nacional deverá informar
qual.a alÍquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123106 e L4T l14.Em caso de náo informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das Leis já mencionadas.

cl,ttusuL,a SETTMA - DAS OBRIGAçôDS OA CONTRÂTáNTE

7.r. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;
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7'1'2' Efetuar o pagamento conforme estaberecido neste termo de referência;

7.2. Físcalizar o recebimento do objeto, de acordo com eÍgências do Termo deReferência.

7'3' Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, queapresentará à administração superior relatório comunicanáo qrarqu., i"aaimplênciaocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto norecebimento do objeto.

7'4' comunicar a cONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou farhano fornecimento do objeto.

7.5. Disponibiliz-ar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entregados bens adquiridos.

cL,ausulA OITAVÂ - DAS OBRIGAçÕEs o*corfTRÂTáDA

s.1. oÉzucAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habflitação ede qualificação exigidas na licitaçâo.

8.1.2. Realiz'o testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçãoqüando necessário, sem ônus para o cONTRATATvÉ, a"."rrt. . p.riããà'a. garanúa.

8'1.3. Responder por todos os ônus referentes a entregâ dos bens ora contratados,desde os salários do pessoar, como também o".r"rrgo" trabalhistas, previdenciários,Íiscais e comerciais, q-ue venham a incidir 
"ou.. 

à presente contrato.

8. 1.4. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cr,Áusur,e ttorA - DÂ FIscÁLIzÂçÃo

?:11l":eção do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidadecompetente na forma que lhe convier;

9'2' À CONTRATANTE é r.::T3dg o direito de, sem que de qualquer forma restringira plenitude dessa responsabilidade, exercer 
" 

á"i" ,rrrptr; ;'.-p-ü ii"'rrir"ça.,
9'3'.4 supervisâo por pTr.dig-o-TJRATANTE, sob qualquer forma, não isenta oudiminui a responsabiliaafg {1IoNIRÂTADA, ná perfeita .;"rçá;ã; 

"r"s tarefas.CL/íUsuLÂ oircrua - I,As PEITALID.âDEÉI

1o'1' com fundamento no artigo z" d,a I*i n" ro.s2ol2oo2, quem convocado dentrodo prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de,entregar ou

058
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apresentar documento efsrdo para o certame, ou apresentar documentação fa_lsa,ensejar o retardamento 
-al lxecueao a. 

".., ãú.;.to, náo mantiver a proposta, falharou fraudar na execuÇão, do contrato, 
"o-po.tL-". de modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, Íicará impedido ae ricitar e-cà.rtãã, 

"o.r, 
a Administração MunicipaJ.

10'2' Pela inexecução tgt"l. g" parciar do objeto desta Licitação, a ..NTRATANTEpoderá, garantida a préüa defesá, apticar à óõr,linareoa as seguintes sançoes:I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em reração a?.prazo estipulado, de 170 (um por
:#8, 

o. valor total contratadà, por dia aà"ã*iaã, 
"te o iiÁiãã 

"*ioo/o 1d", po,
b) pela recusa nâ entrega, caracterizada_em 1o (dez) dias após o vencimento do prazo
l,"it*11":t tOo/o (dez.por cento) do valor totat'contratado;c' pera demora em corrigi^r^ falha nos produtos, a contar do segundo dia da data danotiÍicação da rejeição: o,so/o lzn o 

"i.guta ;a;;". cento) do val;i,ã,âã nota Íiscar,por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as f3rha-s nos produtos, entendendo-se como recusa a falhaou dereito dos produtos nos s (cinco) di." ú;; ";ô;;ã;ãl ã.içao, rov,(dez por cento) do valor toral da nota á";;; =-" '
e) pelo náo cumprimento de. qualquer 

"o"ãiçao 
fixada na Lei Federal n. g.666/g3, ou

*ry"ff ff ff ;,,.,"ãi:ffi;;1:#o".."Aab'."siã;;"";Ã;r;;;í,,.,2,r,(doispor

]913 1ryf,=ll" temporária de participar em licitação e impedimento de contratarcom'a CONTRATANTE, pelo prazn de"tê Z taài"i'"rro".
lo;4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ..NTRATANTEenouaÍrto perdurarem os moüvoJ determinantes da puniçãã 

""-ãie que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade *ã;;iJi á*r.i*a"a., q.r.será concedida sempre que a cotlTftareoe ."""arcir ao coúiúiÃrvre, peros
,l:1"r;,;:*ltantes 

e depois a. a.co..iào ã pra.n aa sanção apticada com base no

10'5' As infrações serão consideradas reincid.rt"r 
^"§:ro prazo de 07 (sete) diascorridos a contar da a1li13eao a" p.""riã"ãe," a corrrrner:eDA cometer a mesma

H'.Tâ:' ;*lfloJ "ori""taã à-ã i-'ã"Jã"i*. corre spondente s, sem prejuízo da

1o'6' Nenhuma penaridade será apri,cada sem o devido processo administrativo, que
ft:ã"fl?::i:Ta do interessaao'' 

""u'"o-.,À p."ro" iegai", seráo-ure r.arrq.,."aa

1o'7' o recorhimento da(s) murta(s) náo eximirá a .oNTRATADA da responsabilidadepot perdas e danos decorrentes aà" i"f.açoà" cãmetiaa".
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11.3. Será permiüda a alteração contratual para restabelecer a relação que as partespactuaram entre os enc€rrgos dos fornece res e a retribüção da Administraçãodo\/ pública para a justa remuneração do fornecrmento objetivando a maÍrutenção doeqülíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contra na hipótese de superveniência detofatos lmprevrsrvels, retardadores ou impediüvos execuçáo do ajustado, ou ainda,daem caso de força manor, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando areaeconomlca e extracontratual deüdamente comprovad a.

cLiusuLÂ DÉjcIuA pRrMErRÂ - ALTERÂçÃo coIrrRÂTUAL

11'1' A.quanüdade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nostermos do artigo 65 da Lei Fedêrd n" 8.666/93, mediante .;;;;;;;;te termo deaditamento a este Contrato.

1l'2,:.9 fornecedor signatário deste contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmascondições pactuadas, os acréscimos de itenr registrados, até o rimite de 2s%odo valorestimado de contrataçáo.

l1'4' os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçào que as partes pactuaraminicialmente deverão ser demonstraao" po. -""io do preenchimento de planilha deDecomposição de preços.

cL/iusur"a DÉjcffiA sEleIrIÍDA - DA FRÂt DE E DA coRRUpçÃo
os licitantes e o contratado devem observ ar e faznrobservar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitiaa. 

"rt"orrtraáçaã,-ã *"i" arto padrão de ética durantetodo o processo de licitação, de contrataçaã eldJ"*""rçao do objeto contratual-..-.
st'BcLíUSULrt ,RTMEIRA - para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se asseguintes práücas:

il- l^llr:l::=rta,: oferecer, dar, receber ou soticitar,direta_ou indiretamente, quatqygr,át e.ã1.à o objetivode. influenciar a açâo de servidor público no processo delr:i,"ç19 or, .r".*."rçào a" 
"orrJàtor..^.rvv 

.v r

l) "prática fraudulenta": a farsiÍicaçâo ou omissão dos fatos,com o objetivo de inÍIuencia o p.o"à""o ae tcitafao ou a._ execução de contrato;
c) "pnítica coaluiada": esquematizar ou estabelecer umacordo entre dois ou mais ii"ia".,.., 

"ãà-.;";.::ll:::-11,-" de representantes ou prepostos do órgáoücitador, úsando estabelecer preços em níveis artiÍiciais enão_competitivos;
d) "prática coercitiva": câusar dano ou €rmeaç€rr causa_rdano, direta ou indiretamente, às pessoas.;;;-
propriedade, visando influenciar 

";" p"rti";;"ç; em umprocesso licitatório ou afetar 
" 

.*."rçào ao ão.,Lãto.
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73.2. A execução do Contrato será
rgrytg11en-tares aplicáveis às obrigaçOes
n" 8.666, de 2t/06/1993.

14. DÃs DIsPio§IÇÔEs FIIYAIS:

,r"*"I.""""JHTANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a tÍrulo de

disciplinada pelas disposições lega-is eora contraÍdas, especialmente a ki pederat

061

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou
:""lr"r p.rovas em inspeções." f;. ã;i;;ãi. rd"u" 

"o"representantes do orsan ismo Íinanceiro muttiiàie.af, com oobjetivo de impedir m"ateriatment; ;ã;ô#ãã"i.g"ç0."
de práüca prevista acima; (ii) 

"ao" ""Éi"L'riãaã seja impedirmaterialmente o exercício do direito á. ;;;;;l;"
financeiro multilateral promover inspeção.

st'BcLÁUSt'L/r sEG,I{r,A - Na hipótese de financiamento, parciar ou integral, pororganismo financeiro murtilateral, medianã- adi"rrt"-.ítá-ou*.ãã-uot"o, ."t.organismo imporá sancão sobre urna .-p.."ã o" pessoa fisica, inclusive declarando_a inelegÍvel, indefinidamente ou por p.á a.t..-inado, para a outorga de contratosfinanciados pelo organismo se, em q-ualquer momento, constatar o envolvimento daempresa, diretamente ou por _ãio ãe uÁ agente, em práticas corruptas,fraud,lentas, colusivas, 
"o..ãitiur" ;; ";;d;;"s ao parricipar da Iicitação ou daexecução um contrato Íinanciado pelo orgaaismo.

st'BcLiUSULA TERCEIRÂ - considerando os propósitos das cráusulas acima, acoilTRATADÂ concorda .. 
""torir"--q;;;-rr""" hipor.". a. o 

"orúáio vir a serfinanciado, em parte ou integralÁe;;,' ü organismo firrr;;;;-*ulülateral,mediante adiantamento o, ...rrirror"o, o árg;i"-ãfinanceiro!à-rl'p".""ou" por eleformalmente indicadas possam inspecionar"o-úcal de execução do càntrato e todosos documentos, contas,i r.gilt ;'.ãrããi""ãaJ"'á,,",*ruo e à execuçâo do contrato.,
CLíUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA .- IX)S DOCUUEITITOS IIYTFÃRAITTES DO

13'r. Para todos os efeitos de direito e para merhor caractenzação da execução dosfornecimentos, bem como p*" d"tirrir'[À"âãi-.rr,os e norÍnas decorrentes dasobrigações ora contraídas, integram 
""á ôã"i*to o processo Administraüvo nq

propostas de preços e os documento" ae rr"tiiiàção do fornecedor.

74'2' Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê. para discussões de liúgios
::T,T#:Tff ."3i'"';.1ffi.:*';in-'d;àL'.ã.,,i.,.r"',d;q;á;;;t,po,-.i"
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Alto Paraíso.- pR, --- de de 2019.

Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso

Dércio Jardim Junior

Testemunhas:

Contratado
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Pregão presencial N. 041/2019

Processo Administrativ o no 062t2019

Bem como no que tange aos pressupostos exrgldos pela modalidadeIicitatória Pregão, a Comissão de Licitação, espec ialmente o Pregoerroe Equipe de Apoio
ente nos

objeto: 'Aquisição de areia média, destinados para as diversasSecretarias da prefeitura Municipal J"- af," 
"pírso, 

conformecondições e especificações estabelecidas no earui _,qiexo I_A,,.

A licitaçao em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no041/2019, trarando da licitação na.modalidade p;"gã" prósencial, mrJ"àã p.ü prefeituraMunicipal de Arto paraíso, objelivando 
" "qririiãã'a. areia média, d;;rd* para asdiversas Secretarias da prefeitur; Muni.iru.l le'ÁitJ p*uiro.

Arós I justificativa por parte do órgão solicitante informando anecessidade de concretização do objeto da p."re,t" licitaçaolfoi ,"utiruÃi ua"uiàu.ot çaode preços para o pregoeiro formart "r."ç" a" n.Áréncia',, paraanátise de aceitab,idadedas propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contáb demonstrando_se aclassificação da dotação orçamentária 
" .onn.,,'ufao e reserva de saldo para a referidaaquisição.

euanto à escolhar"da' modalidade licitatória não há qualquer

lI:?1f,1,1X1";ff"TH.r"lr,sição 
dos b.r"oij-;;; do presente processo licitatório podem

pregão presenciut, no. t".-j$lT 
"i'r|ii#i|;frodem 

ser licitados através da modalidade

conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, ,,bem ou serviçocomum é aquele que apresenta sotb identidade , 
"oro"trrírti"o, padronizadas e que seencontra disponíver, a ouapyer tempo, num mercado própno" (JUSTEN FiiHô, Marçal.Pregão. 2.ed. São paulo: Dialética: iOOl. p 30). 

---- -

Regra geral, estes bens apresentam-se sob identidades e característicaspadronizadas, na medida em que são definid-os de modo uniforme e geral. Ademais, taisbens encontram-se disponíveis, u-q"urqr.r i"Ãpo, n"'-**0", uma vezque existem viíriasempresas capacitadas para fomecê-los.

I

PARE RCE JURÍDICO

deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.520/2002



Prefeitura Munjcipal de Alto paraíso_pR
cNpJ es.64o.7eoroooi_go -õÉp 

âãia_oooAv. pedro Amaro dos Santos, 1sa6 _ FonjFàr"f,oíl u 3664 1320e_mail _ altoparaiso@pref pr.gor.bi 
---

uti4regramentos do art' 30 e 40 da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lei g.666lg3, no quecouber, acerca de eventuais omissões q* 
";;Ã;1,";e surgirem (art. 9).

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação e ao Pregoeiro para atentar€m ao disposto no A rt. 9 da Lei g.666l93,bem comoao Art' 9l da Lei orgrânica do Município o. Ártã-i*ri*. que disciprina as proibições decontratar com o Município, e proibição àe pani"rpá. oe r-rcrração, realizada pela prefeitura.

11q'-11f 
q,i.-,1",'."J.'ff.1"ê#ffi:J:;;;:,Tff ::::#'r::H,iff l::#lffi ::da Prefeitura Municipar de Arto p*"ír;,-;r ;#o", oo an. 38 parágrafo único da Lei8666/93 dá parecer fàvorável à aprovaçáo a" -irrt" do Editar e do contrato.

E o parecer.

AI s o de 2019.

L,i LUY
Gon s

Procurador urídico '

OAB/PR 768

2
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PÍocesso Admin

Prefeitura Mu

n" 06220í9istrativo
Piegão Prcsencial no O41t2O1g

A Prefeitura Municipar de Arto_paraíso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amaro dossantos, n.o 900, torna púbrico que rcarizatá no rocar e ãata abaixo, cedame ticitatório namodatidade pREGÃo NA FoRirA pnesexciai,-paã ã seguinte:

oBJETo: "Aquisição de Areia ttedie, destinados para as diversas secretarias daPrefeitura tunicipar de Arto p"r"i"o, - 
"onioinã conoiçoes e especifcaçõesestabelecidas no Edital - Anexo l_A.,'

Nos termos do artigo 4g, inciso l, da 
.Lei -Comptementar 12gt2OO6, alterado pela Lei

;ÊTrl"Jl:r". 
117t2o11, a presenre ticitação e à"stin"ao;;;;;ü;;'ãlá,15," u"

Não havendo proposta de participação das MpE,S, Epp,S e MEI,S, opregoeiro poderá negociar com outras impr*ás jinicipant* o"'p-"" riqiá7ao nenquadrem como tal.

T\PO: MENOR pREÇO pOR \TEM

DATA DE ABERTURA: 07/o6/2019 - ltth(Nm - sara de Reuniõ* da prefeitura Municipar
LEGTSLAçÁO ApLtcÁvEL: 

,Lei Federar.no 10.520, de 17 de jurho de 2002, apricando_sesubsidiariamente, no que 
"o1b9l1r: 

as aisposiçãÀoaiei reaáãi n"ã.0ãã, ãLTi,i";rrn"de 1993, Decreto Federar no s.4so oe gr aà malã de zoõà-"-g9o+ de 05 de agosto de 2oos,Decreto Federar no 7.8922013, oa r-ei compiàmãr'iãr r1üooo, Leí compremen tar 147t2014e demais normas regulamentares aplicávei.'a ã.peàÊ_'--'

o ed*ar e demais documentos pertinentes. a presente ricitação poderão sêr apreciado efomecidos na prefeitura Municipàr, no hoÉrioiã"-ião'às íí:30 e das 13:00 ás 17:00,
[?,Tff",:[U::?,H"o;:Jil:8S.,!? ãoo+-rãzo'oi"no site *,*,ãrtão"i,iáãioo, u,",

Edifício da
do mês de Maio de 2019.

Estado do Paraná, aos 24 diasParaÍ

DE
Prefeito

DITI J
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MATERIAI SDE CONSTRUCAO CAsrMtRo

Depóstto 143§*iãrl c. A. CASIM|RO

- .. ^CIPJ 
nn ZL.48A.$T lOOOf_r2 tns. Estadual ne 9068r.302-52

11E aaa q,et ro;4t toro dos Sofltos, n" SZ4, Cettro, ntÍo lparaíso _ eoíoflá _ CE@ g7j2&{xn

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

pRocESSO ADMINSTRATM N" 062/2O1g

PREGÃO PRESENCTAL N" O4t/2O1s

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

NOME DA EMPRESA LICITANTE: C. A. CASIMIRO
CNPJ: 2 1.488 .532 /OOOL-L2
ENDEREÇO: Av. Pedro Amaro dos Santos, n" SZ4
E-MAIL: adm-casimiro@hotmail.com
CIDADE: ALTO PARAISo
ESTADO: PARANÁ
TELEFONE FIXO: (44)3664 1083
CELULAR:

Obtivemos através do acesso 
." p."qi"" www.altoparaiso.pr.gov.br, cópiado instrumento convocatório da iicÍaçao acima iàentiÍicada.

Locat: ALTO pARAiSO_pR, 06 de JUNHO de 2019.

(caimbo, nome e
Sen

inatu responsável)
ho L c llante,

T21,488.53 /00c 1- 12 -
906.a1 02-s2

C. A. CASIMIRO - I\,lE
AV PEDROAMARO OOS SANÍOS. 574

, CENTRO - CEP 8752a{00
L- aLTo PARAlso. PR

Visando comunicação futura entre
solicitamos a Vossa Senhoria preench
remeter ao Setor de LicitaÇoes,
licitacaoalt oDarar s ahoo.com.br

esta Prefeitura e sua empresa,
er o recibo de retirada do Edital e
preferencialmente pelo e-mail:

A não remessa do recibo exime a prefeitura de Alto paraíso, Estado doParaná, da responsabitidade da comunicaçáo por meio de telefone ou e-mail de eventuais esclarecimentos ." ."iifi"rçO.s ocorridas no
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RUBENS BATI STA BORGES

88457 44'7

(ídm d. 6-rtEiao - edEr. m É$ & ffi)

DoMCrU f'ot{^ (Locn muio-e ú..L.)

ÀVENTDÀ GENERCY DELFTNO COEIHO

REQUERITUENTO DE EMPRESÁRIO 0
n

NSTf.t§ÕE D€ FaEE}§]hÃNIo }Io !€RSO

fULIÀ FÍLÍPETI BORGES

ssP PR

CENTRO

ICARÀIMA

dedara, sob as pênas
empÍesário e requer à

4't 44-0/99

4930-2 / 02

PR

de lei, não estar impedÍlo de exeÍcer âtivilede empresária, que não possui oúro registro de
Junta Comercial do pÀRÀnÀü

!1i"./

4110580123-6
{tRÊ o^ FrLr r {p.ÉE E *Et - .b rtú. r .4

ldrrr.o .à :à!ü.àns)
KATTA BÀTTSTÀ BORGES

BRÀSILEÍRÀ Solteiro {a)

MEFX

NÀSCroO Era {dà rr. r.c.do}
01-01-1980 034.70A.239-05

256

87530-000

oo2 DÀDOS

DEscRçÁO m EVÊiÍrO

AITERÀÇÀO DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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KATIA BATISTA BORGES ICARÁIMA, empresa estabelecida nesta cidade
de Icaraíma, Estado do paraÍrá, à Avenida Genercy DelÍino Coelho n. 256,
centro, CEP 87530-OOO, inscrita no CNpJ sob n". OZ .2Z l .tO6 / OOOI_Z' ,
neste ato representada por sua proprietária/titular a sra. KATrA BATISTA
BoRGEs, brasileira, casada, residente e domic iada nesta cidade de
Icaraima, Estado do paraná à Avenida Genercy Delfino Coelho n. 256,
centro, CEP 87530-000, portadora do RG n" g.a4S.Z44_Z SSp/pR e do CpF
n' o34'70o'239-o5, nomeia e constitui como seu legitimo procurador o sr.
EVERÂLDO MAMPRIM DA SILVA; brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado nesta cidade de lcaraíma, Estado do paraná à
Avenida Genercy Delfino Coelho n" 256, centro, CEp g7s3o_Oo.,portador
do RG n". 6.4tt.SZ8-2 SSp/pR e do CpF sob o n" g2g.34|.659_20, para
fins de representar-me perante a pREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO - pR,. SETOR DE LICITAÇÃO para efetuar e assinar toda a
documentação atinente ao evento Licitaçáo pregão presen cial n O47/2OI9,
processo administrativo rf 062 /2019, no dia 07 de Junho de 20i9
podendo pa-ra tanto, requisitar documentos, assinar em nome da empresa,
questionar, dar quitaçáo, assinar documentos que condizem com a citada
llcitação, podendo ainda formular lances, negociar preÇos, interpor
recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame.

Icaraíma - Paraná, 04 de Junho de 2O19.

KATIA BATISTA BORGES
Proprietária/Titular
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I{ATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CNpJ: O7.27|.1O6/OOOL_29 _ .

Avenida Genercy Delfino Coelho, ZSO'_-liarAma _ CEp 8ZS3O_OOO
Fone: (44) 3665-1581

E§!^

KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA, portadora do RG n".
8.845.744-7: abaixo assinad.o, na qualidade de responsável legal da
proponente, cNpJ/MF N. 07.271.106 /ooo7_79; representada pela sra. KATIA
BATISTA BORGES; DECLARÂ expressamente sob as sançÕes administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser EMPRESÂ DE PEeITENO pORTE, nos
termos da legistação ügente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no parágraÍo 4" do artigo 3. da Lei Complementar 123 /2006.

Icaraíma - PR, 04 de Junho de 2019

Propietáia/ Titular

[z,zzt.to6/0001-7t

KAITIA BATIS?Á BORGES

NATIA BATISTA BORGES
ICARA'MA

AV. GENERCY DELFINO COELHO' 256

'- B?s3o{oo - lcARÀMA ' PR

b
/q



KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA ICNpJ: O2.27L.1O6/OOOL_79 .
Avenida Genercy Delfino Coeftro, áãã'_ jã*"i*" _ CEp B7S3O_ooO

Fone: (44) 3665-1581

07ê-»
h.

A empresa KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA, com sede na
Av. Genercy Delfino Coelho, n" 256,Icaraíma _ pR, CEp 87S3O_OOO, Centro,
Icaraíma - PR, CNPJ/MF N. 07.271.106/000!_Z|, representada pela Sra.
KATIA BATISTA BORGES, .REDEN.IA o ST. EVERALD. MAMPRIM DA SILVA,
portador do RG n". 6.411 .S7B-2 SSp/pR e CpF/MF n". 929.341 .659_20, pan
representá-la perante o Município de ALTO PARAÍSO _ pR na licitaçâo
modalidade Pregáo presencial no O4l/2}lg, podendo formular lances,
negociar preços, assumir os comprornissos em nome da empresa oriundos do
procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistü de recursos em todas as fases licitatórias.

Icaraíma - PR, 04 de Junho de 2O19.

i) 1*

KATIA BA GES
- Propietáia/ Titular

J7,271,10610001-791
KATIA BATISTA BORGES

ICARAíMA

r 
AV GENERCY DELF|No coELHO, ?56

87530400-ICARAíMA-PR

/i.
,K)



KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
cNPJ: o7.271.tooJooõr-zs 07J.1t^

AvenidaGenercyoettinoC."lh.;,ãã,-jãí"'*"-CEP87530-ooo
Fone: (44) 3665-1581

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencid n". O4I /2019.

A Empresa: KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA, inscrita
no CNPJ/MF n". 07.271.106 /OOOI_TT, por intermédio d.e sua representante
legal, a sra. KATIA BATISTA BORGES, portadora do documento de identidade
RG n'. 8.845.744-7, emittda pela SSp/pR, e CpF n. O34.TOO.23}_05, DECLARA,
para Íins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da
Lei, que conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos,
norÍnas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos,
portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que
recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das
condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta
licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotad.os já estão inciuídas
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações traba_lhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento

Icaraíma - PR, O4 de Junho de 2O19.

i)
\

KATIA BATISTA BORGES
Pro Titular\t 12 il10610l/l.1-7

KATIA BATISTA EORGES
ICARAIMA

, 
AV GENERCY OELF|No coELHO,2§É

87530-000 _ ICARAIMA_ PR
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DBCLARAçÃO

ESCRIT.RI. BRASIL DE ICARAIMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede a Av. Licério Soares d.os Santos, n" 441, centro, IcaraÍma - pR, inscrita
no CNPJ sob n. O5.O83.557 /OOO1_SZ neste ato representada por ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, inscrito no CRC 026259Cr9 _ pR, RG 3.SO8.OB8-1, CpF
443.580. 169-87, vem através de a presente DECLARAR, para os deüdos fins,
que a empresa KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA, pessoa jurídica de direto
privado, com sede na Av. Genercy Delfino Coelho, n" 256, centro, Icaraíma _ pR,
inscrita no CNPJ 07.271.106/0001_79, sob as penas da lei, que cumpre os
requisitos legais para qualiÍicação como:

( ) MICROEMPRTSA, conforme incisos I e II, do artigo 3", da Lei Complementar
n." 123, de t4/t2/2006; ou

(x) EMPRESA DE PF4rrENo poRTE, conforme incisos I e II, do artigo 3", da Lei
Complementar n.. I23, de 14/12/2006. DECIÁRA, ainda que nâo está sujeita a
quaisquer dos impedimentos do § 4" deste artigo, estando apta a usufruir do
trataÍnento favorecido estâbelecido nos artigos 42 a49 da citada lei; ou

() MICROEMPRTENDEDOR INDIVIDUAL . MTI

Icaraíma - PR, 04 de Junho de 2O19

:

Anlonio Carlos dos SonÍos
contadoÍ - cRc-PR 02625910-9

lc /@

ANTO
Contador

S



I(ATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CNpJ: 07 .2T t.tO6 / OOOt_TgAvenida Genercy Delfino Coelho, ZSà'_1""ra:ma _ CEp g7S3O_OoO

Fone: (44) 3665-1S81

079 u'

A empresa abaixo indicada, por seu representante lega-l,
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes "II,, sob pena
de sujeição às penalidades previstas no Edital do pregão presencia-l no
o4tl2ol9.

EMPRESA: KÂTL{ BATISTA BORGES ICARAIMA

REPRESENTANTE LEGAL: KATIA BATISTA BORGES

CARGO : PROPzuETÁRIA/ TITULAR

RG:8.845.744-7

CPF: O34.700.239-0S

KA BA BORGES
Propietáia/ Titutar

\t ,ztt,to6/ooo1-7íl
I<ATIA BATISTA BORGES

ICARAíMA

AV. GENERCY DELFINO COELHO, 256
a.
;_ 87530400 - |CARÀMA. PR
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MATERIAIS DE CONSTRUCA o cAstMtRo
Depó,sno

c. A. CAStMtRo

_ 
CNPJ ne 2l.488.S37lOOOf-,2 tns. Estaduâl ne 90681302-52

ÁveriLa QetroÁmaro [os Santa§, n SZ4, Cen ro, Átto (poraíso _ eiira_ CUe AZSZA-Un

083
.C \\t- \-

€-,:EMPRESA DE PEOUENO

CARLOS ALBERTO CAS|MIRO, portador do RG no. 4.258.143_7,
abaixo assinado, na qualidade de responsável/representante legal da proponente,
CNPJ/MF No. 21.488.537t0001-12, representada pero sr. cARLos ALBERTO
cAslMlRo, DECLARA expressamente sob as sanções administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, ser (M|CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da legislação vigente, náo possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar 123t20O6.

Local: ALTO PARAISO - PR, 03 de JUNHO 2019
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MATERIAIS DE CONSTRUcAo cAstMtRo
DepósÍÍo :::ri,i:r; c. A. CAS|M|RO

- cNpJ ne 21.4A8.5371OOO1_L2 tns. Estadual ne 90681302-52
Á?eri[4 @e[ro Ánuro [os Santos, n 524, Cefl.tío, Aho eaíoíso - eaíani _ (E(p g7528_0no

0 84
\$)

AO.ÉD..}TAL'

A Empresa: C. A. CASIMIRO, inscrita no CNPJ/MF no
21.488:53710001-12, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CARLOS
ALBERTO CASIMIRO, portador do documento de identidadé RG no 4.258.143_
7, emitida pelo SSP/PR, e CPF no 577.030.í99-68, DECLARA, para fins de
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que
conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e
especiÍicações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que recebemos
todos os documentos e informaçôes e conhecimento das condiçÕes locais
para cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. óeclaramos
ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, obrigações tra-barhistas,
previdenciárias, fiscaÍs e comerciaís, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregâo Presencial no 041t2019

ALTO PARAíSO - PR, 03 dE JUNHO dE 2019.

c. Á. cÁs MIRO
CARLOS ALB cAStMtRO

CPFIMF NO 030.199-68

i)-
w)

r 2 r. 
3iE : Bi 

7 / ooost - Lz-l
C. A. CASIMIRO . ME

j"'?p3#1,8?iffi''i



085

ESCARVEL ORGANTZAÇÃO CONTÁBrL S/S LTDA.
pessoa jurídica de direito privado, com sede e domicílio à Av. Hermes Vissoto, g6l,
centro, nesta cidade de Icaraíma, Estado do paraná, cEp s7530-000, inscrita no cNpJ soú
o n" 80.613.67210001-01, neste ato representada por seu sócio-administrador, o sr.
ERTLDON MARQUES DE ARAUJO, inscrito sob o cRC-pR 051.882/0-8, e portador
da cédula de Identidade RG n'4.236.967-5 ssp/pR e do cpFiMF n 774.221.i t9-87: vem
através da presente DECLARAR, para os devidos fins, que a C A CASIMIRO, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e domicilio à Av. pédro Amaro dos santos,.n;. 574,
centro, na cidade de Alto Paraiso, Estado do paraná, cEp g752g-000; e inscrita no
CNPJ/N4F sob o no 21.488.53710001- 12; é regularmente inscrita no Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e contribuições das Microempresas e das Empresas de 

-pequeno

Porte (Simples), nos termos da Lei complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006.

DECLAR AC AO

E, para que surta os devidos fins. vai devidamente assinada.

ICARAIMA - PR, 03 de Junho de 201 9.

ESCARVEL ORGANIZAÇÃO CONTÁB IL S/S LTDA

Erildotlhrqrsdekwh
Í.C. CRC.PR 051882/0-8

c?F 771.221,719.E7

lo1\ 4



MATERIAIS DE CONSTRUcAo cAslMlRo
Depós ,'Ío .t:ji:i.'j:it,

c. A. cAstMtRo
CNPJ ne 21.488.5320001-12 tns. Estadual ne 90681302_52

Á.?efiitL Qedíoniuro [os Sdntas, no SZ4, Cetm, nfto paraíso _ eaÍdtuú - CWp EZS2&IOO

086
-w"(-

E HABIL|TAçÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes ,,11,,, sob pena
de sujeição às penalidades previstas no Edital do pregão presencial no
04112019.

EMPRESA: C. A. CASIMIRO

REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS ALBERTO CAS|MtRO

CARGO: EMPRESARIO

RG: 4.258.í43-7 SSP/PR

CPF: 577.030.í99-68

c.A. stMtRo
CARLOS A ERTO CASIMIRO

CPFIMF 577.030.199-68

/'
I

r2l'333.3i7/ooot't2-
Ç. A. CAStMtRo _ Ârtr

1]"',?§*"*rr*effi;.i
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-#â oEct
MI

CNPJI{IíF: no
NIRE:4i2.

Os abatxo identificados e qualificâ.dos:

êih
neo,

2) ALDO DE SOUZA, bÍastletro, ratural de Umuarama_pR,
sarro, tnscrito no CpF/MF sob no

Portador da carlerra de rdentidade RG no g.430.9S7
17106/1998. resrdentê e domiciliado na Rua Orlando
Centro, Alto paraíso - pR, CEP::E7528-000

Tem co nstituida enlre si, uma sociedade e
sob o nonre de MINERAçÃo
Largo do Rio Paraná, SN. Br 487
87528-000. e tnscrita no CNPJ/MF sob no. 08Junta Comercial do paíaná sob n9
alteÍação contratual reg i§tradii'§€b'l.Íf r,.
alterar o contrato
seo uin 1e s

social mediàlrte as co

1) CLAUDIO ROQUE MARTINS, brasileiro, casado sobunrversal de bens, nascido em l 7108t1951 natural deempresário, rnscTrlo no CPF/MF sob no. 660 976idenridad

1110211976. viúvo, empre

eRGno

U

11i42li976, vrúvo, en.lpresáÍio, inscrito

14 496 380/SSP_SP, êmitida em
ciomrciltado na Avenrda Presidente castelo Branco,

nrua.ama-PR CEp 8;501-170

2) ALDO DE SOUZA brasileiro. natu ral de Umuararha-
no CPF/MFporlador da carleira de identidade RG no.8.43

JoNtÀ cot@.RcrÀ! Do EsrÀro Do rÀsÀt{Á _ slDÉ
cERrrtrco o ÍrEGIstTO Era 12 / 05l20r.6

LrNERÀÇÀo

À valictadê dêstê .tocurnento, sê iq)!.s3o, flee s

PROIOCOLo: 1629556!á Dz 12/O5/2016
11600374202. trRE: r12 05765a2r.

I,.'IÀ GRÀNDE PÀR]Àt{À !,DÀ
I,ib€ÍEad Bogus

SECRETÀ]IIÀ GEFÀI
cuRrarB,À, 12l05/2016

,viIzEtt
l.,UNI^ COMERC|AT II oo t^nÂÀlÀ i

- Epts

,:

L o-Ê

a.s
ík.sp!êaafacit,pr.gôv.br
ujoitô à cooprowàção.rê lua aur-n

i.( Â-.- U i?

.U§*
hfooandô 36ug igos <ie w.rj.flc.çào



-:l]::,:: : .. :..

DECTMA ALTERAçÀO CONTRATUAL DA SOCIS&Ee
IVIINERAçÂO ILHA GRANOE PARANA LTDA ÉPP

CNPJi MF: no 08.239.910/000i _33

NtRE:412.0526582,7

17106/1 998, residente e domiciliedo ne Rua
CentÍo Atto pâreiso - pR, CEp: 87529.000.

Tem constituída entre si, uma sociedadê .êrnpÍê§áÍ.ia
sob o ,rome de MTNERAçÀO ILHA GRANDE PAR
Lârgo dc R,o Paraná SN Br 4g7 , Loteamento das Areras, Alto,Paraí
87528-000, e Inscflla no CNpJ/lúF sob n". 08.239.910/0001
Junta C omercral do Paraná sob n" 4.t2.0576592.7 em 1

alteÍaÇão contratual registrade sob no. 201463g0509 em
consolider o contrato social mediante as condições estâbêlêcidás
segu rnte s.

CLÁU§ULA PRIMEIRA . NoME- EMPRESARIAL, SEDE E DoMIcíLIo: A
nome empresariat de MTNERAÇÃo ILHA GRANDE PARANA LTOA eFp's
na Largo do Rio Paraná, Sn. Br 487, Loleamento das Araras, Alto paraiso, pR

CLÁUSULA SÉGUNDA - FILIAIS E OUTRÂS DEFENIDENCIAS: A
tempo, ebriÍ ou fechaÍ filial ou outra dependência, no pâis ou ng
contratual assrnada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA. IN|CIo DAS ATIVIDADES E PRAzo
sociedade ln ctou suas
indeterminado

âtivdades em 01/09/2006 e seu prazo de duração é lernpo

G]-AUSULA QUARTA . OBJ ETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a e
Extração de areia, cascalh o ou pedregulho e beneficiamento assoc
de cal, areia, pedra britada , tijolos e telhas iTra nsporte rodoviário de
pengosos e mudanças, mun icipal;Tra nsporte por navegação i ntâÉbr
exceto travessia; Íransportê rodoviário de carga, exceto produtos
intermuni crpal, interestadual e internacional; Trans poÉe poÍ nave
intermunicipal, interêstaduâl e internacional I exceto travessia; Â
extr,a§ão de mÍnerais não-metálicos; pesquisa e desenvolvi
fí§eas e naturais; Extração e britamento de pedras e outÍos matê
beneficiamento associado

CAPITAL SOCTAL: O câpitât sociat é de R$
l) quotas de capitâl no valor nominal de R$ 1
das. em moeda corrente do peÍs pelos sócios e

CLAUDIO ROOUE MARTINS
ALDO DE SOUZA
TOTAL í00.00

CLAUSULA SEXTA R ES PON SAB| Lt DADE DOS SOCIOS : A responsabilidâde

CLÁUSULA QUINTA -
divididos enr '1 (um rea
subscrite e lá integreliza
forma

Íita ao vÉlor de suâs quotas mâs todos respondem solidariamenle pêlâ
social conforme dispõe o en 'j .0S2 da Lei 10.406/2002

.rvNtÀ cor@acrÀt Do Es?tDo og prlusÁ _ srDE

cERrrFlCO 0 REcrslRo ú, 1,2/05/2016 2Ll

,UNII CO^rERCtÂt

ÊROTOCoT,O: 162955634 DE L2/O5/2O\6
I1,6003?4202 IRE: 41205?65s2,
urliEiÀçÂo rLIlÀ GRuTDE pÀ&À!lÀ IitDÀ

l.i-b.rt5d Bo9u6
SACRETÀÂIÀ GEA,ÀI.

cuarllaÀ. 12l05/2016
rw.êrF ..àfàcit.pr.gov.br

:iA

À vllicb<tê d.sts docubento. s. iúprêsso, trca tujêito à coryrow.Eao

98.00 98.ôôô',
2.A0 2,000

1otffi-tr

-R§"c

d. .ur .ut ntlol<trd. !ro. !..p€ctivo,
d€ volifLêaçto
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DECIMA ALTERA ÇÃo colr
MINERAÇAO

c

cLÁUsuLA SETIMA . cEs§Ão E
não poderão ser cedidas ou transferidas a

0u em prazc n]aror a clieno do socro alienante se todos os só

quem Íica assegurado. em igualdade de condiçóes e
aqurSrçao se postas à venda. formaltzando, se rêalizâda â,cessão
pe Í1tn en le

Parfur#o único: O sócio que prêtenda ceder ou tÍansferir todas
notÍficar po r escrito aos outros sócios, discriminando a
preço, fo rma e prazo de pagamenlo, pare gue e
preferênc ra, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, cont

ctos
preferêncla a cessão das quctas se lará na proporçáo das quotas que
esse_prazo sem que sela exerctdo o direlto de preÍerência, as q
t r ansferid as .

calinB€ULAofievl - e
ãdministraÇão dà sociedade cabe a
de gerir e administrar os n€góGios dá
extra judicialmente, perante órgáos públi cos, rn
em geÍal, bem como praticar todos os demais atos n

f,

§ 't.o - E vedado o uso do nome empresaÍial em atividades
assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou
alienar bens amóvers da sociedade, sem auiorizaçáo do outro sóc

dêfesa dos interesses e direitos da sociedade
isoladamente

autorizado o

de
io.

GLÁU§ULA NoNA DÊCLARAçÀO
não está impedido dê
ndenação cÍiminat, ou por s
aflamente, o acesso a
concussão, peculato, o

ormas de defesa da con

ECIMA RETIRADA PRO.LABORE: Os sócios po
p r0-labore", observadas as

a

§ 2.o - Facuita-se aos ad ministradores, atuando isoladamente, constjtu
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumenio de màoperações a serem pral, c ados

penas da lei, que
em virtude de co
ainda que tempor
pêita ou suborno,
nacional, contra n
propriedade

CLÁUSULA D
uma rêttrada
pedinentes

mensal. a título de

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA EXERCíCIO SOCIAL, DEM
rcrPAÇÃO Dos soctos NoS RESULTADOS: Ao término

rnbro os admrn slradores prestarão contas justificadas dê s
âo do inventário do balan Ço patrimonial e demais dê

legrslação societáíâ. elaboÍadâs em conÍormidade
idade, participand o todos os sócios dos lueros.:ou

JvNrÀ coMERcràL Do BgTlDo Do prÀÀNÁ _

r@ y,

,vtrnYEt
luNr^ cor.(trcht II oo P^i^NA ]

cERrrFrco o ÀEcISrÂO 4 7210í1202.
PRoÍlcor,o I L62953631 DA. L2/O5/2Oa1l6003?4202. llIREa a12og?65a2r.
rarxEttÀçÀo tulÀ qRÀNDE plllÀ§À LrD^

tib.rtrd Bosu.
gEcREtÁarÀ cilÀ!

coRtTrBÀ, 12105/2016
ffi. êl'qrre3àfàêil , p!. gov.br

À v!1idadê da.t. docu€nto, s€ intr!
i.ítcaÇao

à,rr.
'i,:.i

-Ro,i"

êa6o, fiêa suj€iro à
o@ndo seus r€opecai



DECIMA ALTERA
MINERAçÃO

das quotas de capital que possu€m na sociedãdé

ParágÍaÍo único -A sociedadejnferiores há um ano, e o lu
distribuído mensalmente aos s
quotas de capilal de cada um
dishibuição afetar o capjtal social,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
ao términc do exercicto social
quando for o caso

Parágrafo único - Até 30 (trinta
e o de resultado econômico d
recêbimento, à disposiÇâo dos s

CLAUSULA OÉCIMA TERG.EI.RA . Og
um por cento) do Capital Social p
seÍnpre a maioria de brasileiros
pessoal será semp.e constituido de

CLAUSULA DECIMA QUARTA
interdilado qualquer sócio,
o rncapaz. Não sendo pos
vãlor de seus haveres será
d€tâ da resoluÇáo veriÍicad

CLAUSULA DECIMA QUINTA -
exercÍcio e o cumprimento dos
renuncta a qualquer outro, por ma

E. por estarem aSStm J.lSlos e
oorrgando-se fretmente por si. seu
termos.

\- Alto paraiso _ pR, 03 de maio de 2016

CLAUDIO ROQU E MARTINS

-UtIY-t
I .(r.fiÀ CO,ráErCrÀr II DO PAMN/\ 

I

llrNai çÍo

À vàlidadê dêsto docurlehto. sô

'lsi" W
lEprêsso, frcà suj êrnró@ndo s€u! r€ ific.ção

c1<Lda

l^11:Sl"l" único-- O mesmo procedimento será adotado em outros casôs,resolva en reraçáo a seu socro

poderá levantar.balanços
cro apurado nessas
ocros. a título de Anteci pação

Nesse caso será obse rvada a
conÍoÍme estabeleee o art. í.05g.

JULGAMENTO oAS CoNÍiÂ§:.
os soctos deliberaráo sobre as contas é

dias ante§ dq data rnarcada:
evem ser

ócios que nâo.

ertencerá a
assegürados a
pelo rneàos A

FALECITúENTO OU
a sociedade continuará suas atividades
sível ou inexistindo jnteresse destes.
apurâdo e liquidado com base na sit

a em balanço especialmente levantad

FORO: Ficaétei&,.'o
dir,eitos. .g!

rs es

contratados, layrari
s herdeiros e suce

\,UIÍTÀ COIIERCI,À! DO EAIÀDO DO PÀRXTÍ .
geRttrt@ o
PBOIOCOIO: L
116003?a202.

621

laDr - -í.r5,rlaÀ.

Ltà.r!.d aogur
sEcBt!áRrÀ citRàt

crrRrTrâÀ, 12l05/2016rk. êúprêsàf.c11 , pE.gov . b.

?o.provaÇào ds suâ



de Oliveira, 221, Centro, Alto Paraíso - pR, CEp: g752S_000.

Nor!4 
-l_LJERâÇÃo coNTRATuAL DA SoC TEDADEMTNERAÇÃo ILHA GRANDE pÃÃalre iiõ-f-

CNpJ/MF: n. 08.239.9i 0/000í_33
NIRE: 412.0576582_7

oe2

Solha:ideS -

Os abaixo identíficados e qualificados:

í) CLAÚD|O ROQUE MARTINS,. brasileiro, casado sob o regime decomunhão universar de bens, nascido em rzl'ogliósr, naturar de cornérioProcópio - PR, empresário, inscrito no ópriúÉ s'o=o n". 660.976.908-78,portador da carteira de identidade RG no. 14.496.caorssp-sp, resiaÀnte edomiciliado na Avenida presidente Castelo gr"nco, JSOf , f " enOar, Zónã iUmuarama-PR, CEp: 87501-170.

2) TALITA RocHA MARTTNS, brasireíra, sorteira, nascida em 29h1r1984,natural de Umuarama-pR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob no.

91!.89! ?!944, portadora da carteira de identidade RG no. 8.270,744-'llsESP-PR, residente e domiciriada na Avenida presidente castelo
Branco, 4561, loAndar, Zona t,Umuarama_pR, Cep: AZSói_üõ. 

---"'-

Tem constituída entre si, uma 
_sociedade_ empresária limitada que giranesta praça sob o nome de MTNERAÇÃo ilxa GRANDE pilÀeiiÀ

IIDA, "-gT 
sede_ no largo do Rio paraÁá, SN, Br 487, Loteamento das

IFI?!, Alto paraiso _ pR, CEp B7S2B_000, e inscrita no CNpJ/MF sob no.

99:19_9]_0190!1-33, registrada na Junta Comerciàr do paraná sob no412'0576582-7 em 16/08/20_06-e úrtima arteração cántratuar regiskada sobno. 201372333s3 em 1811212013; resorveú a[erar o contrato socíarmediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas-sãguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERA çÃo Do oBJETO SOC IAL: A sociedade que tempor objeto social a exploração do ramo de: Extraçâo de areia, cascalho ou pedregulho ebeneficiamento associado; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perig osos e mudanças, municipal;Transporte rodoviário de caÍgâ, exceto produtos pêÍig osos e mudanças, intermunicipal,interestadual e internacional passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Extraçãode areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; Comércio varejistade cal, areia, pedra britada, tijolos e teÍhas; Transporte rodovíário de carga, excetoprodutos perigosos e mudanças, municipal; Transporte por navegação interior decarga, municipal, exceto travessia; Trans porte rodoviário de carga, êxceto produtosperigosos e mudanças, intermunici pal, interestadual e internacional; Transporte pornavegação interior de carga, intermunicipal, interestadual etnternacional, excetovessia; Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos; pesquisa eenvolvimento experimental em ciências fisicas e naturais; Extração e britamentoedras e outros materiais para construção e benefic iamento associado

SULA SEGUNDA DO INGRESSO DE SOCIO: lngressa na sociedade o sócio

p
SOUZA brasileiro natural de Umuarama-PR, nascido em 11102/í976, viúvoinscrito no CPF/MF sob no. 030 532.269-95, portador da carteira deidentidade RG no 8.430.957-5/SESP-PR, residente e domici liado na Rua Orlando Sitvé,W

CLAUSULA TERCEIRA- O sócio ingressante declara conhecerfinanceira da sociedade, ficando sui_rogado nãs ãiieitos e oO dê
a situa ão econômica e

o-ii...

Ç Í*uh
a_t- LJ f-r



N
MINERAçÃ

CNPJ
O ILHA GRAN DE PARANA LTDA
/MF: no 08.239.9í0/0001-33
N IRE: 412.0576S82-7

I

-6

olha: 2 de 5

CLÁUSULA QUARTA -
:oc,eoaoe "-.âià'inrirâ X:1}f;i,Ãiil§t::9 D! sócros: Retira-se da

[?J;l:i,H1.:H ;":::':',menio áà' 
'ã,ilá.']à.i:::':" 

]íJ8'ili;,'i;fi"lÍ3*S
Íllõç"»ããà;l j,ãliãã,?Tã['"*[!!i:,e,A.l:'#il"Xilii:á,L,T":1§*:;ht
mtegrarizado neste ato em.moeda .o*ntd-ãJ-üs, ao sócio ingressante ALD. DEsouzA, acima quatiÍicaoo, oanaã preiãõ;ãçã; j"1,0ro,". 

cedidas.

presente instrumento.

clÁusule sExrA
colidirem com as disp

clÁusulA QUINTA - ilovA otsrnteutçÃo Do ..cAprrAL: Em virtude das
[:?;Ifffli:r:Ji,.Tl".il,Bf, .*ar,ii,ili,ãillêIntesrarizaoo 

", ,oãi" nãcitnar, rica

- Permanecem inalleradas- as demais cláusulas vigentes gue nãoosições do presente instrumento_

cúusum sÉnnaR - DA CONSOLtoaçÂo DO CONTRAT.: A vista da mocíificaçâoora ajustada, consorida-se o contrato sóciai,-iue-pãs"" 
" 

r", a seguinte redaçâo.

.....CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
urruenaçÃo ILHA GRANDE panar,iÀ úoe

CNpJ/MF: 00.239.9,t0/0001-33 -' -"
NtRE: 4i2.0576582_7

f; CUúO|O ROQUE MÁRTINS, 
.brasileiro, casado sob o regime decomunhâo universar de bens, nascido 

"r-izroaJiô'r, naturar de cornérioProcópio - pR, empresário,..inscrito i'," ôpÉiü"É'.'o,u n". 660.976.908_78.portador da carteira de identidade RG ,"lii iôà.sãôlsSp-sp, residente eíffi:[*: ÊâtÊ]9ãi#íieú êáiir" e;"il;li"sor, r" À,áãi,:H ;
2) ALDO DE SOUZA brasileiro, natural de Umuarama_pR, nascido em11t02t1s76, viúvo, empresárto, tn.crü nã cÊriü'tsàt no. 030.532.269-95,portador da carteira de identidade Éo ,;. e.aàôili_"drsesp-pn, residenree domicitiado na Rua orlando siverio ãffi;:, 221, centro, AttoParaíso - pR, CEp: 87528_000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gtranesta praça sob o nome de MTNERAçÃO ILHA GRANDE PARANALTDA, com sede no Largo do Rio paraná SN, Br 487, Loteamento dasAraras, Alto paraíso - PR, cEP 87528-000, e inscrita no CNpJ/MF sob no08.239.910/0001_33, registrada na Junta ComerÕIÉl-:'li;' üq Paíaná r,§bb

/
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NONA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDÂtrE
MINERAÇÃO ILHA GR.ANDE PARANA LTDA

CNPJ/MF: no 08.239.9í0/0001A3 :
N|RE: 4í2.0576582-7

094-'Yt*

08.239.91 o/oooi -33, registrada na Junta cor.tirr io p"",iÍtlalE"rB
412'0576582-7 em 16/08/2006 e última alteração contratual registrada sob
no.201372333b3 em 19t12t2013; resorvem êonsoridar o coÀtrato sociar
mediante as condiçôes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

6TáU3ULA PRIMETRA . NOMEfMPRESARIAL, SEDE E DOMICíLIO: A SOCiEdAdC girA
sob o nome empresarial de MINERAÇÃo ILHA ónenog PARANA LTDA e tern sede e
1ori.-'!9lo Largo do Rio paraná, sN, Br 487, Loteamento das Araras, Arto paraÍso - FR,cEP 87528-000.

CúUSULA SEGUNDA - F]LIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A SOCiCdAdE POdErá Aqualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sócios.
CLÁusuLA TERGEIRA . INícIo DAS AT]VIDADES E PRAzo DE DURAçÃo DA
SOGIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 0 j/0g/2006 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

cúusuLA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçáo no
ramo_ de: Extraçâo de areia, cascalho ou pedregulho e benefiãiamento associado;
Gomércio va§ista de cal, areia, pedra britada, tijolõs e telhas; Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte por navegação
interior de carga, municipal, exceto travessá; Transporte rodoviário O" 

""nSá" 
exÇlaprodutos perigosos e mudanças, intermunicipar, interestaduar e mtàmaciõnãi'Íã"ÉÊfriãpor navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, eicétôtravessÍa; Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos; eésquisa 'ã

desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; Extraçâo e tritamento depedras e outros materiais para construção e beneficiamento assocÍado.

CLÁUSULA QUTNTA - CAprrAL s_oclAL: o capitar sociar é de 100.000,00 (cem mirreais), divididos em 100.000 (cem mir).quotas de capitar no varor nominar oe'Rí t,oo 1umreal) cada uma, subscritas e já integrárizadas, em moeda corrente do paÍs, petás sócios edistribuídas da seguinte forma:

-.t

c

c USULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A rESponsabilidade de cada
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
ação do capital social, conforme dispÕe o art. 1.052 da Lei 10.40612002.

LA SÉflMA CESSÃO E TRANSFERÊNCN OE QUOTAS: As quotas sâois e não poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento

de
sócios a quem fica assegurado, em igualdade de cond içÕesepreço,odireito

para a sua aquisição se postas à venda, forma lizando, se realizada a
delas, a afteração contratual pertinente.

aràgrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notiÍicar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotaspostas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ourênunctem ao dircito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,contados d o ou em prazo maior a srjlâ,io.rb

t.J

ROQUÉ MARTINS 98.00 98.000
l!,.daÀB,ln&Euttlüuttalst

98.000,00
DE SO 2.00 2.000 2.000,00T AL Í00.00 100.000 100.000,00
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAEE
M]NERAçÃO ILHA GRANDE PARANA LTDÀ ,

CNPJ/MF: no 08.239.9í0/000í-33 :
NtRE: 4i2.0576582-7

se todos os sócios manifestarem seu direito de prefêrência, a ceêsão oãs ,raá33""tt1?ána proporção das quotas_que então possuírem. Decorrido esse prazo sám-que seia
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniáo, o balanço
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova áo

recebimento, à disposiçáo dos sócios que não exerçam â administração.

0

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAçÂO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
GüPa sARtAL: A administração da soôiedad" ."b" ;'õlAúõro nóáúe-üARTrNs,gôÍn os poderes e atribuiçÕés de gerir e administrar os negócios 

'dá 
socieoade,

representáJa ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, pãrante órgãos públicos,
instítuições financeiras, entidades privadas e terceiios em geral, bem comolraticar todos
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
dirêitos da sociedade, autorizado o uso do nome empÍesarial isoladamente.

§1." ' É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.o - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período detenninado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçôes a serem praticados.

GLÃUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderáo, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "próJabore", obseryadas as disposiçÕes
regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA DÉctMA - ExERcÍcto soctAL, DEMoNSTRAÇÕES FtNANcEtRAs E
PARTICIPAçÃO DOS SOC]oS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das guotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes pakimoniais em
perÍodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuÍdo mensalmente aos sócios, a título de Anteôipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso seiá observada a
reposição dos lucros quando a distribuiçâo afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.o 1O.4O6t2002.

qLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
intes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
narâo administradores quando for o caso

rafo
nial

aleiendo ou
DÉcrMA SEGUNDA - FALEGIMENTo ou INTERDIçÃo DE sóclo:
intêrditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

Parágrafo único- O mesmo dimento será adotado l,o&§oa EÍtr-=

heideiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ínexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

I r'^ !r: 0
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GNPJ/ttlF: no 09.23
N]RE:4í2.0S

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Atto Paraíso - pr,21 de outubro de ZOt4

CLA DIO R E ARTINS

JatdÁ- 14d4Á- .ynarun4
TALlTA ROCHA iIARTINS

DA SOC|EDaUÉ
PARANA LTDA

9.9í0/000í-33
76582-7

ALDO DE SOUZA

096Y^
/'\1.,
\!_-,/

_ Fàlna. 5 de.a

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAçÃO OE DESIMPEDIMENTO: OAdministrador declara. *oo as pãna, d;-ü ü não está impedido de exercer aadministraçáo da sociedade,.pori"-i JJpJo:"ftr:; virtude de condenação criminat, oupor se encontrar sob os :f:lto: g"1". ã q"1ã qrã'r.re, ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos; ou por crime 
'fatimeilãr, 

de prevaricaçáo, peita ou suborno,concussâo, pecurato, ou co-ntra a economiá foprtJr,'"ontra o sistema fi;;n;;; nacionar,

;:JJli"Hfl* 
de deresa da concorrênCir, ..inil, J.'."uções de consumo, ré púbrica ou a

ctÁusuu DÉctMA OUARTA - FORO: Fica ereito o foro da comarca de Arto paraÍso -PR para o exercício e o cumprimento ooi aiiãitÃã'ãurigações resurtantes deste contrato,
;:ff:3i"r* renúncia a quatquer outro, por mais especiat ou privitegiado que seja ou

E por estarem assim, iustos e contratados, ravram e assinam, a presente, em 3 (três) viasde igual teor e forma, obriga.ndo-se n"rm""tã poi .i Jeus neroeil.o. ; iê;;;"! tegais acumprí-lo em todos os seus termos.



otrA.v_â.MEq.açÂo coNrRAruAL DA soctEDADErurruennçÂo ILHA GRANDE ÉaúNÀiiiiÃ
CNpJ/MF: no 08.239.910/0001-33 - - -''

NtRE: 4,t2.0576582-Z

Os abaixo identificados e qualificados: -

ly CUúO|O ROQUE MART|NS, brasiteiro, c^asad9.so_b o regímê de coÃunnaó qrivercalde bens. nascido em 17tolt1e51, n"úiãi áL.co.etió prJ"q;:ã._-+i !"##!.r,o, ,n..r,,ono CpF/MF sob n" 660.976 óOA iá. pà.taoo, Oa carteira de identidade RG no.14 49ô 380/ssP-sP, resrdente e oomiciriaiJna evenroa presiàãnt!-crli"ioEr"n"o, nsgt,loAndar, Zona t, Umuaramr_pn, CeÉ, áiÉót_rzo
2) TALTTA ROCHA MARTINS, brasireira, so-rteira, nascida em 29r11r1g84, naturar deumuarama_pR, 

.empresaria, inscrita ,o õ'pÉlur soo n". ú2.ôâ2.ãr.g+iliort"ooru oucarteira de identidade RG no. 8.270.744-1lsEsp-p-c,-résidJ;ü;;;#iloi na evenidapresidente Castelo Branco, 4561,1. Andau,àna t, Umuarama_pR, CEp: gZS01-120.

Tem constituída entre sr uma sociedade empresária rimitada que gira nesta preça gob onome de MTNERAçÃ. 
'LHA 

GRÂNDE panryo r_roa,--ni"ãol ia'iiiã Jose aahn,3236, Distríto Balneário_d-e.Porto Figueira, Arto paratso - in,êepiãâã-ôdo] e inscrita nocNpJ/MF sob no. 08.239 91o/000i-33, regiskada na Junta comerciar do paraná sob no41z os765az-7 em 16/08/2006 e úrtiria arteraçáo 
"onir"trái- 

i"jiltiala soo n".201u972589 em 29/08/2013; resolvem alterar o contrato social mediãnte as condiçôesestabelecidas nas cláusulas seguintes:

cúusulA pRrmErRA - Oa alreneçÂo DA SEDE SOCTAL: O. endereg. da presente sociedade que éna Rua José Baran, 3236, Distrito B€r;eario 99 lortã Éig;iiã nrto paraíso - pR, cEp: 8752g_000, ficaalterado para Largo do Rio paraná, sN , Br 4g7, r-oteamãnü ãas araras, cEp: g7s2g_000, Arto paraÍso-

ct-Áusule §EGUNDA - OA EXTINçÃo DE FILIAL: Fica extinta a Íitial registrada na Junta comercial doParaná sob NIRE 419.0116520-8, em-04/08/r0ro, i"ri,rti.JtNpJ sob n.o 08,239.910/0002-í4, situada noLargo do Rio paraná, s/N, Loteamento 0". Ài"iãr,-iÉpi 87528-000, em Arto paraÍso - pR. porconseqüência, o capitar destacado para a firiar e reinteliaoã ão oa matrrz.

cLÁusuu TERCEIRA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que náo colidirem com asdisposiçôes do presente instrumento

E por esta[em assim, justos e contratados, l,"rr?T 
" 

assinam, a presente, em 3 (úês) vias de igual teor e
I:Íma, 

obrigando-se fiermente por sr seus herdeiros e sucessores regâis a cumprí-ro em todos os seus

Iro
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AI íso - Pr, 11 de dezembro de ZO13

CLAUDIO ROQUE MARTINS TALI}A ROCHA iIIARTINS
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e,<r sElrylSrlpnaçÃo coNrRÁruAL DA socrEDADErumrneçÃo ILHA cRANDT panaxa iipÀ rÍp
CNpJ/tVIF: n" 08.239.910i0001_33

NrRE: 4r2.0576582_2
098

Fdlha: I ê 2
o

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA ALTERÂÇÃO DA SEDE SOCIAL: O ENdETCçO dA PTESENTC

1T§*9:^1r: é no Largo do Rio parz'rá, S/n, Br 4gT,Loreamento das Araras, Alto paraiso - pR,
cEP: 87528-000, fica alrerado para-Rua José Baran, 3236 , Dist.ito Barneário de porto Figueira,CEP: 87528-000, Alto paraíso - pR.

Os abaixo identificados e qualificados

CEIRA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vlgentes que não -m sposições do presente instrumento.

f ) CLAÚDIO ROeUE MARTINS, brasileiro, casado sob o regime de comunhãouniversal de bens, nascido em lTl}g/lg5l, natural de Cornélio procópio_pR,
empresário, inscrito no CPF^{F sob n.. 660.976.90g-7g, portador da carteira deidentidade RG n". 14.496.380i SSp-Sp, residente e áomiciliado na Avenida
Presidente Casteio llranco. 4561, lo Andar. Zona I, Umuarama-pR, CEp: g7501-
170.

2) TALITA ROCHA MARTINS, brasileira, solreira, nascida em 29111119g4,
natural de Umuarama-PR, empresaria, inscrita no CpF/lvÍF sob n". 047 .g67 .Sl9-44,
portadora da caúeira de identidade RG n". g.270.744-rlsEsp-pR, residente e
domiciliada na Avenida presidente Castelo Branco, 4561, l. Andw, Zona lL,
Umuarama-PR, CEP: 8750 1 -1 70.

Tem conslituida entre si, ury 
1o1i_e!3de 

empresária limitada que gira nesta praça
sob o nome de MINERAÇÃO ILHA GúNDE pARANÀf,f=na Bpp,'corn
sede no Largo do Rio Paraná, SÀI, Br 4g7, Loteamento das Araras, Alto paraíso _

PR, CEP 87528-000, e inscrita no CNpJ/MF sob no. 0g.239.910/0001-33,
registrada na Junta comercial do paraná sob no 412.0576sg2-7 em 1610g12006;
última alteração contrarual registrada sob n". 2012g3 92037 em 0g/01/2013;
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

\, cLÁusuLA sEGUNDA - DA ALTrcRAÇÁO Do oBJETo socIAL DA SEDE: A sociedade
ue tem por objeto social a exploração do ramo de: Extração de arei4 cascalho ou pedregulho eeneficiamento associado; Outras atividades de recre ação e lazer não especificadas anteriormente;

Comércio va§ista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentíciosnão especificados anteriormente; Transporte rodoviririo de carga, exceto produtos pengosos e
mudanças, municipal e Transporte rodovitirio de carga, exceto pÍodutos perigosos e mudanças,
rntcrmunicipal. interesradual c intcrnacional passa a partir desta data a ter o seguinte objeto:
Extração de areia, cascalho ou ped regulho e beneÍiciamento associado; Comércio varejista de
cal, pedra britada, tijolos e telhas; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos

e mudanças, municipal e Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e muda s, intermunicipal, inÍerestadual e úernacional.tn
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SÉTIMA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL DA SoCIEDADE
MINERAÇÂO ILHA GRANDE PARÀNA LTDA EPP

CNPJ/MF: n. 08.239.910/0001-33
NIRE: 4r2.0576582-7

0s9 /x-,l./ Y

Fo;a:2 Ct2 ,teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a,cumirllo em todos - ,
os seus termos.

Alto Paraíso - Pr.,28 de agosto de 2013
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-...,.. SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MINERAçÃO ILHA GRANDE PARANA LTDA EPP

CNPJ/MF: no 08.239.91 0/0001 -33
NIRE: 412.0576582-7 DO Pe,Aut**l

Os abaixo identificados e qualificados

1) CLAUDIO ROQUE MARTINS, brasileiro, casado sob o
comunhão universal de bens, natural de Cornélio P
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 660.976.908-78, portador da
carteira de identidade RG no. 14.496.380/SSP-SP, residente e domiciliado
na Avenida Presidente Castelo Branco, 4561, 1o Andar, Zona l,
Umuarama-PR, CEP. 87501 -1 70.

2) AMARILDO MARANGONI, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, natural de Terra Roxa-PR, empresário, inscrito
no CPF/MF sob no. 976.623.489-20, portador da carteira de identidade
RG n'. 6.048.608-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Jatobá, S/N,
Qd. 02, Lt 09/A, Casa, Porto Figueira, Alto Paraiso - Pr, CEP: 87528-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de MINERAÇAO ILHA GRANDE PARANA LTDA
EPP, com sede no Largo do Rio Paraná, S/N, Br 487, Loteamento das
Araras, Alto Paraíso-PR, CEP 87528-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no.

08.239.910/0001-33, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no

412.0576582-7 em 16/0812006 e última alteração contratual regiskada sob
n". 2Q11797355-6 em 2011012011; resolvem alterar o contrato social
mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PR|ME|RA - DO TNGRESSO DE SOCTO: tngressa na sociedade a sócia
TALITA ROCHA MARTINS, brasileira, natural de Umuarama-PR, solteira, nascida em
2911111984, empresaria, inscrita no CPF/MF sob no. 047.867.51944, portadora da carteira
de identidade RG no. 8.270.744-1lSÉ.SP-PR, residente e domiciliada na Avenida
Presidente Castelo Branco, 456'1 , 1o Andar, Zona I, Umuarama-PR, CEP: 87501-170.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçÕes decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIRADA E INGRESSo DE sÓcos: Retira.se da
sociedade o sócio AMARILDO MARANGONI, acima qualificado, vendendo e transferindo,
com o consentimento dos outros sócios, as 2.000 (duas mil) quotas integralizadas, em
moeda corrente do País, que possur pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), inteiramente subscrito e integralizado neste ato

m moeda corrente do País, a sócia ingressante TALITA ROCHA MARTINS, acima
ificada, dando plena quitação das quotas cedidas.

USULA QUARTA - DA RETIRADA E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: RetiTa-se da
ade o sócio AN/ARILDO MARANGONI, acima qualificado, vendendo e transferindo,

sentimento dos outros sócios, as 23.000 (vinte e três mil) quotas integralizadas,
corrente do País, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada
zando R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), inteiramente subscrlto e
o neste ato em moeda corrente do País, ao. :§gc io GLAUDIO. ROQU

cado, dando plena quitaçáo das q
Otr,JP"\j
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SEILI4LrERAçÃo CoNTRATUAL DA SOCTEDADE
MTNERAçÃo ILHA GRANDE eARANA r_ioe eÉã

CNPJTMF: no 08.239.9í 0/0001 _33
NtRE: 412.0576582_7

r,rmgmrr,r*t
no mzuurtÁ

0

fi
CLÁUSULA QUINTA
modiÍicações havidas,
assim dividido entre os

- NOVA DtSTRIBUtÇÃo DO CAPTTAL: E
o capital social, inteiramente integralizado em moed
sócios:

CLÁUSU
ajustada,

a

LA SEXTA - DA CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçáo.

CONTRATO SOCIAL CONSOLTDADO
MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA LTDA EPP

CNPJ/MF: 08.239.91 0/0001 -33
NIRE: 412.0576S82-7

í) CLAÚD|O ROQUE MARTINS, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, natural de Cornélio procópio_pR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 660.976.90g_7g, portador da
carteira de identidade RG no. 14.496.390/ssp-sp, residente e domiciliadona Avenida Presidente Castelo Branco, 4561, 10 Andar, Zona l,
Umuarama-PR, CEP: 87S01-1 70.

2) TALITA ROCHA MART|NS, brasiteira, sotteira, nascida em29111t19g4,
natural de Umuarama-pR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob no.
047 8õ7 51944, portadora da carteira de identidade RG no.
8.270.744-llsESP-PR, residente e domiciriada na Avenida presidente
Castelo Branco, 4561, .,|o Andar, Zona I, Umuarama_pR, CEp: g7501_.170.

Tem constituída entre si, y1g_1o9ie!ade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de MTNERAÇÃO |LHA GRANDE PARANÀ LT-DA
EPP, com sede no Largo do Rio paraná, S/N, Br 487, Loteamento das
ôlal9s, Alto Paraíso-PR, CEp 87528-000, e inscrita no CNpJ/MF sob no.

99?19_9,1010001-33, registrada na Junta Comerciat do paraná sob no
412.0576582-7 em 16/08/20-06e úrtima arteração contratuar registrada sob
no. 2011797355-6 em 20t10t201r; resorvem consoridar o coãkato sociar
mediante as condiçôes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL , SEDE E DOMIC|LIO: A sociedade girasob o nome empresarial de MINERA çÃo ILHA GRANDE PARANA LTDA EPP e temsede e domicílio no Largo do Rio Paraná, S/N Br 4g7, Loteamento das Araras, Alto
íso-P R, CEP 87528-OOO

SUc
er

ico: a sociedade mantém a seguinte filial
Largo do Rio Paraná, S/N, BR 487, Loteamento das Araras, CEP: 87528-000, NIRE1901165208 arquivada em O4lOBt2O10, em Alto paraiso-PR

. CLÁUSULA TERCEIRA INICIO DAS ATIVIDADES E

q
LA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A SOCiEdAdE POdErá Atempo, abrir ou fechar firiar ou outra dependência, no país ou no exterior,
alteraçãg contratual assinada por todos os sócios.

/fi

/1.

a:2

98.000
cLA DIo ROa EU MART Ns
TALITA ROCHA MARTINS

98.00
2.00 2.000 00TOTAL í00.00 100.000 100.000 00

§"* q,/*

D



'tillêá^Tã§j,rrf 
.s"flüsjiffi iffi 

rist?#.
NtRE: 4í2.0576582_l
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DO

ff:ii"n??âàHrf:ff iniciou suas atividades em 01/0e/2006 e seu prazo
F

cr-Áusut_e euARTA - OBJETO SOCTAL: A sociedade tem por objeto aramo de: Extração de areia cascalho ou pedregulho e beneficiameGaragem náutica para guarda de ba rcos de lazer e lanchas; Loja deTransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, munTransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,interestadual e internacional

.LÁUSULA QUTNTA - cAprrAL SOGTAL: O capitar 
.sociar é de 100.000,00 (cem mirreais), divididos em íoo.o0o t"u, ,iiqroiã. ãu"#i 

", 
no vator nominar Je,Ãó 1,00 (um

;",;,ffi,::J[f;ün:'J't,";jl i't"siJri;ããà., Ií"#ã*, co,ente do país, perJs sócios e

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABIL]DADE DOS
de suas quotas, mas todo

so
s respondem solidariam
ClOS: A responsabilidade de cada

ente pela
sócio é restrita ao valor
tn tegralização do capital social, conforme dispÕe o art 1.052 da Lei 10.406t2002
CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊ NCIA DE QUOTAS: As quotas sãoindivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfe ridas a terceiros sem o consentimentodos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preÇo, o direitode preferência para a sua aquisi o se postas à venda formal izando se realizada a

çàcessão delas, a a Iteração contratual pertinente
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotasdeverá notificar por escrito aos outros sócios d iscriminando a quantidade de quotaspostas à venda o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ouÍenunctem ao direito de preferênci a, o que deverão Íazer denlro de 30 (trinta) dias,contados do recebimento da notificaçao ou em pÍazo mator a critério do sócio alienantêSe todos os sócios maniÍesta rem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará\- na proporção das quotas que então Possuírem. Deconido e§se prazo sem gue sejaexercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO ON SOCIEDADE E USO DO NOMEEMPRESARTAL: A administração da sociedade cabe ao sócio CLAúDto ROQUEMARTINS, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os negócios da sociedade,resentá-la ativa e passtvamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,ições financei ras entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todosdemais atos necessários à con secução dos objetivos ou à defesa dos interesses ed tos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente
vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao intêresse soctao u obrigações seja em favor de gualquer dos quotistas ou de terceiros, bemo onerar ou â lienar bens imóveis da sociedade, sem autonzação do outro sócioFaculta-se ao adminlstrador, atuando isoladamen te, constituir em nome da

especificar os atos e o
ade, procuradore

perações a
s para período determinado, deven

serem praticados
do o instrumen to de mandato

-t- i Ok.t..

§

c oLA Ro oo EU MARTINs
98.00 98. 00 98.000 ,00TALITA RocHA RTMA NS
2.00 000 2.000 00TOTAL

.001 100.000 í00.000

Lü/W
\-{-t\'

0L' À i '.J i: A

.,,,t-
rn$



CLÁUSULA DÉCIMA EXERCíCIO SOCIAL DEMONSTRAÇOES FINPARTtCtPAçÃo DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exe31 de dezembro, os administradores prestarão contas justiÍicadas de sua admprocedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçôêscontábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com asNormas Brasilei ras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdasapurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME NTO: OAdministrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer aadministraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, oupor se encontrar sob os efe itos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

Parágrafo único - A sociedade poderá revantar baranços ou barancetes patrimoniais emperiodos inferiores há um ano,. e o rucro apurado nár.". demonstrações intermediáriaslpoderá ser distribuÍdo mensarmente aos'sóciós, a títuro de entãõipãláoê r_r"ro.,proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
'"po.r!g-o 

dos lucros quan!_o,g distribuição afetar á capitar sociar, conÍorme estaberece oart. 1.059 da Lei n.o 10.40612002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: NOS qUAtTO MCSESseguintes ao término do exercício sociar, oi socios oeriberarão sobre as contas edesignarão administradores quando Íor o caso.
Parágrafo único - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o barançopatrimonial e o de resurtado ecoÁômico ouruÃ 

"ãi 
portos, por escrito, e com a prova dorespectivo recebimento, à disposição dos sócios que não 

"r"rç"r, à àár-i"i.t;;çâ".
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO:Falecendo ou interditado quarquer socio, a iociãoáàL continuará suas arividades com osherdeiros, sucessores e o incapa:. Não sendo poi.ú"f ou inexistindo interesse destes oudos sócios remanescentes, o valor de seus na'vàrãs sera apurado e riquidado com base
:3oj:t,]ffi!|,jÊtl'L::1 da sociedade, a oaà áá resorução, veriniàoã ", b"rrnço

Parágrafo único- o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se resolva em relação a seu sóció.

SEIIâ3LIçRAçÀo coNrRAruAL DA soctEDADEMTNERAÇÃo ILHA GRANDE pARÀNÂ riõÀ-e-fr,:
CNpJ/MF: no 08.239.9í0/0001-3t

NtRE: 412.0576582_z

cLÁusuLA NONA - RETTRADA PRO_LABORE: Os sócios poderâo, defixar. uma retirada mensal, a tituL-oã-,;;;J_ã;or.,,, observadasreg ulamentares pertinentes.

103

:rg

a a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subornoco o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacionalco ormas de defesa da concorrê ncia, contra as relações de consumo, fé pública ou ap e

c Éctrun euanrA - FoRo: Fica eleito o foro da comarca de Alto paraiso-pr
para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contratocom xpressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ouven a ser

LÁUSULA DÉctMA QU]NTA Permanecem inalteradas as demais cláusnão colidireqr com as disposi çÕes do presente instrumento

c

&iL<.. -.v



S:IL14|TERAÇÃo coNr5AruAL DA socrEDADEMTNERAÇÃo ILHA GRANDE pÀÀaxr i;;À-E?CNpJ/MF: no 08.239.9í0/0odifi -^ -. -
NtRE: 4í2.0576582-7

10d '?y- -/
S^p,o_f .::l"ru, assim, justos e contratados, tavram e assinam,oe tguat teor e forma. obr;oando_se fiJilt õsi §eus nerocumprí-lo em todos o, ,"r", termos.

Alto Paraíso-pr, 20 de dezemb ro de 20.12.

a presente, em 3,
erros e sucess

I
;'
,i

I
Ta*' {-ct^c DIO ROQ UE MARTINS

AMAR MARANGONI

TALITA ROCHA MARTINS

ií i' cj ;:\,à
à9'
H$É8§e

=i?i-*i§5'i
a5J

É1.9*uÍ
PIE
!lâ E&Eíât8

Rcconheçq por.rcr4lrl,-r: ./qt 6rmêís) de
r ilruulr$'Í0il^r 1/h,í;"A .<p*:ffi3;9y
P,,a.: 20J[;2012 
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105,IIIÁ .:]F ANDE ALÍO PARAISO MT. M .-MINERÁÇÀí] IRANSP(:.RIE E i,lATEI?IAIS LTD!\,-LçI)
ALTERÂÇAO C_-1N ii<ÂTUAL NÍ .o 05

cNPJ/MF N"o 08.239.910/000, .33
HtRE 4í2.0576582_7

Os abaixo identificados e q.raiiftcao,js. ,i 
--:,,.

í) CLAUDIO ROQUE MARTItuS brasrterrc casâdc sob o regime de comunháo,_ ,u",rr{í'de bens, r,aiural .Je Cornelio procópro_pR,erirpre,,ano inÉcrlio-ão*;;;;M,; ' i[ i .660.976 908-78. ponador da carteira cie identidêre RG.i t4.+96380 SSp S)residente e don'ricrliado Fa Avenida presidenle Cast:lo Branco . a16t 1. Andãi r:úrÍ.l.Umuêranra-PR. CE?. 97 iO.t -17A

2) AMARILDO MARAT{GONI ôrasilerro, casa,l., sch o regrme de Çon_.unnirc pâ:.'i-,1, .tebens naturel rje Ter.a Roxa , pR, en] presário, tnscrit(r no õpr,írlF sc: ne :..i:62:j rôS20 portadoÍ .Ja cá:1e!ra de identiclacJe Rf; no ( C4g 603.5 SÍ_:p-pil iÊ),;r,tci,i_: r
dornrciiradô rra :lua ..tosé Baian. S/N Casa. pono I iguetrâ _ Attí) trarairó- p:i: i:;,:.
8 7 52 8.00r1

Jnicos sóütcs cornponenles da sci_..cda1de eríipresáfla r,rrttddà que q,ra :.te:ir- o.e(,j, r,..)
O NOÍiC CiE ILHÂ GRANDE ALTO PARAISO MTM -MINEBÀÇEô. INA:.r§PCTr''r E
MATERtAtS LTDA - Epp, com sede na Rua Jatobá S/N. err 0: - Lt 04. F.tu i,q;eir,:
Cíp . 87 526 C00 Atto paraíso pR. e rnscrit? no CNl,Jl'F sob nO JB 239 ! tirio,lr.. i 3.1
regrstrada na Junta cornercial co PaÍaná soi.: no 41ii )5,/6582-7 em tôiosi2oajír e ._i: iÍi-
aireraçâo contraluai regrstrada sob no 20j16661810 e$ 1BtO7l2)l.t resotvr,, , 3i{g:i;r ilcontralc soc al mediante as condiÇoes estabelecidas , as cla..jsulas seguinres

CLÂUSUIA PRIMEiRA - OA ALTERAÇÀO DE ENOEREÇIr tIt' S(ICIO: O CTOCIi-;O r, .
1y1R1!PO MARANGONT que era na RLra José Batan, S/N Cas; ponô trigueir.â , A::c i.; ;,,,,,,- i,i;.OrP i/528,000 Ír(a alter.,do oara Ruà JaroLà SiN Cd J2 i., 09iA jasg. pr:tc i:,i..;. :..r)aíaisc irR Ctp B752B-Orl0

L i- rri-; lu..A bECuND..\ . DA ALiLRAÇAO DE NOME ÊtupRESaK|AL À sJ3rede.,,- .,. r. r_j.- rrÊ r.irprÉsa.ai ,-rÉr rt-riA GRANDE ALro pARATSC MTrir! - tirlrERAÇÃaJ, iF{Âhi,j!;,,: .,nr,'t; ÊfilAlS_ Lf OA tpp tr3:)-, j .:-.,1,nr,r.ô,.:_ i cê,1. .,.;sra j. rl" ltifi,jHiÀ_;AO .:-.:,. l.:,,..,,.P,it.RAtuA ,-TtlA EPF rr-i: ;w,,.(.á .... c.1.,..,,í...,.- ,=.u,,.,,.^.r-, r,,r ;: ; ;;;.,,": . 

-.. '- | ,'
cLÁusulÂ ÍERCEIRÂ - DA ÁLTÉRÁÇÀâ D/r SIiIE liOCtÀL: I êrldefico r.r.i pi€3r),riÊ qr;. L ,ca'rie,iade que e íái iiuâ Jatotlâ S,t',j aà )1 Lt f..l :ro,ic f,grii,u. Cf;,, Ê7r.:8-íJ:i_ ,.ttc irr,.r:,.,.,R irc_a_ alte,ado pêrâ o LaíEo .jô Rro paÍãná. S,i.t B!. ,i67 loiuãr,,nto dâs ...rJ,üs. iirü ir::i,aii,,., . i-,,icEÊ 37528-000

CLAUSULA QUARIA _ DÂ CESSÁO DE QLICI ÂS: C !1,'J':, , \MARi'-L)C rI:IAí{ÂIrIJGI;'qualiiicado cecie e rrensfere 2:r!!-,i.rinle 
" "naa 

rr.i,.0,,,-a..a-,|.,,g.o,,a"oas c,.e i)ja::ri r.,.ii,nonrnai de RS 25 000 00,vrnte e.ii;.o ririi reais) ao s,,cio Cr:_.LiCro RoqLr.: Lilaf íi: .i_i ,i.: ll :,:dandc piena quitaÇão Câs q.rotas caoi,lás

Parágrafo unico - NovÀ DrsrRrBulÇÃo oo cAplrÂL Em virrude ,as modificarú,:s h3viaa:; ô:aÊrtílfica assit-r.t Cividido entre os sóc:cs

SO(:lC
:i.A',lDiü ROeUE MA ri T tÉ{S

QrJr:i tAs

íúÀ;TILDO MARA.}iGONi
75.írC C

! 5.0 ú0
iiq.iôü

C SiJLÀ CJUiNTÂ AilÍvrl tsÍRAçÀô Dq socigDADF E U§:C D(.j NOííIE EtuÍp
rni fa ciedad€ câbe aô sóoo CLAUlto ROQUE MAR.I tNS coríl oJ

ltt.

VAi Tq

aiü ',1-! 0c,00

çáo Ca so p,Jdtie j .-j .lii:!)ú, ;Lrtoe ci minist !'ar 09 neqoaios d; síjciedâce
.ra-i:r I relrie Deíani€ o, r.iáoS. püt] tacs !rSiitr,l,tóeS

pÍalrCa' ioCaJS oS lt_.-,i.-.s liirs ,leCeSSa

.epresentá-la arr\ I e pâssi\./a
S

ariieaie j,rdic.âi
'rLj':err is .,,1r(, dqs cr,iâú33 e :..jrc,,-t.Trs err :...i..

fjleirvos 3,r i .Jai+si:; .i..):,

I s:,!:.. .r '- rt.ri r.r a _, .jr : , .ri. ,:., .,i4 ,i.i- r_. :,

:- , i, -. -.,1
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ILHA GRANDE ALTO PARAISO iNIü - MINERA çÃO, TRANsPoRTE E MATERIAIS LTDA -ALTERAçÃO CONTRATUAL NF:.O 05
cNPJ/MF N.. 08.239.910/0001 -33

NÍRE 4í2.0576582_7
folha 2"de,..l.ia

§ í.o- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse sociâl i -i-t-.:,,ou as§umtr._'.obrigaçóes sêja em favor de qualquer dos quotistas ou de lerceiÍos, bem como onerar ou alienar'bens..irmóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

i..'§ 2.o- Faculta-se ao sóclo admtnistrador atuando isoladamente, crnstituir,pr"ocu[ador para período determinado, devendo o ln"irt.,rnunio'0" ,rnoaoperaçóes a serem praticados.

em nome da sociedadet
to especiÍicar os atos e

cúusulA SEXTA ' DECLARAçÃO DE DESTM'EDTÍ,ENTO: O Administrador decrara, sob as penasda lei que não está impedido de exercer a administração oa ioÃoaoe, por rei especiar, ou em virtudede condenaçáo craminal, cu por se encontrar sob ôs eÍeitos dela, a penâ gue vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Írlin,unt"r, de pÍevarjcaçáo, peita ousuborno concussão, pecurato. ou contra a economia poputai. contra o sistema finânceiro nacionar,contra normas de defesa da concorrência, contra as reraçôes de consr.rmo, fe púbrica ou a proprieoaJe 
-

cúusuLA SETTMA - permânecem inarteradãs as demais cráusuras vigentes que náo coridirem comes disposiçÕes do presente instrumento.

E por estarem assim. justos e contratados, ravram e assinam, a presente arteraçáo, em 3 (três) vias deigual reor e forma, obrigando-se frelmente por sr, seus rreroe roi ã sucessores regais a cumpri-ro emtodos os seus termos.

XambÍê - PR, 04 de outubro de 201 .1

A@/4
cLAUDIO ROQUE MARTINS ARILDO MAR oNl

J,,,: _ i : *-:', ilc r,aÍnÚÉ

ú11 r.l .ttÁlnÀ -t 
7 *;,í5Àrqui

.]n r!.oín€ grrEp cft

Escnlório Contábii Bêia Vista _ Alto paraiso _pr i-one/Fa>:. 1044) 3664,i ÍBg

!'t.1,-'.

w
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QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ILHA GRANDE ALTO PARAISO MTM - MINERAÇÃO, TRANSPORTE É.MATER{AIS

LTDA EPP
CNPJ/MF N." 08.239.910/0001-33

NtRE 412.0576582-7

Os abaixo rdentrficaclos e qualtficados

1) AMARILDO MARANGONI brasrle
bens natural de Terra Roxa - PR empresárlo Inscflto no CPFIMF sob n! 976 623 489,
20 portadoí da carler.a de rdentrdade RG no ô 048 608-5 SSP,PR resrdente e
domicrliâdo na Rua José Balan S/N. Casa. Porto FrguerÍa Allo Paraiso PR CEP
87528-000

2) CLAUDIO ROOUE ÍllARTlNS brasilerro casado sob o regame de comunhão
unrversal de bens natuial de Cornêlio Procópio PR empresário. inscrilo no CPF/MF
sob n" ô60 976 908 78 ,ortador da carterra de rdenhdacle RG no 14 496.380 SSP-SP
resrdente e domrcrliado qa Avenrda Presidente Casteio Branco. 4561. 1n Andar. Zona I

Umuerâma-PR CEP 8:501- 170

Unrcos sócros componentes da sociedade empresária limttada que grra nesta praça sob
o nome de ILHA GRANDE ALTO PARAISO MTM - MINERAÇÂO, TRANSPORTE E
MATÉR|A|S LTDA EPP com sede na Rua Jatoba. S/N, Qd.o1 - Lt. 04, Porto Figuerra

Alto Pararso PR CEP 37528 000 ê inscrita no CNPJ/tvlF sob n9 08 239 910/0001-33
regrsirada na Junta Comercral do Paraná sob n' 412 A576582-i em 16/08/2006 e última
alteraçáo contratuai regrstrada sob nÔ 20107149982 em 04/08i2010 resolvem alterar o
contrato socrai medrante as condrÇôes estabelecidas nâs cláusu as segurntes

CLÀUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DO OBJETO SOCIAL: A socredade que rem por objeto
social a exploração do ramo de Exlraçáo de areia. cascalho ou pedr?gulho e beneficiamento associâdo
Garagem náutica para guaÍda de barcos de lazer e lanchas e LoJa de conveniêncra, passa a partrÍ desta
data a ter c segurnte obleto Extração de aÍeia, cascalho ou pedÍegulho e beneÍiciamento
associado; Garagem náutica para guarda de barcos de lazer e lanchas; Loia de conveniência;
Transporte Rodoviário de carga, Exceto PÍodutos Perigosos e Mudanças, Municipal e Transporte
Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, lntermunicipal, lnteÍestadual ê
lnteÍnacional.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OO OBJETO SOCIAL DA FILIAL: Frca alterado o ob,eic
social da filial rnscrita no CNPJ sob o n.'08.239.910/0002-14, NIRE. n.o 41901í65208 de 04/08Í2010
que tem por obleto social a exploraçáo do ramo de Extraçáo de areia, cascalho ou pedregulho e

beneficramento associado passa a partir desta data a ter o seguinte objetor EíÍação de aÍeia,
cascalho ou pedÍegulho e beneÍiciamento associado; Transportê Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal e Transporte Rodoviário de Carga, Excêto Produtos
Perigosos e Mudanças, lnteÍmunicipai, lnteíestadual e lnternacional.

posrÇóes do presente rnstrur.entc

rro casado soo o regrme de co

USULA TERCEIRA - Perrnanecem ,oalteradas as demars clausrlas !rgentes que não coirci rem .or.

E r eslare.n asstm lustos e contratados lavram e assrnam a presen
r e foÍma obrigando-se fielmente por si seus herderros É su
seLrs lermos

te alteraçáo. em 3
cessores.liigais a

{três) vras de
curnpfi'.hl em,a
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TERCEIRA ALTERAÇÃO
ILHA GRANDE MATERIA

CNPJIMF N.O

NIRE

CC}NTRATUAL DA SOCIEDADE:
rã ôÉ coxsrnuÇÃo LrDA EPP

08.239.910/0001-33, i i :'
412.0576582-7 ::::

10h,.t

íclhà1d53l

Os abaixo identificados e qualiÍicados:

1| AMARILDO I'ARANGONI, brasileiro' casado sob oJegime de comunháo pârcial de

bãns. natural de Terra *t'" -'?n 
"àà*ãã-ãm orrozrúza' êmoresárro' inscrito no

cpF/MF sob ni 976 623.489-20 
'oànio"tí:ã"" 

"ãneiia 
de identidade RG n"' 6'048'608-5

sSP-PR, residente e domiciliadl i"':'ãiã ]"JJ eãàn ' S/N' Casa' Porto Figueira'Alto

Paraiso - PR, CEP: 87528-000,

2t EDNEI OLlirPlO DE OLIVEIRA' brasileiro' solteiro-'- n-atural de Terra Roxa - PR'

nãscrdo em 29/08/1983. emp;;;o 
';;rtã no cPFllvtF--sob ne 047'601'339-92'

oortador da cartetÍa de ,o"nt'o'ãIná ni ã 
'õr 

si+-z SSP-PR residente e domiciliado

na Rua Nicanor Smto, s'tut"'s)ü 
'b'J' -pono 

Éigueira'Alto Paraiso - PR' cEP:

87528-000,

unicos sócios componenles da sociedâde_ empresária limitada que giÍa nesla praÇa sob

o nome de ruHn'iàÃiiôãüÃiÉiiiars DE coNêiRUÇÃo LiDA EPP ' com sede na

Largo do n't oi'"ã' l]rl'"à"rio' p"tt" Figueira' Alío Paraiso - PR' 87528-000' e

inscrita no CNPJIVTF sob nQ 08 239 9lqO0O1-33 reglstÍada na Junta Comercial do

paraná sob n"qii.osiãíaz-t "* ioloalzoog: e ,ittimã atteraçao contratual registrada

sob n.. 2009077ô iii "ã-lr,Ãiaoo9, 
resotvem alterar o contrato social mediante as

ãónoiço"t 
""tuo"lecidas 

nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO INGRESSO DE sÓ-clo: lngíessa na sociedade cLAÚDlo ROOUE

MARTINS, bÍasileiro, natural de d;;;ii;É;"õt" - PR' nasõido em 17108/1951' casado sob o resime

de comunhâo universat oe oens 
"iÀ"pãJr., I"i"r,t" no CPF/MF sob no 660.976.908'78, portador da

carterra de identidade civir n" I a Jóã. ãBO/SSp-SP, residente e domiciliado na Avenida PÍesidente

óãii"rã a*"* 4561. '1o Andar, zona l. Umuarama-PR' CEPr 87501-170'

cLÁUsuLASEGUNDA.DARETIRADAEINGRESSoDESÓclos:Retira-SedaSociedadeÔSócio
EDNEI OLlilplo oE OL|verne, ãcimã quatincaoo, cedendo e transferindo' com o consentimento dos

outÍos sócios, as 1000 (hum mil ) quotas integÍalizadas que-po-ssui pelo valor nominal deR$ 1000'00(

hum mit rears ) ao sôcro ,"gr""Liã éiÀüdiõ noouÉ ilARTlNs' acima qualiÍicado dando plena

quitaçáo das quotas cedidas

CLÁUSULATERCEIRA-DAcESSÁoDEQUOTAS:osócioAMAR|LDoMARANGoNI.acima
qualificado.cêdeetransfeÍe.9000lnovemil)quotasintegralizadasquepossuipelovalornominaldeR$
9 000,00 (nove mrt reais) ," *;;; ;;õ*".,;jôuÁuorõ R.QUE úARTINS, acima qualificâdo, dando

lena quitaçáo das quotas cedidas

SULA QUARTA - OO AU iIENTO OE CAPITAL: O capital social que é de R$ 20 000,00 (vinte mil

, divididos em 20000 (vinte mil) quotas de capitel no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,

uma

§ 1o - FORiTA E PRÂZO: O aurnento de capital acima previsto e consolidado' no valor de R$ 80'000'00

íoitenta mil reais), e lntelramente suUscnto'e integralizado pelos sÓcios' em rnoeda corrente do país'

),"1i" ãt", pt"p.iáionatmente às suas panicipaçÕes no capital da sociedade'

§ 2. - NOVAb'STRIBUIçÃq Do cAptTAL: Em virtude das modificâçÕes havidas' o capital fica assim

dividido entre os sócios:

ente subscrito e integralizado em m@da corrente nacional, Íba elevado paÍa R$ í00.000'00 (cem

il re . divididos em 100000 (cem mil) quotas de capital no valor nomanal de R$ 1,00 (hum real) cada

soclo
AtrÂRlLM ARÂ]{GONI

(ç:

irl

i?t-,

50.{x}o 0

VALOR
sar.0m

OUOTAS
ít.000íl-00
50,00050.00

100.00ÍOTAL

h*"
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CLÁUSULA QUINTA . OA ALTERAçÃO DE NOUE EMPRESARIAL: A SOCiEdAdE qUE OirA SOb O
NOMC EMPTESATiAI dE ILHA GRÂNDE MATERIA|S DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, PASSA A d;NOMiNAÊ
SE, A PArtir dEStA dAtA, ILHA GRANDE ALTO PARAiSO ITM - MINERAçÃO; TRANSPORTE E
MATERIAIS LTDA EPP, sem soluçáo de continuidade, assumindo o ativo e o paisivo da sucedida.

CLAUSULA sExrA - DA ALTERAçÃo DA SEDE soctAL: o endereço da presente sociedade que é
na Largo do Rio Paraná, s/N, salão,porto Figueira, Alto paraíso - pR, cEp B7s2B-000, Íica atterado para
a Rua Jatobá, s/N, Qd. 01 - Lt. 04, porto Figueira, Alto paraíso - pR, cEp: 97528-ooo.

CLAUSULA SETII'IA . DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A SOCiEdAdE qUE tEM POr ObJEtO
social a exploraçáo do râmo de Extrâçáo de areia, cascalho ou pedÍegulho e beneficiamento associado;
Comercio vareiista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas , passa ã partir desta data a ter o seguinte
obJeto: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneÍiciamento associado; Garagem nÀuüca
para guarda de barcos de lazeÍ e lanchas e Lojas de conveniência.

cLÁusuLA oITAVA - CRnÇÃO DE FILIAL: Os sócios em comum acordo, resolveÍn criar uma filial, no
Largo do Rio Paraná, s/N, BR 487, cEp: 82528-ooo, na cidade de Atto paraÍso - pr., e seu ramo de
atividade será Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associaúo.

PARAGRAFO Út' CO: n administração da Íriial caberá ao socio cLAúDlo RoQUE MART|NS, com os
poderes e atribuiçÕes de gerir a filial autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

CúUSULA NONA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
adminiíraÉo da sociedade cabe a AMAR|LDo MARANcoNt e cLAúDto RoouE MARTINd, *, o"poderes e âtribuiçÕes de oerir e administrar os negócios da sociedede, representa-ti 

' 
ativa e

passivamente, judicial e extra judicía,mente, perante órgãbs públicos, instiluiçÕes íinanceiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todoJos demais atos necessários a cónürçao oos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente

folha 2 de 3

o- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao inteÍêsse sociar ou assum rr

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ILHA GRANDE IUATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP

CNPJ/MF N.o 08.239.9i0/000í-33 : '. -

N|RE 4í2.0576582-7 .

ta-sê aos adm inistradores, atuando isoradamente, constituir, em nome da sociedade,
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

serem praticados.

1

rigaÇõês se,a em favor de qualqueÍ dos quotastas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
óveis da sociedade. sem autorização do outro sócio

Facul

o aç

cLÁusuLA DÉcli,lA - DECLARAÇÃo DE DESI|PED|MENTo: os Administradores dectaram. soo asp9f: d? lei, que não estáo impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especiaí, ou em
viÍtude de condenação criminal, ôu por sê enconlrarêm sob os efeitos dela, a pena que reàe, ainda que
tem porariamente, 

_q acesso a cargos púbricos; ou por crime farimentaÍ, dê prevaricação, peita ou
suDorno concussão peculato ou conlra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional,
conlra normas de defesa da concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé pública ou a propriedade.

cúUsuLA oÉctMA pRtMEtRA - permanecem ina
colidirem com as disposiçÕes do presente instrumenlo.

Iteradas as demais cláusulas vigentes que não

4
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE:
ILHA GRANDE MATERIA|S DE CONSTRUçÃO LTrrA Epp

cNPJ/iíF N.o 08.239.91 0/0001_33
NtRE 412.0576582-7

Alto PaÍaíso -PR, 03 de Agosto de 2010

Íolha 3 de 3

E por estarem assim, justos e contratados, ravÍam e assinam, a pÍesente arteraÉo, em 3 (tÍês) vias de
igual teor e íorma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas Íolhas,-obiigando-se Íielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

1

fv/.
AI,lARILDO GONI

EDNEI OLIMPIO DE OLIVEIRA
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SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE:
ILHA GRANDE MATERIAIS DE CONSTRU çÃo lroÀ ne:

CNPJ/MF N.O 08.239.9íU000í -33
N|RE 412.0576582-7

Os abaixo idenliÍicados e queliÍicados:

1de 2

2) EDilEI OLIMPIO DE OLIVEIRA, bresiteiro, sotteiÍo, nascido em ã,tcf,llgl},
empresário, inscrito no CPF/MF sob na 047.60i.33+.92, portador da cârteira de
identidade RG n'. 8.491.574-2 ssp-pR, residente e domiciliado na Rue Nicanor santos
Silva, Si/N, Casa, Porto Figueira, Alto paraíso - pR, CEp: gZ52&000,

únicos sócios componentes da sociodade empresária limilada que gira nestâ preça sob o
nome dê ILHA GRANDE MATER|AIS DE CoNSTRUçÃO LTDA úE, com sede âo Lago
do Rio Parâná, SiN, Selão , porto Figueira, Alto peraíao - pR, CEp 87S2&OOO. e inscnla
no GNPJ/MF sob nQ 08.239.910/0001-33, regislrada ne Junta comercier do parená sob
no 412.0576582'7 em 16/08/2006 e úftíma arteração contretuar registrada sob no.
2007421E565 em 13/0912007 , resolvem alterar o contrato social mediaÀte as condições
estabelecidas nâs cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . ADMINISTRAçÃO DA SOCTEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: AadminiíraÉo da sôciedade cabeÍá aos socios AMARILDo MARAÍ{GoNI e EDNEI ouúpro oeOLlvElRA, com os podêres e atribuições de geÍir e adminislrar os negócios da sociedadà, re=frsentá-la
âtiva e pâssivamenle, judicial e extra iudicialmente, perente órgãoi públicos, iníituições inàn".io.,entidades privada§ e terceiros em geral. bem comó praticar todos os demais ato! necessários à
consecuçâo dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nomeempresariâl isoladsmente.

1) AMARILDO MARANGONI, brasiteiro, câsado sob o regime de dê
bens, empresário, nâtural de Terra Roxa - pR., inscrito no CPFiMF sob 489-20, poÍlador da carteira de identidade RG no. 6.049.60&5 SSp-pR, residente e
domiciliado na Rua Jo§é Balan, S/N, Casa, porto Figueira, Atto paraíso -pR, CEp;
87528-000,

Poderão Ser designados adminiíradores não sócios , obedecendo ao disposto no art. .1.061 da Lei4É12002, ou seja, a designaçâo detes depende rá de aprovação da unanimidade dos sócios,e to o capital não es,livêÍ inlegralizado, e de dois terços, no mínimo, aÉs a integralização.

investidura de administrador designado em alo separado deverá obedecer às formalidades da

tJ/'

§ 1'o' É vedado o uso do nome empresârial em ativiÍiades estranhas ao interesse social ou assumir
-o?ls1ço9. seje em.Í8vor de qualquer dos quotislas ou de terceiros, b€m como onerar ou alienàr bens
rmovets oa sociedade, sem autorizaÇão do outro sócio.

§ 2-o- Faculta-se aos administradores, atuando isoradamente, constituiÍ, em nome da soc,êdade,procuradores para período determinado, devendo o inslrumento de mandato especiÍicar os âlos eoperações a serem prelicados.

USULA SEGI,,NDA - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO: O§ AdMiNiSITAdOTES dECISTA,, , sob
as penas da lei, que não es1ão impedi{ro de exercerem a admin istraÉo da sociedade, poÍ lei especial,
ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se enconlrar sob os eÍeitos dêle, I pena que vede, aindaque temporaÍiamente, o acesso a cafgos públicos; ou por cÍime falimenter, de pÍevaÍiceÇão, peita ousuborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional,conlra normas de defesa da concoírência, contrâ as relaçÕes de consumo, Íé gúblj ca ou a propriedade
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S-EGUNDA ALTERAÇÀO CONTRATUAL DA SOCILHA GRANDE MATERIAIS DE CONSTRÚêÀõi
cNpJ/ilF N.o 08.239.9íO/OOOí_ãi- -

N|RE 4í2.0576582-7

11
IEDADE:
TDA TIE

entes

de2
CúUSULÀ TERGE|RA - permanecem inalteradas as demais ctáusulas vigcom as disposiçÕes do presenle ,nstrumento

E por estarem assrm, justos e conlratados, lavram e assinam, a preseme afteraigual teoÍ e forma, dêvidamente rubricadas' petoi soóiãi 
"miü"s "s 

suas fothaspor si, seus herdeiros e sucessores tegais a'cumpri_to u, iâjãli" ,uu, r"_o".

Alto Pãraíso -pR, 23 de Janeiro de 2009

, ];

çáo, em 3 de
, obÍigâ lmente

MARILDO M EONEI OLIMPIO DE OL|VEIRA

#§
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bens, empresário, natural de Íerrâ Roxa Pr, nascido em 01t0711 onoCPF/MF sob Ê 976.623.489-20, porladoÍ da cârteira de identidade RG n". 6.046.60E-s
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua José Balan, S/N, Casa, Porto Figuêira, Alto
Paraíso - PR, CEP: 87528-000.

2) EDNEI OUMPIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Tena Roxa _ pr.,
nascido em 29/08/1983, empresário, inscrito no CPF/MF sob ne 047.601.339_92,
portador da cárteira de identidede RG no. 8.491.574-2 SSp-pR, residents e domiciliado
na Rua Nicanor Sânlos Silva, S/N, Casa, poÍto FigueiÍa, Alto paraíso - pR, CEp:
87 528-000,

Únicos sócios compônentes da sociedade empresária limitada que girâ neste praçâ sob o
Í]ome de ILHA GRANDE MATER|AIS OE CONSTRUçÃO LTDA ME., com nome
fantâsia de ILHA GRANDE ARETA E GRAN|TO. com sede no Largo do Rio pâraná, s/N,
Salão, Porto Figueira, Alto Paraíso -PR., CEp 87S28-OOO, e inscrita no CNPJ/MF sob ng
08.239.910/0001-33, registrada ne Junta Comerciâl do paraná sob no 412.0576582-7
em 16/08/2006 resolvem alterar o contralo social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

GLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigenles que não colidirem
com âs disposiçóes do pÍesenle instrumento.

r estarem assim, justos e contratados, lavÍam e assinam, a presenle alteraÇão, em 3 (três) vias de
teor e forma. devidamente rubícadas pelos sócios em lodas âs suas folhas, obrigando-se Íelmente
r seus herdetros e sucessores legais a cumpn-lo em todos os seus termos.

CúUSULA PRIMEIRA . DA ALTERAçÃO DO OBJETO SOCIAL: A SOCiEdAdE qUE tEM POÍ ObJEtO
social â explorâÉo do comárcio de materiâis de construção, consistentes de areia, pedra b;itadâ, cal,
cimento, tüolos, lelhas, canos, aparelhos sanitários, azulejos e pisos, pastilhas, mármores e ladrilhos.
fenagens e produlos metalú.gicos, vidros, espelhos e molduras, meteriais de pintura, madeiras, portss,
janelas, esquadriâs, material elétrico para constÍuÇâo, explorâção e aproveitamento de jazidas minerais
no territÓrio necional, inclusive em leitos de rios, transporte hidroviário interior e transporte rodoviário de
cargas. passa a parlir desta dala a ter o seguiote objetor Extração de areía, cascalho ou pedregulho e
beneÍiciamento associado e comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e àlhas.

PRtME|R.A ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCTED
ILHA GRANDE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA

CNPJ/MF N." 08.239.910/OOO1-33
NrRE 412.0576582-7

Os abaixo identiÍicados e qualiÍicados:

1) AMARILDO MARANGONT. brasitei ro, casado sob o regime de

o - PR.. 12 de Setembro de 2007

, r r..\rll:Jl

t'..t

lde

o

MARILDO MARANGONI

mplesá:nL : 0:i165ar:l _

!'a aCrl! i:-'.!aÃil

EDNEI OLIMPIO DE OLIVEIRA
íf.:

.lurlrÀ coúehôrÀL Do PARÂN^
ÉóRróRrc RÉGIoNAL oE UMUARÁMÀ
cERTrFlco o RÊGrsrRo EM. L3 / 09 / 240-l
so8 NúMERo: 2ool 4 2 18565
Protocolô: 07/421E56-5, DE 1 3/0
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SOCIEDÂDE LIMITADA
iLH.q ÕRÂr;tlr MÂTERtAts DE coNsrRUcÂo lroA

i-oN]-RÂTO SOi!ÂL

i.;:, i -J..,-:,i. I,i...i,:.; 1 -, _,.

lr: :. ".- _.. . '-.

üLlvtiRA. ,i; ,,rrr .,.

{ lá.i:,,:á lcg - iiti.:

Clatrsula Pnrrreitir
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i',)r.:i;r'ri ,-:r, ILHA GRANDE
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End. Largo do Rio paraná, s/n, BR 4g7, Loteamento das Araras
CNPJ/MF: 08 239.910/000.1_33 CAD/|CMS: 9038158500

CEp: 87.528_000 - AIto paraíso _ pr.

DE PARANÁ LTDA
RANDE''

MTNERAçÃO |LHR GRAN
''MARI NA lLHAG

11

ANEXO II

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CLAUDIO ROQUE MARTINS, portador do documento de identidade RG no. .14.496.3g0
emitido peía ssP/sP' abaixo assinado, na qualidade de responsáver/representante regal da\+roponente, cNpJ/MF No 08.239.910/000í -33 representada pero sr. craudio Roque Martins.

DECLARA expressamente sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
ser EMPRESA DE pEouENo poRTE, nos termos da regisração vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei comprementar 12312006.

LTO PARAíSO. PR , 06 de Junho de 2O1g

{

Carimbo/Nome/Assinatura do Responsável Legal

[g,zig,gro/ooo1-3]

Claudio Roque artins

MINERAÇÃo ILHA GRANDE
PARAT.jÁ LTDA.

LRG Do Rto pÂRÂNÁ, s/N. BR 4Bi

L LOTE.AMENTO DAS ARARA§
87528-ooo - ALTo pARÂisc - pR



End. Largo do Rio paraná, s/n, BR 4g7, Loteamento das Araras
CNPJ/MF: 08.239.910/0001_33 CAD/|CMS: 9038158500

CEp: 87.528_000 _ Atto paraíso _ pr.

E

MTNERAÇÃo llHe GRANDE PARANA LTDA
''MARI NA ILHAG RAND

LLW

ANEXO IV
TERMO DE CONCORDÂI.ICII E DE SUBMISSÂO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO . PR

Pregão Presencial no . 04112019

A Empresa MTNERAçÃO ILHA G
n." 08.239.910/0001-33, por íntermédio de seu
portador do documento de identidade RG no.

660.976.908-78.

Lei, que con

DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas dahecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos. normas e especificaçõespertinentes ao Edrtal bem como, às leis, decretos, porta rras e resoluçÕes cujas normas incídam sobrea presente licitação e que recebemos todos os docu mentos e informações e conhecimento dascondiçôes locais para o cumprimento integral das obriga çÕes objeto desta licitação. Declaramos ainda.que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos. rmpostos, taxas e

A

enca

com tran

RANDE PARANA LTDA, inscrita no CNpJ/MF sob
representante legal, o Sr. Claudio Roque Martins,
14.496.380 emitida peta SSp/Sp, e do CpF no

rars, obrigaÇôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais asstm como despesas
rtes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento

ALTO PARAISO - pR, 06 de Junho de 2019

CIaudio Roque Martins

b

carimbo, nome e assinatura do responsável legal

[e,zig,groioool-31
MII.JERAÇÃO ILHA GRANDE

PARANA LTDA,

LRG, DO RIO PARANÁ, SiN . gÊ 487
LOTEAI\,1ENTO DAS ARAÊÁ§

L:PÂRÂISC. PÊ *

/

&*a- L 87528-000 - ALTO



ESCRITORIo coNTÁsn BELA VISTA 12
Consultoria Auditoria Empresarial e Contabilidade

cíceno cosMO - CRC/PR. N.o 026261tO-7
Rua Delindo Balan, 714, Centro- CEP B7.S2B-OOO

CNPJ: 1 4.560. 1 04/0001 -65
FONE/FAX: (0*44) 3664-í 188 - ALTO PARA|SO - pR

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO

DECLARO, para os devidos fins de processo Licitatório,

que a Empresa MTNERAÇÃO tLHa GRANDE PARANÁ LTDA, inscrita

no CNPJ/MF sob n.o 08.239.910/0001-33 e CAD/|CMS sob no.

90381585-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Claudio

Roque Martins, portador do documento de identidade RG

no.14.496.380 emitido pela SSP/SP, e do CPF no. 660.976.908-78, está

enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE perante a Junta

Comercial do Estado do Paraná e sendo tributada pelo Simples

Nacional nos termos da Lei Complementar 12312006.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a
sente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de

a declaração falsa constitui crime na forma do Artigo 2g9 do

igo Penal.

Alto Paraíso - PR, 06 de Junho de 2019.

.q
k ,D mo

CPFIMF.527 2
!
I-flo"o. Contador

.029-



Tt s,m*es

Simples Nacional - Consulta Optantes
Data da consulta: 06/06/2019

lE ldentificação do contribuinte - cNpJ Matriz

CNPJ : 08.239.9í 0/0001 -33
A opçáo pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : MINERACAO ILHA GRANDE PARANA LTDA

lE Situação Atual

situação no simples Nacional : optante pelo simples Nacíonal desde 0.1/01/201s

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo StMEt

Ef.;eríodos Anteriores

127

Data lnicial Data Final
01t0712007 31t10t2013

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

E Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

El Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

lE Eventos Futuro

Even s Futuros n

D

El: Não Existem

IME

I

Àr^
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DECLARAÇÀO DE ENOUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEOUENO PORTE

llmc. Sr. Presrdente da Junta Com€rrcial do Estado do paraná - JUCEpAR

A SOC,Cd:ICC MINERAÇÃO ILHA GBANDE PARANA LTDA, COM AIO CONStitUtiVO rEgiSIrAdOna Junra comerciat em 16i08r2006, NtHE: c1205765827, óúr, ã;d;.ürolooor.rr,EStAbE ECidO(A) NA LARGO DO RiO PARANÀ SN BB 487 LOIEAI/ENTO DAS ARARAS, AlrOParaiso Paraná CEp 8752E.000 reqüer a Vossa Senhorra o arquivamento do presenteinslrumenlo e declara. sob as penas da Lel. qüe se enquadra na condiçào de EMpRESA DEPEQUEIiO POBTE. nos terrnos da Lc: Complementar no 123, de 14/1212006.

CóCiqo io .1ic 31 6
Dcscrçào í1,:-, Ai. Et.tOi ji\Lra^t.,Et.tTat DE Et,1pRISA Dl pECüENO pORTE

Aito Paraiso - PR, 29i 0.1r2016

ÂLDa 3E S

Scc.r

, -)í)-rL ,t-')
UZ^ CIAUDIO FSOUE I./ABT INS

SócrolAdFr,0islradol
Para uso exclusivo da Junta Comercial:
DEFEF]IDO Efu4 Etiquet?r de registro

l1----

Lib€ E!5d Boqus
SECRETÀRIÀ GERÀI,

cuRt?rBÀ, o1/o3/2076
,B enpleséfac i I p!.gov b!

:50
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CERTIDÃO StirPLtFtcADA páqina: ooí/ ooí
Ce.tificamos que as inÍormaçõos abaixo constam dos docum€ntos arquivadca nesta Junta Come,cial ê são vigentes
na data da sua expêdiçáo.
Nome Emprêsarial
MINERÂçÂO ILHA GRANOE PARÂNA LTDA . EPP

Naturêzâ Juridica: SOCI EDA)E EfPRESÁRA LIÚITADA
Númêro de ldentificãÉo do Rêgistro de
Empresas - NIRE (Sedo)

CNPJ Data dâ Arquiyamento do
Ato CoÍrstitutivo

í ô/0812006

Data do lnício
dê Aüvidâdo

01/09/2006
1ll z oszasaz-t 08.239.9,t0/000í-33

Énd€reço Completo (Log
LAnGO OO ntO pnnqxÁ

radouro, No o Complemênto, Bairro, Cidade, UF, CEp)
, SN-BR,tE7 , LqIEAT!!iEI9 DÀs 4!4RÂs, ALrq pARAiso, pR, 87.s28{00

Obieto Social
ExrRAÇÃo oE aRElA, cascAl-Ho ou PEDREGULHo E BENEFICTAiTENTo assoclAoo: co ÉRcto vAREJtsrA DE
CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS Ê TELHÂS; TRÂNSPORTE RODOVÉRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E UDANçAS, ÍÚUNICIPAL; TRÂNSPORTE POR NAVEGAçÃO INTERIOR DE CARGA [UI{IC'PAL, EXCETO
TRAVESSIA; TRÂNSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGÂ, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E IUDANçÁS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAç E INTERNACIONAL; TRANSPORTE POR NAVEGAçÂO INTERIOR DE CÂRGA,
INTERMUNICIPAL, INÍÉRESTADUAL E INTERNAC IONAL, EXCETO TRAVESSIA; ATIVIDADES DE ÂPOIO À EXTRAÇÃO DE
Í{rNERAts NÃo-uETÁLtcos; pEseutsA E oEsENVOLVI ENTO EXPERIMENTAL EM CIENCI,AS FISICAS E MTURAIS;
ExrRÂçÃo E BRtÍaitENTo oE pEDRÂs E ouTRos aTERtAts paRA coNSTRUçÃo Ê BENEFtctaMENTo assoctÂDo
Capital: Ri I00.0OO,OO
(cEM MrL REÀS)

tlicroêmprêsa ou
Empresa dê Pequeno Portê

(Lêi n' 123/2006)

Prazo de Duração

Capital lntegrâlizâdo: R$
(cEr! MrL REATS)

100.000,00 lndoterm inado
Empresa de poqueno poÍte

Sócios/Participação no Capitâl/EsÉciê de Sócio/Admanistredor/Término do Mandato ÍéÍmino do
lrândatoNome,CPF ou CNPJ

CLAUD'O ROOUE ARNTS
660.S76.9Oa-78

CLAUDIO ROOUE I'ÁRTINS
660.976.908-7a

ÂLOO DE SOUZA
030.532.269-95

eq!!çioacáo oo caoiGl {Rt} Espécie do Scio
98.0@,00 SOCTO

98.000,00 socto

2.000,00 soclo

Admanist adoÍ

Administrador xxxxxxxxxx

xxxrxxxxxx

xxlxlxxxxx

Admlnlst'âdor

Último Arquivamento

Dala'. 1210512016

Ato: ALTERAçÃO

Evento (s): RE-RAT|F|CACAO

Número:20í62955634
SituaÉo

REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

UMUARÂMA - PR, 06 de junho de 2019
19/335294.0

#illtffilffiilflflfltilffiHil
LEANDRO MARCOS RÁYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERÁL

Ffi

. .'.: 
=:;.r,-alo6lir.,"\1

,@

/ 4' ;-1fd^

Aiic ;!-al



MTNERAçÂo tt.sR GRANDE eARAN

End. Largo do Rio paraná. s/n, BR 4g7, Loteamento das Araras
CNPJ/MF: 08 239 910/OOO1-33 CAD/|CMS: 9038158500

CEp: 87.528_000 - Alto paraíso _ pr

A LTDA
''MAR INA ILHAG RANDE''

t2

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

A empresa abaixo indícada, por seu representante regar, decrara sob as penas da rei, que\uumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes"ll"' sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital do pregão presencial n,0411201g.

EMPRESA: MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANÁ LTDA
REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIO ROQUE MARTINS
CARGO: SOCTO GERENTE

RG: í4.496.380/SSp-Sp

CPF: 660.976.908-78

O PARAÍSO - PR , 06 de Junho de 20í 9

/.\,
Ç-rt ,'\ t. ti--.

Claudi o Roque Martins
carimbo, nome e assinatura do responsável legal

ioB,z:g,gtoloor;i"3F

*,'n,, 
='3,r;ÂC 

|LHA GRANDÉ
FÊ,RÊ.NÀ LTDA,

LRG. DC RiC FrÀRAi{Á. Si i'.,! _ BR 487
, LCTE.'.i,:! \TO i a,S ÁRÂ;fAS' - 5;-21.:r,0. ÁLTC eeS"iSC - pn J

!///
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pREFErruRÁ MUNICIIAL DE ALTy plmÍso *'

-EsrADooopanaNÁ _ 126
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO _ FON EtE Ax:(044) 3664_1320

LtclrAÇÃo N." 41

TERMO DE CONFERÊNCIA
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃo

iIODALIDADE: "-Oxl<X
PRoPONENTE: k,"É- -r; I--

c, lts-.:-).§-

DOCUMENTOS DE HABILIT Ão

DOCUiiENTOS DA PRO POSTA

AIto Paraíso - Pa, -a-L LQ_q L8_

SOLIGITADO VALIDADE OBSERV o
RG e CPF dos Sócios
Contrato Social
Cart io CNPJ
CICAD
CND Federal
CND Estadual
CND Mun
CND F ts
Atestados de Clientês
Certidão de Concordata e Falência
ConÍirmar CNPJ e ende nas Certidões

D Trabalh

SOLICITADO PROPOSTA OBSERV
sdePa entoCond C.-J-c

Prazo de E e C{-..,:-
Validade da Pro ar:-o
Garantie
Assinatures

sa marca do s
A ro esta dentro do vlr. máxim o

Assinatu ra do tlembro Conferente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO Lzg
- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 _ CENTRO _ FONE tF AXt(044) 3664_1320

IA
coM PERi,ÂNE NTE DE LIC ITAÇ

TODALIOADE

TERMO DE CONFERENC

LICITAçÃo N.. o{J llq,
PROPONENTE: Ae ( ú

DOCUIiENTOS DE HABIL o

DOCUIiENTOS DA PROPOSTA

Atto Paraíso - pR,(^i+, f,6,_.!a

ICITADO VALTDADE OBSERVAGR e c FP dos Sócios
Contrato Social
Cerülo CNPJ
CICAD
CND Federal
cND Estaduat
CND Muni
CND F
Atestados de c ntesIE

rtiCe ddão e Conco rdata e aF nlê Cla

nas CeÉidôêsConfi rmar Nc PJ êe n
D Trabalhi

SOLICITADO PROPOSTA OBSERVA odeP amentoCond
c.Prazo de E

Validade da pro O C.{-TCGarentie
Assinaturas

nrese tou a marca do s roduto s
A desta n dtro o máxlm o

Assinatura do MêmbÍo Confei€ntê
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MTNERAçÂo lua cRANDE peRaruÁ lr
End. Largo do Rio paraná, s/n, BR 4g7, Loteamento das Araras

CNPJ/MF: 08.239 910/0001-33 CAD/|CMS: 903e158500
CEp: 87.528_000 _ Alto paraíso _ pr

E
DA

"MARIN A ILHA GRAND

ANEXO I.A
PROPOST ADE PRECO

AREIA MÉDIA

Pregão Administrativo N" O62t2O1g
Pregão Presencial N" 041/20.Í 9

ITEM DESCRIÇÃo - QTDE UNID VLR . MAX. UNIT VALOR. UNIT VALOR TOTAL
R$ 37,00 33,00 49.500 00

1 Areia Média 1500 TL

Condições de pagamento: Conforme Edital
Validade da Proposta: Conforme Edital
Prazo de Entrega: Conforme Edital

ALTO PARAÍSO - pR, 06 de Junho de 2019 f-

). -\
Claudio Roq ue artins
Carimbo e Assinatura da Empr

Ds,zsg,gro/ooo1-3f
MINERAÇÂo ILHA GRANDÊ

pARAr,.JÁ LTDA.
LRG. Do Rro PARANÁ s/N . BR 43,,

I LOTEAI1ENiO DAS ARÁRÀS
L- 87528-000 - ALTA oo"*,SO - rA _J

k
&r,a

q





PREFEITURA MT]NICIPÁL DE ALTO PÁRAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ-

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 _ CENTRO _ FONE/FAX:(044) 3664_1320

13{

LrcrTAçÃo N.. o4J/rq
PROPONENTE:

DOCUTENTOS DE HABIL o

DOCUiIENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - PR, t; l_t__tf; UÍt

a

TERMO DE CONFER ENCIA
COMISSÃO PERMANE NTE DE LICITAçÃO

MODALIDADE:

JJ§^-

SOLICITADO VALIDADE OBSERVA oRG e CPF dos Sócios
ContÍato Social
Carülo CNPJ
CICAD O
CND Federat
CND Estadual
CND Municí
CND F
Atestedos de C,ientês

eC dãorti de Concordata Fê lêa Clan O
ÍmarConÍi cN JP êê n nasdereço Certidôês

D Trabalhistas
}E OY-I Õ

SOLICITADO PROPOSTA OBSERV oCondi de mento C1
Prazo de E
Validade da Pro
Garantia
Assinaturas

sa marce do S
A ro esta dêntro do vlr. maxrmo

AssinatuÍe do Membro Conferentê
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4O"ul---PRTMEIRA alrennçÃo coNTRATUAL DA SOCIED
ILHA GRANDE MATERIAIS DE CONSTRU çÃo LTDA

CNPJ/MF N.O 08.239.910/0001-s3
NtRE 412.0576582-7

Os sbaixo idenliÍicâdos e qualiflcados

Í) AMARILDO MARANGONT. brasite
bens, empresário, natural de TerÍs

iro, casado sob o regime de

6,:,;*;l

lde

2) EDNEI OLlMprO DE OLtvElRA. bíasileiro, sotteiro, nâturat de Terra Roxa _ pr.,
nascido em 29i08/1983, empresáíio. inscrilo no cprr,,tÉ ioú- nó 

-o+z 
oõ?iag-'gã,portedor da carteira de identidade, RG no. 8.491.574-Z ssÉ-pn, ro§id.ntô o domiciriadonâ_R-ua 

- 
Nicanor Santos Silva, S/N, Casâ, porto figueira, Àito paraíso - pR, CEp:87528-000,

únicos sócios componenlês da sociedade empresária limitada que gira nesta preçâ sob onome de ÍLHA GRANDE MATER|A|S Oe cOruSrnUçÁo-lr-Ol UE., '"ol;-;;;
fanrasia dê |LHA GRANDE ARE|A E cRANrro, com sede no Largo do Rio paraná, s/N,
salâo, Porro Figueira. A[o paraiso -pR cEp 8752s-ooo, e inscnla no cNpJ/MF sob ng08 23-9 910/0001-33, registrada nâ Junta comerciar o"'pai""ã sob n. 412.0s76582_7
em 16/08/2006 resorvem aneÍaÍ o conlrato sociar mediante as condições estaberecidasnas cláusulas seguintes:

'LAUSULA 'RTMETRA 
- Oa elrenaçÃo Do .BJETO SOCTAL: A sociedade que tem por objetosocial 3 exploraÇão do comércio de mateiiais de conslruçáo, consistentes de areia, pedre bítada, cal,cimento, tijolos, terhas. canos, aparelhos sanitários, 

"rrréro. 
ã pisos, paslirhas, mármores e radnrhos,

I::19:": u prod.utos melarúrgrcos. vidros, esperhos e motáriai materiâis de pintura, madeiras, ponas,
Janêras esquâdriâs. marenâr urélllg.prr". coÀsrruÇã0. exproraÇâo 

" 
.pror",t.ó"nio de rã.,ãai-r,rerr,,no territÓno nacional. inclusive em leitos de rios, tonsporie troiàviario interior 

" 
rrán.poitã,"ooviáío decargas, passa a partir deía data a ter o.seguinte objetô: Extraçâo de 

"r"ia, "a"ãittróãr-p"Jrlgrtno "beneficiamento associado e Gomércio ,ar"ii"ta âe 
"a[ 

iieü, pêdra britada, túoros e terhas.

Roxa Pr., nascido eín O1tO7h rilo noCPF/M F sob ne 976.629.4E9-2o, portador da carteira de idenlidade RG no. 6.046.600_5SSP,PR, residente e domiciliado na Rua José Balan. S/N, Case, porto FigueiÍa, AltoParâiso - PR, CEp: 97S28-OOO,

nam, a presente alteração, em 3 (três) vias de
as folhas, obrigando-se Íielmente
termos.

m su

Alto Paraiso - PR., t 2 de Setembro de 2007

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulâs vigentes que não col6iremc0m as disposiçôes do pr-esente instruÍnento

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assi
igual leor e forma, devidemente rubricadas pelos sóciài É
por sí. seus herdeiros e sucessores tegais a cumprilo em

/i
',1 ,1n:ç....t, .Lr.'t

AMARILDO MARANGONI

b: P.otooolo:07/42185ô-5, DE 1 3/0
esá:41 2 05-'65811 I

JUNÍA COÍúERCIAL DO PARÂNA
ESCRITORIO REGIONAL DE UMUÂRAi'A
CERTIFICO O RÉGISTT{O EM IJ v,70.
soB NúMERo -)oo,,r: I 3f, ( :

EDNEI OLIMPI DE OLIVEIRA

7

t.",

GÀÀIIDÊ XATEÀTÀIS L'E 
"NS'IR!íçÀO

l,/ietrd
n'r,ttsÍ4, ^
i/PR'o'o-'

' :' 
'-- -l-ii

co

/ c))

1 25219t1
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA ÇERAL-

a;



14
a-" --SEGUNDA ALTERA çÃo CONTRATUAL DA SOCIE DADE:ILHA GRANDE IilATERIAIS DE CONSTR uçÃo LTDÂ irE jcNPJ/MF N.o 08.239.910/00 0r-33

NtRE 4í2.0576582-7

Os abaixo identiÍicados e qualiÍicados

í) AMÀRILDO MARANGONI brasileiro, casado sob o regime de

1de2

bens, empresário, nalural de Tena Roxa - pR.. inscrito no CPF/MF sob
lde

20, poÍtador da carteirâ de ídentidade Rc n" 6.048.60&5 SSp-pR. residente e
.469-

domiciliado na Rua José Balan, S/N, Casa. porto Figueira. Atto paraíso -pR. CEP67528-O00,

2) EDNE! OLtMptO DE OL|VEIRA, brasiteiro. sotteiro, nascido em Zgtítr/lgE3,empresário, inscrilo no cpF/yf_ 
"_ou 

* üi ooiàãüóe, 'po*uoo, da caÍteira deidenridade RG no. o.4eí.574_z ssp_pn, reiio;;i";;;ffiÉà; na Rua Nicenorsantossilva , s/N, casa, porlo Fisueira, Ano pârai* - àÁ, õÉp,IzsiLooo.

únicos sócios componentes da anomeoerLxAcú^,õ''"üff diiig'SÊ?,tli3'r""fStíJ|Xrü:*Hffi ni"'":do Rio paÍaná, s/N, serão . porro Figueira. erro ÊrãIo']p-n,êp azsz*ooo, e inscriiano cNpJ/MF sob n9 0g.239 910/0001-33, registrada na Junta ôomerciar do paraná sobn' 112'0576582'7 em 16/08/2006 . " iirrirã 
-ànrãç!1"ülrià,u", 

resistrsda sob no.

339'*?J:ffi :;*l,J:lí,,::L#ff*::.;il;;;,;;;ê;"ü"'i"lr,uo*irã".il;,çõ".

CúUSULA PRIMEIRA - ÁDMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE.F U_SO OO NOME EMPRESARIAL: AadminasrraÉo da sociedade câbeÍá_ ao; ,0",ãr' ÃúÁir-r-r_ôó nanarucout e EDNE' oLr,pro DEll;Y?H;1iyT,[-i,f;:,"1n*i*";à"-õ;;;;#;LiáTosrego,os da sociedade, represenrá-ra

"ntio"o.,!:pn,ãã"","; *##J""#!i;Í1".ilH"[hfl,:,,,"*?Tffi"rx3HíJ-ÉXl,iÍ;:.S1i;if:
Hff$*,§i;",;t#?:.", à oeresioos inier"J;;d"ir"ü;a sociedade, autorizado o uso do nome

§ í.o- E vedado o uso do norr

l#ff r.T,Tá"JIJ:::'#;LT j:ElJXiH:,.'I":,i,f ::iH:[:$#"#"J:X'"1;fl'#"ff "H[

§ 2'o- Facurra-se aos âdministradores, atuando isoradamente, const.uir, em nome da sociedade,
ü"#&t:Xffiff"11§3"1""*"uoo, ou"unáo'ã'ffiffiãi. de mandaro especincar os âros e

§ 
"3.:--PgeFo 

seÍ designados âdminiíradoíes nâo sócios, obedecendn-'_10/ím/2002, ou seja, a designaÇâo detes."p;;;;; ãã"lpror"enquanro o capirat não esriver inregratizaoo, 
" 
o"ãJi"'i"iõ.]ioi,ni, o,

isposto no art. .t,06
1 da Lei

nanimidade dos sócios,
inlegralização,

§ 4.o- A investidura de
legislaÉo vigente.

administrâdor designado em ato deverá Íormalidâdes da

cúusulÂ sEGU?,loA - DEcLARA ÇAO DE DES|MPED|MENTO: Os Admi stradqles declaram, sobas penas da lei, que não êstáo imped ido de exercerem a adminiíraÉo da ade, por lei especiou em virtude de conde naÉo címinal , ou por se encontrar sob de , a p€na que vede, aindaque temporaíiamente, o acesso a caÍgos públicos ou por crime Ía e prBvaÍicação, peita ousuborno. concus$o, peculato, ou contra a economia popular. conlra o sistemâ nnancêiÍocontÍa normas de deÍesâ da concorÍénciâ, contra as relâçÕes de consumo, fé públicâ ou a
to irld I.'istt.t ;1lro l,amivt:

; i:,

[.,-'n,17n , pJ.lt .§dd l I!\\
l

ú

oda

.,PA,o

thÉÀ:r
.I011
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9.Eg!ryDA ALTERAçÂo CoNTRATUAL DA soctEDAILHA GRANDE MArÊRhrs DE coNêiiúõÀõIilA
cNpJ/MF r.r." os.2gs.gr oioooi-ã;- -. -

NtRE 412.0576582_7

14Ul{sDE:
TE
; r',1

i;,

$f:::,*",H15iff";i#1[iifltinatteradas as demais cráusuras,,n"n*" oi.ôiní co

de2

de
enle

E por eslarem assim , -,uslos e conlrâlados, lavram e assinam, a presenle atteraçãó,-em 3igual leor e forma. devidamente rubricâdas pelos sócios em todas as suas folhes , obrigâpoÍ sr, seus heÍdeiros e su@ssores iegais a cumpri{o em todos os seus termos

Alto Parâíso -pR, 23 de Janeiro de 2009

ARILDO MARAI\IG
EDNEI OUMPIO DE OLlvEtRA

,, tt /1.

L::j<:ribrio llela í'irla ..llb ptlroi.\o

rãE

-,Y# iffipifisfgffi,,,tÀi.ff*;, 
"'" li:'T'l::;srosóiozlo'bs") í,o,,roos -

.'.ffHiitr:H^ i{ÂrEFriri L! ^rN rsL!^.. d/''/
I"j ruz-cmros sÂrvelo

SEcREIARIo GÊRÁL

rffi
n't,!,rbírrn,

/,

Ir. l.t,ne lar tJ,-41 is§-/_.!."1s8

GiN

-Fr* .ril;:

,.eD is

\a'-{
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TERCE]RA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC]EDADE:
ILHA GRANDE MATÉRIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP

14

: íclhà 1 d5 :l

cNPJ/MF N.o 08.239.910/0001-33
NrRE 412.0576582-7

Os abaixo identificados e qualiÍicados:

1)AIiIARILDO i'ARANGONI, brasileiro, casado sob o regime de comunháo pârcial dê

bâns, natural de Terra Roxa _ pR, nascido em 0110711974, empresário, ilscrilo- j'g
óÉilfUi ioO ne g76.623.489-20, portador da carteira de identidade RG no. 6.048.608-5

SSP-PR, residente e domiciliado na Rua José Balan , S/N, Casa, Porto Figueira'Alto

Paraiso - PR CEF 87528-000

2) EDNEI OLIMPIO DE OLIVEIRA, bÍasileiro, solteiro , natural de Terra Roxa - PR'

nascido em 29i08/1983, empÍesário, inscrito no CPF/MF sob nq 047'601 339-92'

portadof da carteira de identidade RG no. I491.574-2 SSP-PR, Íesidente e domiciliado

na Rua Nicanor Santos Silva , S/N, Casa, Porto Figueira,Alto Paraiso - PR, CEP:

87528-000,

únicos sócios cornponentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob

o nome de ILHA dRANDE MATERIAIS DE coNSTRUçÃo LTDA EPP , com sede na

LaÍgo do Rio Paraná, S/N, Salão, Porto Figueira, Alto Paraíso - PR 87528-000, e

inscrita no CNPJ/MF sob nq 08.239.910/0001-33, registrada na Junta Comercial do
paraná sob no412.0576582-7 em 16/08/2006; e última alteração contratual registrada

sob n". 20090770307 em 1910212009, resolvem alterar o contralo social mediante as

condiÇÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PR|ME|RA - Do INGRESSo DE sÓclo: lngressa na sociedade cLAÚDlo ROQUE
irARTlNS, brasileiro, natural de Cornélio Procópio - PR, nascido em 17108/1951, casado sob o regime
de comunháo universal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n" 660 976.908-78, porlador da
carteira de identidade civil n" 14.496.380/SSP-SP, residente e domicilaado na Avenida Presidente
Castelo Branco,4561, loAndar, Zona l, Umuarama-PR, CEP.87501-170.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCloS: Retira-se da Sociedade o Sócio
EDNEI OLIMPIO DE OLlvElRA, acima qualiícado, cedendo e transferindo, iom o consentimento dos
outros sócios, as 1000 (hum mil ) quotas integÍalizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1.000,00 (
hum mil reais ) ao sócio ingíessanle CLAUDIO ROQUE MARTINS, acima qualaÍicado, dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA CESSÃO DE QUOTAS: O SOCiO AMARILDO MARANGONI, ACiMA
qualificado, cede e lransÍere, 9000 (nove mil) quota.s integralazadas que possui pelo valor nominal de R$
9.000,00 (nove mil reais) ao sócio ingressante CLAUDIO ROQUE ARTINS, acima qualiÍicâdo, dando
plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA - DO AUIIENTO DE CAPITÂL: O capital social que é de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), divididos em 20000 (vante mil) quotas de câpital no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalmente subscÍito e integralizado em moeda corrente nacio fi:a elevado paÍa R$ í00.000,00 (cêm
mil reais), divididos em 100000 (cem mil) quotas de capital n
uma.

inal de R$ 1,00 (hum real) cada

§ 10 - FORMA E PRAZO: O aumento de caprtal acima pÍevisto e n , no valoí de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), é inteiramente subscrito e lizado pelos ros, oeda corrente Ís,
neste ato, propoÍcionalmenle às suas participaçÕes ital da

§ 2" - NOVA DISTRIBUIÇAO DO CAPITAL Em virtude das m
dividido enlre os sócios:

das, o capital

ilti
i'nrn

a.:t. :,. -'I ':i-;a PARÀ' :r\
,' )'rv-/

v e]Í ülN

ouÓrAs VALOR
íÂ ARILID ARAIIGO I 50.m -/ 50.m0 50.00o,00
CLAUD|O ROOT E itÁRÍrt{S sr 50.000 ír.ü1o,00

í 00.00 í(n.000 100.flro,00TOTAL

soclo

Ai:o I
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14qr§T.ERCEIRA ALTERAÇÂO.CONTRATUAL DA SOCIEDADE:ILHA GRANDE marÉnrars DE côNsiiiüfró-ü'io eppcNpJ/MF N.o 08.239.9ío/oooí:33
NtRE 4í2.0576582-7

C|-ÁUSULa eUtNTA - DA A.L-T_EI4gÃO DE NOME EMPRESÁR|AL. A sociedade que gira sob onome empresarar de .LHA onaNoe trÂrenrÀrs óãõo]ióiàuçAo LTDA Epp, passa a dÉnomrnar_se' a parrrr desta data, 
'LHA 

GRANDE aiiô-pãÃÀãii"i#, _ ,,"e^açÃo, rnnruseonre eMATERTATS LTDA Epp' sem sorução o. 
"ontinrioráà 

?*ir-, in'Jo o ut,ro 
" 

o pussivo da sucedida.

cúusuu .EXTA - DA ALTERAçÃO DA SÊDE SOCTAL: O 
"l!"i1çg da presenre sociedade que éna Largo do Rio paraná. s/N salãop;do .tsrã,. ií;";ãr:"J_33, 

-C_e" 
87528-000, Íica atrerado paraa Rua Jatobá. S/N ed 01 _ Ll 04 porro Fig'u;à, Ári" ÉJI?"i"- pR, CEp: 87s28_ooo

.LAUSULA SETTMA - ol alrrR'açÃo oo .BJETO SOCTAL: A socredade que tem por objetosociar a exproraçào do râmo oe Extraçào'de1; ãã;rh; Jfieoregulno e beneÍicramento assocrado,comercio vaÍeirsta de cal. areia peorá oritaoá. i,1ãü;ã;"", Jr""a a partir desta data a ter o seguinteobjeto: Extração de areia, ca=crrho ou pãdi'r"r-".'i"iin5,"."na associado; Garagem náuücepara guarda de barcos de tazer e tanchás 
" 

r_ãi"" ã" iirãriàr",.

CLAUSULA OTTAVA - CR|ACÃ.O DE^I|_L|AL: Os sócios em comum acordo, resorveÍn criar uma trriar, noLargo do Rio paraná s/N BR.-487 CEp' a7s28-õõõ, ,-ciüoe oe erto paraíso - pr., e seu ramo deatividade será ExtraÇão de aÍeia, cascarho * púióriiJ'ã ueneficiamento associado.
PARAGRAFO úNtco: n administração da fi,ar caberá ao sócio cLAúüo R'QUE 

'úARTTNS, 
com ospoderes e arribuiçÕes de gerir a ririar àutoniaJo o-,iJo-oã iã,iã'"rpr.rrriar isoradamente.

CúUSULA NONA - ADMINISTRAÇÃO. DA SOCIEDADE E USO,OO NOME EMPRESARIAL: Aadministração da sociedade *r", aíaenr[ôo-ü'Àá-a-G6rrri e cLAUDro RoeuE MARTTN', com os
3*;lãj,,::l:Xfff'":i.",ni'i "."o,"inr.,,"á, ó.';àã;:.da sociedade, representá-riativa e

ií*í:i:ffti:",:".fl:sl*.,x"1ü1i=,ri:?i:il:,;:::*'Ji:::;*,:,",",.9,js;:ii+#?,.,",,t:
isoladamente. 

_-_ ___ ,.,,,,.êsses e direitos da sociectade, aurorizado o uso.ão io",iu-ãí"pru"unrr

§ í'o- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interess€ sociar ou assumirobrigaçoes sela em íavor de quarquei oos quotista.'ou-ããlãr"à,ro. bem como onerar ou arienar bensrmovers da sociedade. sem autorizaÇáo oo oütà.à",o"" "" '-,".

§ 2.o- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente,prôcuradores para período determinado, o"r"nào ã ,"jrr.àirtooperaçôes a serem praticados.

folha 2 de 3

em nome da sociedade,
especiÍicâr os atos e

cLAUSULA oÉcrua - oEcLARAÇÃo DE DEStMpEDtMENT Adm , sob aspenas da lei, que náo estão impedidos de exercer a admtnrstração da lei especial, ou emvirtude de condenação criminâl, ou por se êncontrarem sob os efeitos dela, a ena que vede, ainda qtemporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentaÍ. e prevancação, peita osuborno, concus são, peculato, ou contra a econom,a popular, contra o istema ÍinanceiÍo nacional,contra noÍmas de defesa da concorrência, con tra as relaçÕes de epública ou a prop

CLÂUSULA OÉCtUa PRIMEIRA _ permanecem inalteradas as demais clácolidirem com as disposições do presente rnstrumento
usulas vigentes que náo
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145

ã.|rli#1?ff:"[,1x:H:;",j?:11'rados, ravram e assinam a presenre-ateÍaçáo, em 3 (rrês) v,as depãr si, seus ná,áãi,ã. á í'"E,"="Ll'í:T,t',1*,'rfiJ?;[J:3X.,t",á. r"ri'"ji'#ià-]nàl§?u,,"n,"

folha 3 de 3

Alto Paraíso -pR, 03 de Agosto de 2010

A IARILDO MA NI

EDNEI OLIMPIO OE OLIVEIRA

CLAUDIO ROQU E MARTINS

m§t

JUI,TTA co R

s GE RÂt

$
ÂGEt'lc IA REGI ONÂL OE ECERTIF

UMERO
rcooR

1 1 9011
EGISTRO

652
EM

a04 
/ C8/2A10SOA N

0n 14998_2, DE 03/08/20í
àrÀ

SECRETARIO GERAI
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oUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:ILHA GRANDE ALTO PARAISO MTM - MINERAÇÃO, TRANSPORTE E'úÀTERTAIS
LTDA EPP

CNPJ/MF N.o 08.239.9í0/000í-33
NIRE 412.0576582-7

Os abarxo rdentrficados e quallftcados

1) AMARILDO MARANGONT brasrterro casado sob o regime de cobe scnto no CPF/MF sob ne 976 623 4g9_
ns nâtural dê Tgrls f1s1s _ pR empresário rn

2A portaooÍ Ja carter:a de rdeftidade RG
domrctlrado na Rua Jcsé Balan S/N Casa p

no ô 048 608-5 SSp-pR resrdente e
orto Figuerra Allo Paraíso pR CEp

2) CLAUDIO ROQUE MARTINS brasitêrro, casado sob o íegrme de comunhàounrversal de bens natural de Cornélio procópto _ pR. empresário.' inscíito no CPF/MFsob nq 660 976.908-78 Dorrador da carteira áe ioentiáaàehô Àá- 14 496.380 SSp-spresrdente e domicilrado na Avenida presidente Casteio Branco, 4561. .1. Andar. Zona IUmuarama-PR CEp B.501-170

Unlcos sóclos componertes da sociedade empresária ltmrtada que otÍa nesta oÍaca sob
O NOME dE ILHA GRANDE ALTO PARAI§O MTM . MINERAbÃõ, iiÃ^iéÉõÃii E
MATERTATS LTDA Epp com sede na Rua Jatoba s/N, ed 01 r rt 'oa 

ÊoÀo Éiàr*],,
Arto paraiso - pR, cEp 87s28-ooo, e inscrita no cNpJiMF sob ne 0B 239.910/0001-33Íegistrada na Junta comerciar do paraná sob n. 412 osT6s}z-7 em roroelzú ; úrtiàaalteraçáo contratual registrada sob n" 20107149982 em O4IOBI1O1O. resolvem alterar ocontrato social medrante as condiÇóes estabelecidas nas cláusulas seguintes

cLÀusuLA pRtMEtRA - OA ALTERAÇÀO DO OBJETO SOCIAL: A soctedade que tem por obletasocral a êxploraÇáo do rafiro de ExtraÇã,) de arela cascalho ou pedr=gulho e benefrcjâmento assoclaCoGaragem náutrca para guarda de barcos de razer e ranchas e Lola dê convenrêncra passa a parrrr destedata a ter o segurnte objeto Extraçào de areia, 
""."utttí ãu pedregurho e beneÍiciamentoassociador 

-caragem 
náutica pera guarda de barcos de razer n ranchai; Loia de c;n;;;iên;ia;Transporte Rodoviário ds caroe, Exiêlo pÍodutos eerigosos e ttltudanças, ur'ni"ip"iã irán"po*"RodoviáÍio de carga, Exceto produtos pêÍigosos e Mudanças, rntermunicipar, rntcÍesraduar elnternacional.

CLAUSULA SEGUNDA ' DA ALTERAÇÃO OO OBJETO SOCIAL OA FILTAL: FICâ AIIETAdO O ObIEtCso,at dê rirlar rnscrira no cNpJ sob o n.' 08.239.91o/oooz-ra. rtnÉ. n." aiôàiissããã" õ;õs;;àr,que tem po ooleta soc,al a eÃp.ordÇào do ramo de trtraçáo de are,a cascatho o, p.or"ir',n" 
"benetrcramento assocrado passa a partrr desta data a ter o segurnte obleto Extraçâo dà'areia.

lasgalho ou pectregurho e beneÍiciamento. associado; transfo.te Rodoviário de óarga, ExcetoProdutos Perigosos e Mudanças, Municipal e Transporte noáoria.io de CaÍga, gr""tãÉroOràs
Perigosos e Mudanças, tntermunicipal, tnierestaauai L tnil.n""ún"r.

8752 B-00c

CLAUSULA TERCEIRA - permaneceir ratteradas as demars {riá s vrgentes que náo cotrdrÍem cornas orsposr;ôes do ,resente jnstrLir-ieft(.

E por estarem âssjm. lustos e contratados. lavram e assrnam
rgual teor e foíma. obrtgando-se fletmente por st
todos os seus termos

a pre
tos e

te alteÍaçáô em 3 (três) vias dê

Altô Paraiso -PR at7 de julho de 2011

herder SU SOTES

CLA

legars a cumpn-io err

IÊ:i

6 JríI
4t .,

MARILDO MARANGONI OQUE MARTINS
'"{n'l:
ii*,1i.

qü

3]E{Y

Í,w;

',h+1,
,â}r

JUNTA COMERCIAL OO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE UMUARÂM^
CERTIFICO O REGISÍRO EM: t8 /01 / 2A7
soB NúMERo 201166618 10
PÍotocolo: 1 1/6661 81 -0, DE 1At07 t201 1

ah.resil:41 2 !516itl r_

sÉBASTTÀo
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'r;*
:LtrÁ ôÊ'ÁNDE ÂLTo PARArso MrM --MTNER^ÇAO. TRANS'í: RTE E MATERrÁís tÍDA - ípÍl , JlP n{

nlrrRnçÃo coúíiÁrüÀf'rui,i os .;r.,âB-
cNpi/MFN.í08.239.910/0001.3:l ,.,,

r'ltRE 412"0576582_7

Os abaixo identificados e qJãliÍrcaoDS

Íiocro
Qú(:;o ROQUE MÁRI'Í,IS

SOCIO: O endeir,:itc tlir j:r.jtr
Pono trigueriá, Ál:c ír. -;it,, -,.1
09iA Casl;r D.)Íio i:t:ri,:.,:r j,r,_

1) CLAUDIO ROQUE MÀRTINS brasilerro casedc sob o regime de comunhão ,-,,r*.ide bens. Íralurar de corr,erro p,ocopo pn ernpã;;;;"- ;:H";r'tFrjfil "'rlít.(- ,,660 976 908 78 poftddor da cartei].a cie iaentiaa le ff ô",,rf to ot o 380 SSp -q5residente e don-ricrtraCo ia Avenida píesidg|.(e Cal,t:lo B,_anco . ,SA, .," Àt)dai 1c.t:.'Um.aranra.Pt: 't - c l.O1 .;q

2) AMARILDO MARAT{GONI br.âs,leifo. cêsa.l. sch o regrre de con:irnírrrc pa:r:,.r :r,::lbens. natuiel de Teíía Roxa - pR,empresário ,n..rit<, no Sprtiuii :c; n, :7r az:_r tils?0 rrortadoÍ da caneira cie iCentüade nG nl t, C+AiOS,j" SSo_pi.l 
'L\srdúi,1.: 

.qg_tgitgoo rrâ Rua José Balan. S/N. Casa porto i:,iü,,ã,i, I irto-',u,ulro_ iii i.:;i:i87528.000

!iicos síjúi?s ccIitoonenies da s9. úo..de ei.tprcsáte rJtntiada qt.le qitê !re:;L:: o.aÇr 1 r)O i.r]E çJE iLHâ GiIANDE ALTO PARAIS(J MTM IIrirVÊN}.ô.It. IRÀ:üSFOíirL TMÂTER|AIS LTDA - Epp . cm scoe,r: ?ua .Jatoiá S,;:';1, ,,'1. _; .i . 
.. :, _ :CEP: 87523-C00. Atto paraíso pR-, e rnscrit? no CNI-:JlfvtF sob rre ud 239 S t,rrOit,. .i.l

registÍacra na Juntâ cornerciar dc paraú sob ,'; i,:i õá:tais1- i'em"r 6r0,i2crr, .r ,::l ,.r,.alteraçáo contratuar regrstrada sob,n". 201166618n 
"À ralol tzó,i l resorvsrir artrr,rÍ .,contratc socral medrante as condrÇões estabelealora, ã. 

"iar.ulã. 
segutnres

9l-AysurA pRlMEiRÂ _ DA ÁI.TERAÇAO DE ENDEREÇo r)íÁr',.tqRILDO MARANGONT que e,i,.à n,,i ,.."ãrr""- i,;; "j;.:CEÊ 47528-000 fica atteraoo oara Rua Jaioba S/N C; iil.i'ja.aisc PR CEp 87528-Ot.]o

CLÁU:,)Lr.A SEGIJND,,{ , OA ALTERACÀO DE NOIíE E[lPRES4RIAL, À SJ:iVJâ,Ji -, . Z' -r.j,rÊ el-.presáfiai r:te ILHA GRANDe alfO paRatãõ-lufii-- irlt ERAÇ11.(), ÍRÂrrsitr)r. .,., .-tuir,;EiitAtS LTOA Epp Drss. a :tenominar.." ; ;;; a*.iu u n, ÍútNERÀ_ÇAO ii,t.ir.. ii;:;, J ;.;,_.::PnRAt{A i-TDA ÊpF se. -5o*:cà.r.r.:ro,ti.rr,c,?irii u.auri,.iÀl2ti", e c rrassrlo a.:r sL,Jea,r.l
C.ÁUSUiA TERCE'R.A - DÂ r.t ÍÉltÂÇÀC O:;, S:,::,f F. liOCtÀL: f er,clereç,_ íi.i )ri.r __.,iê .,._. : ,lc.i.d:ide que e .ra iiLi3 Jatotâ s ^l_cá tr r, ,rli";",;;;;;r;r, a cfi, f,7a:E,aii._ : jto .::.r.,r..
,1. li; ;ri"t 

Da'r o G'J:r ':) oto.'at?q1 * '' 'g' 
.,3: ..,".11'.," das r.. .ii. i .i .ri. .J,1

CLÂUSULÀ QUARTA _ DA CESSÁO DE QtiÔ],ÂS: C S.!'iO ,IMÂRiLL]O r|IÁRAN('JC5;. ::.. . ,,qualificado cede e iransfere 25 c^0C 
-ivintee 

;;;" ;_;tr ir.,,ri.r!'lnnrgr",,."oas q!.rE p;s:iJ. rr..i!, ,.,?i.,i

Uil:'JJ;"ii,11!,n::;ilX:;:.". n''i re"i'1ão 
'ic'ã'tiã.,oi" n.q,," r,r*,".' ,Ii",., ,r,;iii:.'r,

;.Til:*l;ilf"J?yt:::ll"r,ÇÀcoocAprrÁL EIvr(uie iasn.rcciÍi,j.,_:._s.j,i.,r3:;,r:irir,:ii

VAi üR

l$t í1..

:orn,..rslrdçio Cô 3o.-i
oe q,-:fla e admtilist.a
lU(jiJtâlr'r re,lÍe. pefân
beil coma pratiôa,
rrl

í os neco:r,írj di :ocedaaje
t€ c,gá.JS púa;rccs,Istiitji-:óec
toCos os de:jials atís

5

c j !rso co oorne êmptet:: a

DÚ MARANGONI 7

2 00

lrl r..c ia o., iT rer, te

'::i riôi,,iJÍ

:l 5, !\llr. tll'
1i,.1 iüt tic

.í 0c,00

CLÁUSULÂ, QI,JiÀIi;1 * ÂDtátNtsTRAçÀO Dq $octEllAOE Ê u

:10,80 0

IIIE EiíJ Í..
ríl !_rJ c.l-eÊresentá la ãír\ I e l;:ssiyili,t t: r .:iÇ i

rrilani:erriiS errliC,,, deS p! !,t at)
recesserio a conr,_- cii

e, ade calle a,t s.i.i c CLÂUrio itoei.iE MÂR: I NS

eiesl_rÉs e rllerl.JS dã soc':daoe âutortlao

Esfirtorio Co,nâa1rr Fêiê V si:t ,\r1c paÍâiso ;,, .a!)e t a) ,r,+<l lr,,;,, í-,1;t

í.

... --:.ç!NAj.] 06 úlllí
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§"í.o- E_ vedado o uso do nome empresaÍtat em attv
:jli.g:,!õ?. seja em fâvor de quatquer dos quoristas ormovets da sociedade. sem autorizaçâo do outro sócro-

f ,i,;i,,i"?' fr;'i i,".,"'i3'"0á,ffi l']Ía-d 
or' atu a ndo is orada mente' cr nstitu ir, e

operaçôes a'sererí- 
'* 

d--Nrrtrrnado' 
devendo o instrumento de mândato

fotha 2:s^,:;?.1:

::i1"..^ __"^:l::rh?. 
ao rnteresse sociar ou asidÃi,r..:'u oe tercetros bem como onerar ou alienar bens .

ILHA GRANDE ALTO PARAISO MTTÚ - iNINERA çAO, TRANSPORTE E MATERIAIS LTDA -ALTERAÇÃO CONTRATUAL NR.O 05
CNPJ/MF N.' 08.239.910/0001 -33

NIRE 412.0576582-7

m nome da sociedade
especiÍicar os atos e

t@.rt

I

i.:

:"ttYtrY:iitlJâ #::5fl19u9.DE 
DESTMPEDTMENT.: o A(imin,strador decrara sob âs penas

oe condenâção cÍimrnar, ou ooru*u'""'a 
admrnlstraÇáo da sociedade po. r", 

"apã"i"i o',iii.ffi'j"
mn:t::il":;: ;rk'::r,""""*;ü!L ::: ,?: :l"J:'nh"3,,:,'"# j"t ,',"":,ii;*i";:;
contra normas àe J"i"Iàij Jã;à1lll,tlâ-a_economia 

popular, contra o_ sistema rinancerro nacronat.nencra, contÍa as retaçôes de consrrmo, fe poorica oul piáJrtljããa",r,"

:lâ:;:il"..t" J..iI3;T:Tfl::il 
inarteradas as demais cráusuras vieenres que não coridirem com

E por.estarem assim. juslos e contratados. lavram e assinam a oreiguat teoÍ e forma oúnganoá 
"à 

t,"rrn"rru po. .i. ,uÃ"nãrju;'oí Irl,1l"- -r]§'"çâo, 
em 3 (rrês) vras de

todos os seus termos. o,. Jsus llrruerÍos e sucessores legais a cumpfl_lo en,

Xambrê - pR, 04 de outubro de 201-1

CLAUDIO ROQUE MARTINS
ARILDO MARA

i# yjy3ís'LUi]IJNNÁsA

200 1, ?oll

"t

G6í

.:,;:,3OL j-;itAi

dnrS6

Escritório Contábit Beia Vista _ AIo Faraíso _pr . Fone/í:ax: 1044) 3664-1íBg

t.^
^{ 'la
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SEXTA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MINERAçAO ILHA GRANDE PARANA LTDA EPP

CNPJ/MF: no 08.239.910/0001 -33
NIRE: 412.0576s82-7

Os abaixo identificados e qualificados

1) CLAÚD|O ROQUE MARTTNS , brasileiro, casado sob o
comunhâo universal de bens, natural de Cornélio p
empresário, inscrito no CPF
carteira de identidade RG no.

iMF sob n". 660.976.908-78, portador da
14.496.380/SSP-SP, residente e domiciliado

2) AMARILDO MARANGONI, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parciar de bens, natural de Terra Roxa-pR, empresário, inscrito
no CPF/MF sob no. 976.623.489-20, portador da carteiia de identidade
RG no. 6.048.608-5/SSp-pR, residente e domicilíado na Rua Jatobá, S/N,
Qd. 02, Lt 0g/4, Casa, porto Figueira, Alto paraiso _ pr, CEp: B7S2B-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária rimitada que gira
NESTA PrAçA SOb O NOME dE MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA LTbA
EPP, com sede no Largo do Rio paraná, S/N, Br 4g7, Lotêamento das
Araras, Alto Paraíso-pR, cEp B7s2B-000, e inscrita no cNpJiMF sob no.
08.239.910/0001-33, registrada na Junta comerciar do paraná sob no
412.0576582-7 em 16/08/2006 e última alteração contratual registrada sobn'. 20117973s5-6 em 2011012011; resolvem arterar o con'Írato sociar
mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO TNGRESSO DE SOC|O: lngressa na sociedade a sóciaTALITA RocHA MARTTNS, brasireira, naturar de Umuarama-pR, sorteira, nascida em
2911111984, empresaria, inscrita no cPF/MF sob no. 047.867.s1g-44, portadora da carteirade identldade RG n". B.zzo.744-ltsESp-pR, residente e domiciliada na Avenida
Presidente castelo Branco, 456'r, 1o Andar, Zona r, umuarama-pR, cEp: g7so1-170.
cLÁu§uLA SEGUNDA - A sócia ingressante declara conhecer a situaçâo econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçoes decorrentes dopresente instrumento.

na Avenida Presidente Castelo
Umuarama-PR, CEP: 87501-170.

Branco, 456'l , 1o Andar, Zona l,

CLAUSULA TERCEIRA, DA RETIRADA E |NGRESSO DE SOCTOS: Retira_se da
sociedade o sócio AMARILDO MARANGONI, acima qualificado, vendendo e transferindo,
com o consentimento dos outros sócios, as 2.000 (dua quotas integralizadas, em
moeda corrente do País, que possui pelo valor nominal d ,00 (hum real) cada uma,
totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), ramente subsc I etntegralizado neste ato
em moeda corrente do País, a socra rng re te TALITA A MARTINS, acimaR
qualificada, dando plena quitação das quotas cedida

CLA,USULA QUARTA . DA RETIRADA E TRANSFERÊNCI A QU Retira-se da
soeiedade o sócio AMARILDO MARANGONI, acima qualificado, ve endo e kansferindo,
com o consentimento dos outros sócÍos, as 23.000 (vinte e três quotas integralizada
em moeda corrente do país, que possui pelo valor nomtn e R$ 1,00 (hum real)
uma totalizando R$ 23.000,00 (vinte e três mit ais), inteiramente subscrito eintegralizado neste ato em moeda corrente do país ao sócio CLAúDto R
MARTINS, acima qualificado, dando plena quitação das quotas ce_didas.

lN", nu.ffi*.\
(ü"
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sEI-rl4lrERAÇÃo coNrRAruAL DA SoctEDADEMTNERAÇÃo rLHA cRANDE eARãNÂ L;õÀ;;Ê
CNpJ/MF: no 08.239.91 0/000Í _3C

NtRE: 412.0S76582-7
CLÁUSULA QUINTA . NOVA DISTRIBUIÇÃO
modificações havidas, o capitat sociar, inteiiãÃe'nià-i
assim dividido entre os sócios:

50

DO GAPITAL: E
ntegralízado em moed

CLAuoto ROoUE MARTINS

CLÁUSULA SEXTA - DA CONsoLtDAçÃo DO CONTRATO: A vista da modificação oraajustâda, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçáo.

\r),
, ,'l.r'
1,"

SO PARÂ}&I

SO

CONTRATO SOCIAL CONSOLÍDADO
MTNERAÇÃo ILHA GRANDE ÉÀnÃ'úÁ'Iioa epp

CNpJ/MF: 08.239.9í 0/0001 _33
NlRE: 4í2.0576582_7

í) cLAúOtO ROQUE MARTINS, brasileiro, casado sob o regime decomunhão universat d._!-u§, 
"rtr;; 

-à" -ôàrnefio 
procópio_pR,empresário, inscrito no cej{lr 99o À.. ooúzolõoe_za, portador dacarteira de identidade RG no 14 496,380/SõÉ-Sr;,;sidente e domicitiadona Avenida presidente pglt^ero errn"á, 4;bi ''1o 

Andar, Zona t,Umuarama-pR, CEp: 97501_1 70

2) TALTTA ROCHA MART|NS, brasiteira, solteira, nascida em 291,11119g4,naturat de Umuarama_pR, 
"rpru"áiã,-i;;;ià";" cpF/MF sob no.047.861.s1944, portadora. dá cardira 

-l; 
ioentidade RG no.8270.744-lrsESp-pR. resident" 

" 
-JàÃiJuroã" 

n, Avenida presidenteCasteto Branco, 4s61, .to Andar, Zona i ü;;;;;_ÉR, CEp: B7so1_170.

Tem constituída entre si, uma socie_dade empresária limitada que oiranesta praça sob o nome de MTNERAÇÀo irÀÀ'êáftóÉ pÀiiÀruiirilÃEPP, com sede no Laroo-do nio pàrana, §iNlàlaoz, Loteamento dasAraras, A*o paraiso-pR- gEl ezsáa_bôô,'""í;:;à'." cNpJ/MF sob no.08 239 910/0001-33. reoistraOa na ;unü óàrã_"r do paraná sob no4 1 2'0 57 6 582-7 em 1 6i0õl20^06 
-e 

o rtim á a rteãõã o" 
""oiu"tr" 

r reg istrada sobno 20117e7355-6 em 2ot1otl}1í; ie;Jr#;;;ilar o contrato sociatmediante as condiçÕes estaoetecioas nas'"rãr.irirliàgrint".,

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESA
sob o nome empresariat de MTNERÀôÃõ'I
:t,. g"J,:to no Largo oo Rio pãraná,
Paraiso-PR, CEp B7S28_000

RIAL, SEDE E DOMrcíLIO: A sociedade giiaLHA GRANDE PARANA LTDA EPP e tem
S/N Br 487, Loteamento das Araras, Alto

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNC sociedade poderá a '\,qualquer tempo, abrir ou Íechar filial ou o ndência, no ou no exterior,mediante alteraÇãg contratual assinada por todos os
Parágrafo único: a sociedade ntantém a seguinte fillal:
í ) Largo do Rio paraná S/N BR 487 Loteamento das Araras CE 87528-000, NtRE41901165208 arquivada em 04/08/2010 , em Alto Para IS

CLÁUSULA TERCEIRA - INíClo DAS AT DADES E PRAZO DE DURAçÃ
-,P4.,

l,/,t

tvt

()
;uffii#ffi

Plol Cotas
98.000TALIT RA ocHA MARTINS 98.00

2.00 2.000 00
100.00 í00.000 í00
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s:I-râ4lrERAÇÀo coNTRATuAL DA soctEDADEurruenaçÃo ILHA cRANDE panãún ii;À-ípi;
CNpJ/MF: no 08.239.9í 0/OOOr -íS

NtRE: 412.0S76582_7

15âjür}"

$0 mR üüi
SOCIEDADE:Asociedade. . .

e po.Éràã i"áàt1",.il=iiJff 
rnrcrou suas atividades em 0í109/2006 e seu prazo

I
I
,t

i

Ct-ÁUSUt-l eUtNTA - 
"lllla SOCTAL: O capitat 

.sociat é de 100000,00 (cem milreais)' divididos em 100.000 (cem mir) quotu" àuãJp,tar no vator il#ffi ft 1.00 (um
;'3,|fffl : Jtr ;ü n:1'tr; f ; *o iJr ilãã l'' ãí "#ã'o' 

"il;i; ;;'i;;., ;; ü sócios e

cr-Áusute euARTA - OBJETO SOCTAL: A sociedade tem por objeto aramo de: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamentGaragem náutica para guarda de barcos de lazer e lanchas; Loja de coTransporte rodoviário de carga, exceto produtos pengosos e mudanças, munTransporte rodovtano de ca rga, exceto produtos pengosos e mudanças, intermunicipal,interestadual e internacional

CLÁUSULA SEXTA. RESPONSABILTDAOE DOS
de suas quotas, mas tod

so
os Íespondem solidariame

CIOS: A responsabilidade de cada
nte pela

sócio é restríta ao valor
integralização do capital social, conforme dispõe o art 1.052 da Lei 10.406t20A2.
CLÁUSULA SETIMA CESSÃO E TRANSFERÊNC IA DE QUOTAS: As quotas sãotndivisíveis e não pode rão ser cedidas ou transfe ridas a terceiros sem o consentimentoos outros sócios a quem fica assegurado, em lgua ldade de condiçÕes e preço, o direito

Parágrafo único: o sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotasdeverá notificar por escrito aos outros sócios, discrimrnanao a quantídada ãe quotaspostas à venda, o preço, forma 
" prr.ã-ãã p"ããirento, para que estes 

"rLrçr, o,renuncrem ao direito de oreferência ;q* i"r";'ào faze, dentro de 30 (kinta) dias,contados do recebimento da notificaçã; ilüI}; maror a crítério do sócio arienante.se todos os sócios manifestarem r";;ir;i;";; [rã'ri"n.,r, a cessão das quotas se farána proporção das quotas.que então po..uiréri.-ô-à"orrioo ersãilàãJJi'"qru ,.;"exerclclo o direito de preferência, ,t qrotr. pãàãáo-sà, tirrerunte transferidas.

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada acessáo delas, a alteração contratu al pertinente

CLAUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO OA SOCIEDADE E USO DO NOMEEMPRESARTAL: A admi nrstração da sociedade cabe ao sócio CLAúDIO ROQUEMARTINS, com os pode res e atribuiçÕes de gerir e administrar os negócios da sociedade,representá-la ativa e passrvamente, judicial e extra judicialm te perante órgãos públicos,instituiçôes finance rras, entidades priva das e terceiros em m como praticar todosos demais atos necessanos a consecução dos objetivos ou fesa dos interesses edireitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresa Ítalis ente
§1.'. É vedado o uso do nome empresa ltalem a es estranhas resse sociaou assumir obrigações seja em favor de qualquer doscomo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori

iros, be
o outro sócio.

§2.o Faculta-se ao administrad or, atuando isoladamente nstituir, em nome dasocíeda de, procuradores para período determinado despecificar os atos e operações a serem praticados.
trumento de mand

...1t1

ít')

NSDto EROQU MAR
98.00 0smõ' 98 00TA ARTINSA ROCH
2.O0 0TAL

100.00 í00.000 í00 ,0
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SEII^4LTERAçÃO CONTRATUAL DA SOC|EDADE
MTNERAÇÃo ILHA GRANDE pARANÀ iioa epi;

CNPJ/MF: no 08.239.9í0/0001 _33
NtRE: 412.0576582-7

CLÁUSULA NONA - RETTRADA PRO_LABORE: Os sócios poderáo, defixar uma retirada mensal, a título Ou 
-,;pio_rãooru,,, 

observadasregulamentares pertinentes.

*(}

15

Parágrafo único - A sociedade poderá revantar baranços ou barancetes patrimoniais emperíodos inferiores há um ano, e o rucro apurado nessas demonstraçÕes intermediárias,poderá ser distribuído mensarmente aos sócios, a títuro ae nnteórpiçào 
-d" 

Lr.ro.,proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a*po..!3^o dos rucros quandg g distribuição afetar o capitar sociar, conforme estaberece oart. 1.059 da Lei n.o 10.406t2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . JULGAMENTO DAS CONTAS: NOS qUAtrO MCSESseguintes ao término do exercício sociar, os sóiios deliberarão sobre 
", *nt"J-ãdesignarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o barançopatrimonial e o de resurtado econô-mico devem ser fostos, por escrito, e com a prova dorespectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a ad;inl;i;ação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçÃO DE SÓCIO:Falecendo ou interditado qualquer socio, isoõiôuààe continuará suas atividades com osherdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo poirir"r ou inexistindo interesse destes oudos sócios remanescentes, o varor de seus haveres será apurado 

" 
rü riuãão com basena situação patrimoniar da sociedade, à data áà resoruçao, verificadã 

", ort"nçoespecialmente levantado.

Parágrafo único- o mesmo procedimento será adotado em outros casos em gue asociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCíC|O SOCTAL, DEMONSTRAçÕES FtNPARTIC'PAÇÃO DOS Sócros r.tos REsuLTADOS: Ao termino do exercic31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua admprocedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstra çÕescontábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade comasNormas Brasileiras de Contabilidade, parti cipando todos os sócios dos lucros ou perdasapurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: oAdministrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer aadministração da socied ade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, oupor se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, a gue temporarÍamente, oacesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de pr ção, peita ou suborno,concussáo, peculato, ou contra a economie popular, contra o s a financeiro nacionalcontra normas de defesa da concorrência contra as relaçôes de o, fé pública ou apropriedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. FoRo: Fica eleito o foro da de iso-Prpara o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resu n deste contrato,com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privil iado que sejavenha ser

CLÁUSULA DÉCIMA
-que não colidirem com

QUINTA - Permanecem inalteradas as
as disposições do presente instrumento

demais cláusulas vige
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sExTA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE
MINERAçAO ILHA GRANDE PARANA LTDA EPP

CNPJIMF: no 08.239.91 0/000í _33
NtRE: 412.0576582-7

153 e/ü

E por estarem assim , justos e contratados, lavram e assinam a presente, em 3de igual teor e forma , obrigando-se Íielmente por si, seus herdeiros e sucess
cumprí-lo em lodos os seus termos

Alto Paraíso-Pr, 20 de dezemb ro de 2012.
I

\

íatttc. 1<.1ru- l1lailrw
CLA DIO ROQUE MARTINS TALITA ROCHA MARTINS

.,'/
AMARIL MARANGONI
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-8- SÉTIMA ALTERAÇÃo CONTRATUAL DA soCIEDADf,
MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA LTDA EPP

CNPJ/MF: n" 08.239.910/0001-33
NÍRE: 412.057ó582-7

Os abaixo identificados e qualificados:

15

2êFdlha: I

l) CLAUDIO ROQUE MARTINS, brasileiro, casado sob o regime de comuúão
universal de be.s, nascido em lTlOB/1951, natural de ComZlio procópio_pR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n.. 660.976.90g-7g, portador da carteira de
identidade RG n". 14.496.380/ssp-sp, residente e domiciliado na Avenida
Presidente Castelo Branco, 45ó1, lo Andar, Z,ona I, Umuarama-pR, CEp: g7501-
170.

2) TALITA ROCHA MARTINS, brasileira, solteira, nascida em 29lll/19g4,
natural de Umuarama-PR, empresaria, inscrita no CPF^4F sob n". 047.g67.519-44,
portadora da carteira de identidade RG n.. 8.270.744-llSESp-pR, residente e
domiciliada na Avenida Presidente Castelo Branco, 4561, l" Andar, Zona I,
Umuarama-PR, CEP: 87501 -1 70.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praçâ
sob o nome de MINBRAÇÃO ILHA GRANDE PARANÀLTDA Epp,-com
sede no Largo do Rio Paraná, S/N, Br 487, Loteamento das Araras, Alto paraíso -
PR, CEP 87528-000, e inscrita no CNpJ/MF sob no. 0g.239.910/0001-33,
registrada na Junta comercial do Paraná sob n" 412.0576 sg2-7 em l6lQgÍ2006 e
última alteração contÍatual registrada sob n". 20128392037 em 0gl0l/2013;
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTtrRAÇÁo DA SEDE soCIAL: o endereço da presenle
sociedade que e no Largo do Rio Paranrí; s/n, Br 4ST,Loteamento das Araras, Alto paraíio - pR,
cEP: 87528-000, fica alterado para Rua Josó Balan,3236 , Distrito Balneário de porto Figueira,
CEP: 87528-000, AIto Paraíso - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTL]RAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA SEDEI A SOCiEdAdC
que tem por objeto social a exploração do ramo de: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado; Outras atividades de recreaçâo e lazer não especificadas anteriormenre;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou espeoializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças. municipal e Transporte rodoviário de carga, exceto prod gosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional, passa a partir desta o seguinte objeto:
Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado mércio varejista ds ,''',
cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Transpo doviário de rga ceto produtos
perigosos e mudanças, municipal e Transporte rodoviário
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

exc u engoso§

CLÁÚsULA TERCEIRA- permanecem inaltera<Ías
colidirem com as disposições do presente instrumento.

as demais cláusulas gentes que não

E por esrarem assi

(.
. 
^L-

m, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de
-.1:a i- - ... -..
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MINERAÇÁO ILHA GRANDE PARANA LTDA EPP

CNPJ/.IVIF: n' 08.239.9r0/0001-33
NIRf,: 412.0576582-7

Foroa: 2 ç! 2

teor e forrna, obrigando-se fielniente poÍ si, seus herdeiros e sucessores legais acumprí-lo em todo5 -'
os seus termos.

Alto Paraiso - Pr., 28 de agosto de 2013.
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oTTAVA ALTERAÇÂO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MINERAÇÂO ILHA GRANDE PARANA LTDA

CNPJ/MF: no 08.239.9i 0/000i _33
NtRE: 412.0576582-7

156 o'&

1) CLAÚD|O ROQUE MARTTNS, brasirêiro, casado sob o regime de comunMõ úivercalde bens, nascido em 17108t1951, natural de Cornétio Procópió - pn, 
",ilài"Jrio, 

i".".]tãno cpF/MF sob _no. 600.976.908-78, portador da cartàira de ioéritiããoe nc n".14.496.380/sSP-sP, Íesidente e domiciliado na Avenida Presidente Caitetà aranco, asot,
1o Andar, Zona l, Umuarama_pR, CEp: g7SO1_170.

2) TALTTA RocHA MARTTNS, brâsireira, solteira, nascida em 2gr11r1g84, naturar deUmuarama-pR, empresaÍia, inscrita no CPF/MF sob n". 047.g67.519_44,- portadora dacarteira de identidade RG no. a.270.744-1/SESP-PR, residente e domiciiiaoá na nvenida
Presidente castero Branco,4561, loAndar, zona r, umuarama-pn, cÉp:aiút-tzo.

Tem constituída e{ç^sil_yT€ sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob onome dê MTNERAÇÀo |LHA cRANoE PARANA LTDA, com sed-e na nuã ioú satan,
3236, DistÍito Balne-ário de Porto Figueira, Alto Paraíso - pR, cEp 87528-000, e inscÍita no
CNPJ/MF sob n0. 08 239.910/000'l -33, registrada na Junta Comerciat do paraná sob no
412 0576582-7 em 16/08/2006 e última alteraçáo contratual registrada sob no.
20134972589 em 29108t2013: resolvem alterar o contrato social medíãnte as condiÇÕes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA ALTERAÇÃO DA SEOE SOCIAL: O CNdETCçO dA PTESENIE SOCiEdAdC qUE éna Rua José Baran, 3236, Distrito. Bãneário de porto Figueira, Alto paraíso - pR, cEp: g752s{00; ficâalterado para Largo do Rio paraná, sN , Br 487, Loteamãnto das Araras, cEp: gis2úoo, Àrto paraíeo-
PR

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXTINçÀO DE FILIAL: Fica extinta a fitiat registrada na Junta comerciat doParaná sob NIRE 419.0116520-8, em o4l08/20'lo, inscrita no CNpJ soo n." õa.zggst ólóooi-rã, situaoa noLargo do Rio Paraná, s/N, Loteamento das Araras, cEp: 8752g-000, em Arto paraÍso - pR. por
conseqüência, o capital destacado para a filial é reintegrado ao da matriz.

cúusuLA TERGElRA- Permanecem inalteradâs as demais cláusulas vigentes que náo colidirem com asdisposiçôes do presente instrumento.

CHA RTINS

Folha: 1;e 1

E por estaÍem assim, .iustos e contratados, ravram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de iguar teor eformâ, obrigando-se fiermente por si, seus herdeiros 
" .u"á""or.. regais a cumprí-ro em todos os seustermos.

Alto PaÍaíso - Pr, 1 1 de dezembro de 20.13

CLAUDIO ROQUE MARTINS T

t,

,tO

Ir)íi ii \.4 'fÍi.!GiNÂ1
06 Jn11/:.: l

a21 de 43



NONA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE
MINERAçÃO ILHA GRANDE PARANA LTDA

CNPJ/MF: no 08.239.9í 0/000í33
NIRE:412.0576582-7 -

15?r,n ü,r'- {_,)=

§olha: ú úa 5

Os abaixo identificados e qualificados

1) CLAÚD|O ROQUE MARTINS, brasiteiro, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, nascido em í 7/08/1g51 , natural de êornélio
Procópio - PR, empresário, Inscrito no CpF/MF sob no. 660.976.909-7g,
portador da carteira de identidade RG no. 14.496.380/SSp-Sp, residente e
domiciliado na Avenida Presidente Castelo Branco, 4561 , 1o Andar, Zona l,
Umuarama-PR, CEP: 87501-í70.

2) TALITA ROCHA MARTINS, brasiteira, solteira, nascida em 2911111984,
natural de Umuarama-PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob nq.
047.867.51944, portadora da carteira de identidade RG no. g.270,7,44.
1/SESP-PR, residente e domiciliada na Avenida presidente Castelo
Branco, 4561, 1o Andar, Zona l, Umuarama-PR, CEp: B7SO1-170.

Tem constituída entre si, uma sociedade_ empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA
LTDA, com sede no Largo do Rio Paraná, SN, Br 487, LoteaÍnento das
Araras, Alto Paraíso - PR, CEP 87528-000, e inscrita no CNpJ/MF sob no.
08.239.910/0001-33, regiskada na Junta Comercial do paraná sob no
412.0576582-7 em 16/08i2006 e última alteração contratuat registrada sob
no. 20137233353 em 1811212013 resolvem alterar o contrato social
mêdiante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulâs seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA ALTERAçÃO DO OBJETO SOCTAL: A sociedade que tem
por'objeto social a exploraçâo do ramo de: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
tnterestadual e internacional passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Extração
de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; Comércio varejista
de cal, areia, pedra bribda, tüolos e telhas; Transponê rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte por navêgeção interior de
carga, municipal, exceto travessia; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte por
navegação interior dê carga, intermunicipal, intêrestadual rnacional, exceto
travessia; Atividades de apoio à extração de minerais nã icos; Pesquisa e
desenvolvi mento experimental em ciências fisicas e naturais; E o e britamento
de pedras e outros materiais para construção e

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE S

eficiamento so o

lngre a
ALDO DE SOUZA brasileiro, natural de Umuarama-PR, nascido

octo:
1

empresaflo, inscrato no CPF/MF sob no. 030.532.269-95, portador d rteira de
identidade RG no. 8.430.957-5/SESP-PR, residente e domici
de Oliveira, 221, Centro, Alto Paraíso - PR, CEp: B7O2B-OOO.

CLÁUSULA TERCEIRA- o sócio ingressante declara con rê situaç-âo :e@rtêrniHí
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos àÉ

A]:c Pâr

liado na Rua O ndo

.1..

á"
a-b,a

Í*uk* ,ÀÍUI,IA
tna

lo
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ROQUE MARTINSc 98.00 98.000 .000 00
DE SOUZAAL 2.00 2.000 2.000 00

TOTAL í00.00 100.000 't00. 00

MlNERAçÃ O ILHA GRANDE PARANA LTDA
CNPJ/MF: no 08.239.9Í0/000í -33

NIRE: 4í2.0576582-7

--" I
golha: 2dê5 -

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: REtirA.SE dA
sociedade a sócia TALITA RocHA MARTINS, acima qualificada, vendendo e
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 2.ooo lduas mil) quotas
integralizadas, em moeda corrente do paÍs, que possui pelo valor nominal de'R$ 1,00
(hum real) cada uma, totatizando R$ 2.000,0ó (dàis mit ieaís), inteirãÂâ"ià 

""u.óriiá-ãintegralizado neste ato em moeda corrente do país, ao sóóio ingressante Àróô ôÉ
SOUZA, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidasl

CLÁUSULA QUINTA . NOVA DISTRIBUIçÃO DO CAPITAL: EM VirtUdC dAS
modificaçÕes havidas, o capital social, Inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios:

presente instrumento

cúusuLA sExrA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes gue não
colidirern com as disposiçôes do presente instrumento.

CúUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À ViStA dA MOdiÍiCAçãO
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ler a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA LTDA

CNPJ/MF: 08.239.91 0/000i -33
NIRE: 412.0576582-7

1) CLAÚDE ROQUE MARTINS, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, nascido em 17l0g/1g51,.natural de 

-Cornélio

Procópio - PR, empresário, inscrito no CpF/MF sob no. 660.976.90g-7g,
portador da carteira de identidade RG no. 14.496.380/SSp-Sp, residente e
domiciliado na Avenida Presidente Castelo Branco, 456,|, 1o Andar, Zona l,
Umuarama-PR, CEP: 87501-í70.

2) ALDO DE SOUZA, brasileiro, natural de Umua R, nascido em
30.532.269-95,1110211976, viúvo, empresário, inscrito no CpF/MF sob

portador da carteira de identidade RG 8.430.957-5/S , residente
e domiciliado na Rua Orlando Silvério
Paraíso - PR. CEP: 87528-000.

iveta, 221 Alto

sociedade empresária limitada grra
MINERAÇÃO ILHA GRAN NA
Rio Paraná, SN, Br 48 teamento das
87528-0
na Jun

CNPJ/MF sob no.

Tem constituída entre si, uma
nesta praÇa sob o nome de
LTDA, com sede no Largo do
Araras, Alto ParaÍso - PR, CEp
08.239.91 0/0001 -33, registrada :dp 

'f;g.Ê

Â.^o
gú"b dq )ê",-7a.

l.'
{,

taC
:ci - F,1
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NONA ALTERAçÃO CONTNATUAL DA
MINERAçÃO ILHA GRANDE PARA

CNPJ/MF: no 08.239'9í0/000í ei,ú'
NIRE:4í2.0576582-7 : : - rJn", si"s

08.239.910/0001-33, registrada na Junta Comeróial'do Paiànã sôb"nó

i7í.óáiA,iAZl em tOlOáláOO e última alteração contratual registrada sob

,;. zõg-i233eSz en Bti2-t2013; resolvem ôonsolidar o contrato social

meOãnte as condi@es estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICíLIO: A SOCiCdAdC giTA

sob o nome empresarial o"ÍiNeriÂçlo-iiúa ennnoe PARANA LTDA e tem sede e

domicilio no Largo do Rio parána, SN, gr 487' Loteamento das Araras' Alto Paraiso - PR'

SOCIEDÂD6
NALTDA "
a3

jtt

ELÁI'SULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS OEPCIOÊNCIAS: A SOCiEdAdE POdêTá A

oualquer tempo, abrir or't"Jài rÍai ou outra dependência, no país ou no exterior,

;ãà;i" atteiaiao contratual assinada por todos os sócios'

CúUSULA TÉRCEIRA - II.IíCIO DAS ATIVIDÂDES E PRAZO DE DURAÇÃO DA

$oGIEDADE: A sociedade iÀiciou suas atividades em 01/09/2006 e seu prazo de duraçáo

é por tempo indeterminado.

CLAUSULAQUARTA-oBJEToSOCIAL:Asociedadetemporopgtoaexploraçãono
rarno de: Extraçáo o. "ãir]';;;É 

ôu pedregulho e beneficiamento as§ociado;

comércio va§ista o" 
""r,"ãiãi", 

pááiá úritaoa, tiiolJs e telhas; Transporte rodoriário'de

carga, exceto produtos p"iigo"ã! e mudanças,-municipal; Transporte por navegação

interior de 
""rg", 

,rn,.,pãf,"ár.át" kavessiã; Transoorte rodoviário de carga, exceto

produtos perigosos e mrd;;çr;,-;i;rmunicipai, interestadual e internacional; Tran§porte

por navegação interior oJ ããri., int"rr*i.ipat, inierestadual e internacional, exceto

travessia; Atividades o" 
-"õ"i,i-à 'extraçao 

de minerais não-metálicos; Pesquisa e

desenvolvimento experimenial em ciências físicas e naturais; Extração e britamr:nto'de

iããiá. á ãtti". matàriais para construçáo e beneflciamento associado'

cúusuLA QUTNTA - CAPITAL SOCIAL: o capital social é de 100.000,00 (cem mil

,ã.1 oirloio* em roo.oód'1cem mil).quotas de capitat no valor nominal de R$ 1,00 (um

;;;ii,ã;;;;, iuoscritas á;ã integrátizadas, em moeda corrente do PaÍs, pelos sÓcios e

cEP 87528-000.

distribuÍdas da seguinte forma:

CLÁUSULA SEXTA - RESPON SABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabi lidade de cada

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos resPondem solida riamente Pela

integralização do capital social, conforme dispÕe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

crÁrrsuLA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊruCIA OE As quotas ,§ão

indivisiveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a tercelros se o consentimento

dos outros sócios, a quem Íica assegurado, em igua e condiçõe , o direito

dep referência Para a sua aquisição se Postas à venda, lizan izada a

ces§áo delas, a alteração contratu al pertinente

Parãgrafo único: O sócio que Pretenda ceder ou transferi r todas ou Parte de quotas

deverá notificar Por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade quotas

postas à venda, o Preço, forma e Prazo de Paga mento, para que estes rçam

renunciem ao direito de preferência, o que deverão Íazer dentro de 3 (trinta) d

do recebimento da notificação ou em prazo malor d cio alie

)t,
,L,

;ü,'1i;üI ti ivi -i li, iiNrr-
ofudal& o,

98.00098.00E 2.000 002.0002.00UZA 100.000,00100.000100.00

contados

U
§.1 {dÃ

ia

üN,r- I
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NONA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDÂBE
MINERAçÃO ILHAGRANDE PARANA LTDA ;

CNPJ/MF: no 08.239.9í0/000í'33
NIRE: 4í2.0576582-7 :

ÀrcFe

a

:rqd'bq
....tiiljla*alll

'§e tsdos os sócios maniÍestarem seu direito de preferência, a ce-ssão das quOtàs
a4
se

de5
t"á

Folh

na proporção das quotas que então Possuírem. Decorrido esse prazo sem que se1a

exercido o direito de preferência, as quotas poderâo ser livremente transferidas.

l

l

i

cLÁusuLA OTTAVA - ADM|N|STRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

ÉUpáÉ§ÀnnL: A administraçaà O" 
"oti"OrOe 

cabe a CLAÚD;O ROQUE MARTINS,

oç5tr ;; poderes e atribuiçôés de gerir e administrar os negócios da sociedade,

ãpi*""ntà l" ativa e passivamente, judicial e extra.judicialmente, perante órgãos. públicos,

inifiuiçOes Íinanceiras, entidades píivadas e terceiros em geral, bem como praticar todos

os t"ti.t"i" atos necessários à consecuçáo dos objetivos ou à defesa dos intêresses e

direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

si.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social

ãu assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de.terceiros, bem

;;;;;;"r;'ãiÉn", beÁs imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.o - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da

!ãciedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato

especificar os atos e operações a serem praticados'

cLÁusuLA N9NA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderâo, de comu.m acordo,

fixar uma retirada mensal, a título de "próJabore", observadas as disposições

regulamêntares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCMA - EXERC|CIO SOCIAL, DEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS E

ãÃiiirciplçÁó-pós soclos Nos RESULTADoS: Ao termino do exercÍcio socíal, em

âr oá o"."ruro, os administradores prestaráo contas justiÍicadas de sua administra§áo,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço pairimonial e demais demonstrações

contábeis requeridas pela legi§lação societária, elaboradas em conformidade com as

Normas Brasileiras de Contaúlidaâe, participando todos os sócios dos lucros ou perdas

apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá lêvantar. balanços ou balancetes patrimoniais em

oÀrtoão. inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,

ffi;ãsqr;Éiriuuúo mensâtmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,

f roporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a

repãsiçao dos lucros quando a diskibuição afetar o capital social, conforme estabelece o

art. 1.059 da Lei n.o 10.40612002.

CúUSUI-I DÉCIMA PRIMEIRA . JULGAME
se${ntes ao término do exercicio social, os

designarão administradore§ quando for o caso.

NTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
sócios deliberarão sobre as contas e

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marca a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econÔmico dêvem ser postos, Por rito, e com a Prova do

respect ivo recebimento, à disposiçâo dos sócios e não exe inistração

CIÁUSI'LA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO E SÓClo:

ou intêrditado qualquer sócio, a sociedade continua id com os

su@ssores e o incapaz. Não sendo possível ou destes

dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e li ado com b

Fqleeendo
hedeiros,

q

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, vêr ada em balanço

cialmente levantado

O mesmo procedimento será
rê .,ICÂ

unrff
-íd) do»a3a- 1d-*r<

rS
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AL Ão L DA SOCIEDnbE
MINERAç ILHA GRANDE PARANA LTDA

CNPJ/MF: no 08.239.9Í 0/0001 -33
NIRE: 4í2.0576582-7

sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

"'r'Tf.!tà.e.qffiq

161 owt
FoIha" 5 ie;

cLÁusuLA oÉclma TERcEIRA - DEcLARAÇÃo oE DESIMeEDIMENTo: o
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naclonal,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé públioa ou a
propriedade.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - FoRo: Fica eleito o foro da comarca de Alto paraíso -
PR para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha ser.

:

t:. r-

!;

:i.

:::

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias
de igual teor e Íorma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumprí-lo em todos os seus termos.

Alto Paraíso -Pr,21 de outubro de2O14.

CLAUDIO RO E ARTINS ALDO DE SOUZA

lat* «oa*- 'rnaúô4
TALITA ROCHA MARTINS

l:c ., . "l oOilnr§1

S,j.
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DECIMA ALTERAç Ão ÇoNTRATUA
MINERAçAO ILI.IA

c

Os abaixo identificados e qualificadosi

portador da canerra de Ldentidade RG n

17106/1998, residente e domiciliado na R

Centro, Alto Paraiso - PR, CEP: 87528-000

1 ) CLAÚD|O ROAUE MARTINE,,b'r'dsileiro,
unrversal de bens, nascido em 17108119,51t

empresário, inscrito no CPF/MF sob no.

identidade RG no. 14.496.380/SSP-SP , emitida
domrciliado na Avenida Presidente Castelo BÍanco'
Umuarama-PR, CEP: 87501-1 70.

?l ALDO DE SOUZA, brasileiro, natural de

1l lO2l1976 vrLlvc empresário, inscrito no CPFIMF scib àq

8 430.957
ua Orlando

em

Tem constituida entre si, urna
sob o nome de MINE{(AçÂO
Largo do Rio Paraná, SN, Br
87528-000 e inscrila no CNPJIMF sob no

Junta contercial do Paraná sob n0 4
alteÍação contratual registrada sob no.

allerar o contrato social mediante as

seg urntes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Tendo em vista a necessidade de

Contratual por teí derxado de citar o enunciado da cláusula décima
"Pelo menos 51% (cinqÜenta e um por cento) do Capita I Sociai

administraçãô ou gerência caberá sernpre a maioria de brasileiros, a

predominantes. O quadro de pessoal será sempre constituído de pe lo riibn

trabalhadores brasiieiros"

CLÁJ§IrLA SEGUNDA - A visla da modiÍicação ora arfr§tadai
passa a teÍ a seguinte redação.

CONTRATO SO
MINERAçÃO ILH,A G

CNPJ/MF: 08.
NIRE:412,0576682-7

Os abaixo identificados e qualiÍicados:

1) CLAÚDIO ROQUE MAR
universal de bens, nascido
enrPresárro. nsÇrito no CPF
ldentldade RG nc 14 496

2) ALDO DE SOUZA, brasileiro, natural
1110211976, vaúvo, empresário, inscrito no
podador da carteira de identidede RG no.

,rúNrÀ coaaE8crr! Do EstÀDo Do !àaàrá _ glDE

21:13 'aoB x'cERttErco o tt8cirsrRo Üt a2/o5/2o16
PRQ/loCor,o: I5295!63a DE LzI95/2916
1160037il202. NIBE: tI120576582?.
!{INERÀç-ÃO rr,llÀ @À§DE Pà&Àl{À LIDÀ N;: 

'

TINS, brasileiro, casa
em 17108/1951, natúral
/l\rF sob n". 660.97ô.90
380/SSP-SP, emitida em

ciornrclltado rra Avenida Presidente Castelo Branco, 4561' 1

Umuarama-PR CEP 87501-170.

dê

8.4

DI__u__Irfrl
I nJM[a coMElct^L II qsf^!^!4-_-l IJlb€rtàd Boqu3

srcrrrtíBrÀ eERÀr.
coRtrraÀ, 12l05/2016

rw. êq.osafá.i1.Pr. gow. br

Aitc F

§ê iopE6§so, ficà §ujêito à cor+rovaçào d' suâ àut'nti
rirrornanao :eus iecpectiwoa código6 dê vÔÉtf l.câgâoÀ vâlidâde dêsce dôcuMnto

§t-"

eis P



DÉCIMA ALTERAçÀO CONTRATUAL DA SOCISDdOE
"'ü 

i iiiiÀãrôilii íoneloe PARANA LrDA EP P
''""-"''é'r.iÉ"rrrúr: 

n" 08.239'9{0,000'l'33
NIRE:412.05?6§82i'7

17106/1998, residente e domiciliado nâ Rua Orlâfido'

Centro Alto Paraiso - PR, CEPI 87528-000'

Íêm cons tituida entre st, uma soctedade êmpíesáriâ t

sob o nomC dE MINERAÇÃO ILHA GRAN DEPARÂNA L

Lâ rgo do Rio Paraná, SN, Br 487, Loteâmen to dâs Arârâ§,

I i s28-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n" 08.239.910/0001

Junta Co
atteração
consoltd a

segu ntes

576582-7 êmeíclal do Paraná sob aa 412Qm
contratual r'eglstrada sob no ?o146380509 eín 2

r o contrâIo social mediante as condiçóes estabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL, SE DE E DOIIIICiLIO: A

nome erÍlp resaÍial de MIN ERAç Ão ILHA GRANDE PARA}IA .LTOA

na Largo do Rio Paraná, Sn. Br 487. Loteamento das Arar:as, Alto Parâ

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS UEPENBÊNCIAs: A

É.p", ãOiit ou Íechâr filial ou outrâ dependência' no pais ou no

contratual asslnada por todos os soclo5

CLÁUSULA T
so-ciedade ini
indelerminado

ERCEIRA- IN|CIO DAS ATIVIDADEA E PRAZO DE

crôu suas atividades em 0í109/2006 e seu prezo

CLAUSULA QUARÍA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem poÍ objeto a explo

ExtraÇão de areia. cascalho ou Pedregu lho e beneÍiciamen to associado;C

de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhaslTranspo rte rodoviário de carga' exc

peÍigosos e mudanças, municiPal;Tran sporte por navegação intêrioÍ dê

exc€lo travessia; TransPorte rodoviário de carga, exceto prod utos

eÍmunicipal, interestâdual e internac ional; TransPorte PoÍ n

intermuniciPal, interêstadual e inteÍnacional, excêto travessia;

extrâçáo de minerais não-metálicos; Pesquisa e desenvolvirnonús,

Íisicas e naturais; Extração
benef iciamênto associado.

e britamento de pedras e outros [tatê

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capilâl social é de R$

divididos enr 1 (um real) quotes de cap itel no veloÍ norninel d€ R$ 1'

subscrita e lá integrelizãdas. em moeda co rrente do Pâís, pelos sôcios e

forme

CLAUDIO ROQUE MAR TINS

ALDO OE SOUZA 2.OO

TOTAL 100.00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A re

restÍita ao valor de suâs quotas mas todos Íespondem solidâri âÍnântê' pêlt

capital social, conforme disPõe o arl 1 052 da Lei 10.406i

'il./.' 'I

À vàIidadê dêtrê doctaânto, sô

vl-/rIl
iJUMr^ coá ErclaL II qg_lr!t!l-.i

MINERAçÁo tLrlÀ GF,ÀI{DE PÀÂ,lNÀ LÍDÀ -
116003?rl2O2. NIBE: {1205?6542?

wlllÀ cotaBRcrÀ! Do EgrâDo Do Pàa,lrÁ - slDE

cERlr§rco o REGrSÍRO !l. 12105/2 016 21:13 3OE í" 20162
pROTOCOTp 162955634 DE L2/O3.2OL6 cóDrco -Dt vlar

..1..Libclt.d Boguô
sEcalTÁBrÀ G&a !

cuRrrrB,À, 12l05/2016
í*. êItlPrêsàllci1 . Pr. gov. br

98.00098.00
2.000

--To@@

i,^ Ín

^'-' *nia

rEDEêsso, !iêà .ulêito â coEt'lovsçào dê tur auC'ntl
rirrornsnOo tous ro.P.êtivo. códigos dê vonllêrç'o
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DECITÚA ALTER'/[ÇÃO
MINERAÇ

CLAUSUL
não podeÍ
quem ficâ
aquisiÇão
pertihenle

A SÉTIMA CESSÃO E TRANS,FERÊNC}A DÉ

ão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem

ass egurado, em igualdade de condiÇões e Fre§o"

se postas à venda, formallzando, se realizdà a'

Parág raío único: O soclo que Pretenda ceder ou tÍansfeÍiÍ lodas ou 
'

notificaí p discíiminando a quantidade d3:

preço, forma e Prazo de Pagamento Para que estes exerçam ou

preferencia, o que deverão fazer dentro de 30 (tr rnta) dias, contado+. dP

ou em prazo malo r a criténo oo sóclo alienante Se todos os sÓ€i

preÍerência, a cessão das quotas se fará na PÍopor

esse pÍazo sem quê sela exercido o direito .E'

transfsÍidas

CLÁU suLA oITAVA - ADMINISTRAÇ Âo DA

administraÇã o da sociedade cabe a CLAUDIO

de grerir e admi nistrar os negÓcios da

extra judicialmen te, peÍante órgáos

em:€9!'ê1, bem como praticar todos
deÍdsa dos inter
isoiadamente.

esses e diÍeitos da soc

or escrlto aos outrcs sÓcios,

§ 'l.o - E vedado o uso do nome empresaíial em atividades

ãrirn. t 
"ui 

sãioà, ,u1u "- íavor de qualquer do-s quotistas ou

ãriã"át oá"tiÁi;"eis dâ socredade, sem autorização do outro só
de terc

cio.

Faculta-se aos administr adores, atuando isoladamente'

procu radores para Período determinado , devendo o instÍumento

opera çÕes a serem Praticados

CLÁUSULA NONA DECLARAÇÃO DE

penas da lel que não estâ rmp edid o de exercer a

ern vrrtude de condenaçáo
ainda que temPorariamente, o aceBso a
peitá ou subo
nacÍonal, cont
propÍledade

rno, concussáo, Peculato,
ra normas de defesa da conÔoÍ

ct os ou

,ruN.À coüEaclÀI, DO EA. TàDO Do PànÀllí

cERaltrç! o iiraÍalFo
a6à9s363.

72)tort?7t6
L2fO5l2OL5.PROt@Olo

11600371202, tlIBE: a1205765S27.

]UÚTA CO^{CICT^L
xrúERÀçáo rl,llÀ g&ÀNDE PàRÀNÀ LmÀ - -

I,ibê.tad sogtt
sEcRltÁrdÀ cEaÀl

cuRÍrtB1r, 12l05/2016
rF. elPE€sàfàcj'1 . P. _gov br

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA EXERCICIO SOCIAL, DEIúON

PARTIC rPAçÃo Dos soclos NOS RESULTAOOS: Ao término

CLÁUSULA DECIMA - RETIRADA PRO.LABORE: OS SÓCiOS P

uÃ" ,"titrO" mensal, a titulo de "prÓ-labore"' observadas

pertinentes

de dezembro, os administradores prestarão contas

àlaboraçáo do inventárro, do balanÇo patrimonial

pela legislaçáo socretárla, êlaboradas em co

bontablt,OaOe, padicrpando túdos os sócios dos lu

t

docurnonto, se iúP!6s6Ô, fica 5u

.b
Â,ê

InfoÍflândo ceua
j€iLo â coúPEovâção
!e.p.cttvo3 có€ligol

dê auã rut.rttatdrút. not.



] OECIMA ALTERÂçAO
MINERAÇÃO ILHA

CllPJil,Íf : Í
NIRE:

das quotas de caprtal que possuem na sociedâde

PãrágÍafo único - A sociedade poderá levaÍitaÍ,
inferiores há um ano. e o lucro apuÍâdo nessas-
distÍibuido mensalmente aos sôcios, a titulo dê Antecipaçâo
quotas de capilal de cada um. Nesse caso será obseÍvada a
drstrrburção afetar o capital social coníorme estabelece o arl. '1.059 da L

CLAUSULA 0ECIMA SEGUNDA - JULGAMENTO OiAS CONT'As:
ao término do exercicio social. os sôcios deliberarão sobre as contao
quando for o caso.

ParágÍaÍo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada
e o de resuitado econômico devem ser postos, por
íecebrmento. à disposiçào dos sÓcios que não exerÇam a

CL*I'SULA BÉEÍMA TERC€IRÂ ' EE.
urn por cento) do capital social pertencer-ãr a
sempre a maioria de brasileiÍos, assegíFdo§.
pessoal seÍá sempre constituido de pelo meíro§

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - FALECIMENTO OU lNT
interditado qualqueÍ sócio. a sociedade continuará suas atividades co
o incapaz Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou,
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base nâ situâção]
dâta da resoluÇão verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outíos
resolva em relaÇáo a seu sócio

CLÁUSULA OECIMA QUINTA . FORO: FiCA EIEitO O fOT.o

exercicio e o cumprimento dos direitos e
renúncia a qualquer outÍo, poÍ mais especiâl

E por estarem assim, juslos e contr'.atado§,
obÍigando-se fielmênte por si. seus herdeiros e,
termos

Alto Paraiso - PR, 03 de maio de 2016

CLAUDIO ROQUE MARTINS

JuNrÀ coxBRcll! m EsrrDo Do PraÀ}ú -
cEÀrttrco o BEêr§tao d,t2/o51.2or,6 2
PRorocorô: 162955634 DE lz 05/2Or6
116003ra202. Nrat: {1205?6 427 .

,UNIÀ COrtáERCLAL
DO PÂNÂNA. 

-
HrNEaÀÇÃo rr.aÀ cRtNDE pàRÀNÀ ,.rDÀ -

Lià€rg.d Bogu.
gBCREÍÀi!À GEAÀ! Àric r.

cuRrrrBÀ, 12l05/2016ffi -êryrsr.flc11,pr. gov.t'r

docllGhto, s€ iúpre§6o, fica 3uj.ilo à coryEovâçã
Infotundo sêu. !ê.poctivo. código

-b"Â
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206-2 ' Sociêdade Empresária Limiiadâ

telhtij.44{17
iâti rg.30-249 {

iprsâçào.2150 {,1

49.30-2.02

lrd50. -1 42
çào.90-4{309

0.{) -0
08- 0.o-99

neliciamento âssociâdo
0E.10-0{6 - Exl

àO ESÍÁSELECIMÉNÍO (NOt/€ DE FAN

ITARINÂ ILHÂ GRANOE

l6/0812006EDES oCOMPROVANÍE OE INSC RI
CADASTRAL03.239.91010001-33

IIIIATRIZ

I{INERACAO ILHA GRANOE PARANA L]OA

1ry'r)J

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

EPP

LRG DO RIO PAFIÀNA 8R487

ÀLIO PARAISO

(44) 3584'1013 / (44 3664-1188

oarÁ D{ !rru.ç;o.sPEc ÀL

sti

67.528{100 LOTEAMENTO DAS ARARAS

l6/08/2006

Aprovado pela ln§truçáo Normativa RFB no 1 863 de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 06/06/20'19 às 17:il4:40 (data e hora de Brasília) Pagina: 1/1

14.. !

(

y",
// -
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PARANA

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

lnscrição no CAD/ICMS

90381585{0
lnscrição CNPJ

08.239.910/0001-33

lnício das Atividades

08i2006

Nome Empresarial

Titulo do Es1âbelecimenlo

Endereço do Estabelecimenio

Empresa / Estabelecimento
MINERACAO ILHA GRANDE PARANA LTDA
MARINA ILHA GRANDE

LGO OO RIO PARANA, SN. BR 487 . LOT, DAS ARARAS - CEP 87528-OOO
FONE: (44) 3s84-í013 - FAx: (44) 3s84í0í3
ALTO PARAISO . PR, DESDE 08/2006
( Estabelecimento Matriz )

Tipo

CPF

CPF

I\,4unicíplo de lnstalaÇão

Qualificação

SirlraÇão Aruat AÍlVo- SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL ' DIÂ 03 DO MES+2, OESDE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundáfl a(s) do Estâbelecimento

4930-ZO2 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS
PERIGOSOS E IúUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

47444104 . COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRÂ BRITAOA,
TIJOLOS E TELHAS

Natureza Juridrca 206-2 - SOCTEDADE EMpRESÁR|A LÍOA
Atrvidade Econômica Principaldo 08'l0-0/06 - EXTRACAO DE AREtA, CASCALHO OU pEDREGULHO E

Estabelecrmento BENEFICIAMENTO ASSOCTADO

inscÍição

660.976.908-78

047.867.51944

Estôdo do Paraná
Secretarla de Eslâdo da Fazendâ

Coordenação da Receita do Estado

Quadro Societário

Nome Completo / Nome EmpÍesaÍial

CLAUDIO ROOUE MARTINS

TALITA ROCHA MARTINS

Qualificaçáo

sócto-ADMrNrsrRADoR
sócro

@JEste CICAD tem validade até 0610712019

Os dados cadastrais deste estabeiecimento poderão ser coníirrnados vra
lnlernet www.íazenda.píggtLE

Emiiido EletÍonicamente via lntern€t
06l06/201913:58r28

a Dados transmitidos de forína segura
Tecnoloqia CELEPAR

caD/rcMs No 9o3815a5-00

i-v1,'f

S0"o
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tre>it,f
utxtsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAI SEÀDÍVIDAATIVA
DA UNIÃO

Nome: MINERACAO ILHA GRANDE PARANA LTDA
CNPJ: 08.239.91 0/000í-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar. e inscrever quaisquer dívidas de
l="!:!:1^b]!ld"d" do sujeito passivo acima.identificado qr" r,"r", a ser apuradas, é certiflcado quenao constam pendências em seuiome, relativas a créditos tributários admrnistrados pela secretariada Receita Federar do Brasir {RFB) 9.3_i19uiioãs-â"i ôíiàã'etirã #"ü;i# [õÃu] ;rn,o aProcuradoria-Geral da Fazenda úacional (pcFNi.' - '

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pâratodos os órgãos e fundos púbricos da. administraçáã àiããã'ere vincutaoós. nãràrà-." ã""iírrçao oosuieito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e àoi"n!â in"rrsive as contribuições sociais previslasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arr. r aa teiín" a.âlz, o" z+-i" irináã; õõi.-'" 
t

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nosendereços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certld.ão.emitida gratuitamente,com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2holzo14
.Emitida às 19:40:43 do dia 09/05/20.19 <hora e data dãÉ;J;r.
Válida até 05111t2019.
Código de controte da certidão: 7F54.SFBE.5í5C.8566
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documànio-.

-. /,

-ü""
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G
§E Estado do paraná

^Secretaría 
de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estaão

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Drvida Ativa Estadual

N" 02003815í_00

Certidão_ fomecida para o CNpJ/MF: 08.239.9í 0/000í -33Nome: MTNERÂcAo ILHA GRANDE ,aúl,a liói'-""

l:y:"j,:*l:iüÍ:;#"J':"::r:L1Tj,""#m["1",0;:,_,1-..",er e cobrar débitos ainda não
Estado da Fazenda, constatamos 

"a" 
*i.iiip"roãr"Àvuc' 

veriÍicando os registros da secretaria dê
nesta data. pc,,uenuras em nome do contribuinte acima identificado,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimennarureza tributária e nao triuuúIa, 0", *.ã1ãiã"ffi;il:"j,"f""J1:;"""rX"X1ff:?#Jj::H*:

Válida até OAt1Ot2O1g _ Fornêcimento Gratuíto

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov. br

N*
r'oLb
WT

Enitido ia hter@t rrtblià @6nôDA1s t3:q:1s)
: /1 ,.-

i:t / t' '
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Prefeitura Municjpal de Alto paraíso _ pR
cNpJ 9s.640.7re1óoor_so cÉp-azize-oooAv. pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fã tõ_f ++ 3664 í320E_mait _ altoparaiso@pruf.pr. gô,;ÍI

cERTtDÃo No.79/2019

CertiÍicamos, em cumprimento ao despacho exarado no
requerimento protocolado nesta repartição sob n o 11gt201g datado de
06/06/2019, que revendo os arquivos do cadastro gerar de contribuintes
desta entidade, consta que ,M,NERAçÃ. ,LHA GRANDE 

'ARANA 
LTDA

' pessoa jurídica de direito privado, com domicirio fiscar e comerciar no
LARGO DO RIO PARANA SN . MUNICíPIO DE ALTO PARAÍSO _ PR,inscrita no cNpJ/MF no. 0g.23g.gío/000í-33 se encontra em situação
regular para com os cofres desta municipalidade, pelo que na forma dos
dispositivos vigentes, forneço a presente Certidão Negativa.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitoslegais, vai abaixo oeviaameÀte áatada 
" 
á.;;;;. ".

A presente Certidão terá validade por 30 dias após a data de
sua emissão.

ALTO PARATSO-PR, q6 DE JUNHO DE 20 9.

ló6Rezmú
G€il Adminisln§áo
Port.003/2017

U. 1-.-
t

Sec.

i rr,
C6
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I 3

üá.§ a^&
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 08.239.910,/ooo l _J3
Razão SociaI: MINERACAo ILHA GRANDE PARANA LTDA EPPEndereço: R LGo Do Rto pAR

PR IANA S N SALAO / SN / PORTO FIGUEIRA ALTO PARÂISO .

A Caixa Econômica Federa L

s:ií ', 3 :ilfi t "Í:#1í :3 :.- i}""ü::ix :: :",i; :"I::.: E.f#; t;
Garantia do Tempo ou s"rui.j"- F[rrt]tuut'o 

regLrlar perante o rundo oã

."rB[:T:j|":il:1'][i;ff;::llá d€ prova contra cobrança de quaisquer
oorigações i;'ã-.ãiõ''""" t"es e/ou encargos devidos, á".o.."ntài-JJi

Validade:02106 /20 j,g a O1,/07/2O7g

Certificação N úmero: 20 tg} 60202!45253 55243 7

Informação obtida em 06/06/2}tg t3:52:14

A utiÍização deste Certifjcado
condicionada a veriricàçào dewww.caÍxa.9ov. br

para os fins previstos em Lei estaautenticidade no site da Caixa:

.1c

-b". Página 38 de 43



Nome: MINERÀCAO ]I,HA GRÀNDE PÀRANA I,TDA
(MATRI Z E F]I,]AIS) CNPJ:Certidão n": 773694A1 6/ZAtg

ExpediÇão: A6/06/2019, às 13 :43:32Valrdade: A2/12/2Alg _ 1g0 (cento e oitenta)de sua expediÇão,

?_rt:n,Jtt:_Ãitl
Jl,sT-aÀ L,f i?.À3ÀlE3

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBTTOS TRÀBAIHTSTÀS

r:;1.-i -,,= il74

48.239.910/0001_33

dias, contados da data

PÀRÀNÀ LTDÀ
CNPJ sob o n"
de Devedo re s

os dado s
jurídicas

obriqaÇÕes

Celtifica-se que MrNERÀcÀo rTEÀ GRÀNDE
(MÀJRIZ E FII,rÀrS), inscrito (a) no08.239. 910/ooo1_33, NÀO CONSTÀ Oo 

'e.,.,.o 
Naciona.lTraba.Ihistas.

Certidão emit.ida com base no art. 642_A d,a Consolidação das Leis doTrabalho. acrescentãdo pela LeÍ no 12.44á, de 7 de julho de 2011, ena Resofução Administrativa no 1470/20rr do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.Os dados constantes desta Cer:tidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atrra-tir.Oos aLé Z (dois) diasânteriores à datâ d.a sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus e s tabelecimentos, agências ou filiais,A aceitação desta certidão condicj-ona_se à verificação de suaautenticidade no por.tal do Tribunaf Superior do Traba.Iho nafnternet (http: / /www . tst . j us . br) .Certidão emitida qratuitamente -

rNEORlrÀÇÀo TMPORTÀI{TE
Do Banco Nacionaf d
necessários à i denL
inadimplentes perant
estabelecidas em sen

e Devedores Traba.Ihi s tas constamiflcação das pessoas naturais êe a Justiça do Trabalho guanto àstença condenatória transitada emacordos judi,ciais
reco.lhimentos pre
emolumentos ou a re
de execução de aco
Traba.Iho ou Comi s s

trabalhlstas, inclusj-ve novidenciários, a honorári ô
on

té o li co do

julgado ou em
cernente aos

custas, aco.Ihímentos determinados em l-eirdos firmados p
de Cgn c i 11a e

decorrentes
te o Minl s

Ção Pr

t;

f"-

ao
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PODERJUDrc IARIoJ D c B Ê PAD

EU, JURACI ALECRIM - DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA COMARCADE XAMBRÊ, ESTADO DO PARAI\JÀ-Éib* ^'

o DO DIs RI o

CE RT ID Ão

re E tado dô Paran os seis dias domês de junho do ano de dois q dezerlpve (0 .p6.201e)q

CERTIFICO a pedido verbal de parte
tnteressada que, revendo neste Cartório do Distribuidor e Anexos noslivros, fichários e demais papeis e documentos dos mesmos verifiqueiNADA CONSTAR distribuído contra MTNERAçÃo tLHA eRANDE
PARANA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado CNPJ sob no08.239.910/Ooo1-3 3 com relação a FALÊ e CONCORDATA. Nadamats me foi pedido. O referido d deed ADO e PASSADOU
nesta Cidade e Comarca de Xa

'* il: :_ ;

Àlic F

i

P
i

a

,ff6",",
l3t a ÀE)tos 'z JURA IALEC IM

DI§T IBUID Rtr.

.':a

!.a-,

n

Êffi

Buscâs rexlizÀdâs dr 2:t dc fcyereiro d( I969 alé à prrsente ílât,

t
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go do Rio paraná, s/n, BR 4g7, Loteam
/MF: 08.239 9í0/0001-33 CAD/ICMS:
CEP: 87.528-000 - Atto paraíso

776
PARANÁ LTDA
DE''

DE
RAN

End. Lar

CNPJ

MTNERAçÃo rue GRAN,'M
ARINAILHAG

ento das Araras

9038158500

- Pr.

L!

DEcLARAÇÃo DE cuM#;lirl .o*.r,rucroNAL

A EMPTESA MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA LTDA, COM SEdE NO LArgO dO RiO.' Paraná' s/n, BR 4g7, Loteamento das Araras, cep. g7-52g-000, Arto paraíso _ pR, inscrita no-CNpJ/MF sob n.. 0g.239.910/OOO1_33, representa(
documento de identidade n-c;; ;;": ":"::::::* 

pero sr' claudio Roque Martins, portador do

Decrara ,,":r"":;.[:t:;:::1ff -ra ssP/sP' e do cPF no 660 e76 e08-78

outorga trabalho noturno, perigoso ou insarubre , ,' 

oo o* 7o da constituiÇão Federal, ou seja, não

menores de í6 (dezesseis) anos, sarvo na condição dnenores 

de 1B (dezoito)' e qualquer trabalho a
e aprendiz, a partir de í4 (quatorze) anos.

por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

ALTO PARAÍSO. PR 06 de Junho de 2019

Claudio Roque Ma rtin s
carimbo, nome e assinatura do resp

õs,zsg,gro/ooor.j:
MINERAÇÃO ILHA GRANDE

PARANA LTDA
LRG. D€ RIO PARÂI,]A, S,N . 6R 4dl

I LOTEAMENTO DAS ARÁRASt_. 87528-ooo - ALro pARAíso . ÉR I

onsável Iegal

4
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777A RAN

[,ilNERAÇÂo ttHa cRnNDE PARAN"M A LTDARINAI DE''LHAG
End. Largo do Rio paraná, s/n, BR 487 , Loteamento das ArarasCNPJ/MF; 08 239.9íO/OO 0í-33 cAD/ICMS: 9038í58SO0

CEP: 87 528-000 Alto ParaÍso _ pr

A

DEcLARAÇÂo DE rNExrsrÊNcrA DE,r#iillÍl.
ADMTNTsTRAÇ -) 

DE LlclrAR ou CoNTRATAR coM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE AITO PARAÍSO - PR
Pregão presenc ial no. 041t2019

ALTO PARAíSO - PR 06 de Junho de 2019

Claudio Roque MartinS
Lr

carimbo, nome e assi natura do responsável leg

A Empresa
08 23e e1 o/oor, -;.;":,:xff: j:'::H:E PARANA LrDA, ínscrita

portador do documento .J',ff,"J::"'"_::j":::"ntante regar, 
" s,.. cr";d,l;:[í5:H:

660.976.908-78 identidade RG no. í4.496.380 emjtido 0",. arrra", e do CpF no.
DECLARA, sot

licitar ou 
"ortrat", com 

" 
;;o 

as penas da Lei gue não e
ministração, ci"nte aa ;;;**,:Hj: ;"t:"ffi 

,ffi:ff::J:::ff:

a
,08.239,91010001-3

,
MINERAÇÃO íLHA GRANDE

PARANA LIDA.
LRG. OO RIO PARÁNA, si r,l _ BR sà7

, LOTEAI\IENTO DAS AFáRA§
L* 875?F-oon . ALÍo pneÀ srj . Ãri J

-furü ./^'v.J/.'
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RAN

nítNERAÇÃo llua cRANDE pARANÁ lr',M DA L78ARI DE''NAILHAG
End. Largo do Rio paraná, s/n, BR 487, Loteamento das ArarasCNPJ/MF: 08.239.910/OOO1 -33 CAD/ÍCMS: 9O3BíSBSOO

CEP: 87 528_000 AIto Paraíso _ pr

a\ t l)4

DECLARAÇÂo coNTEÀ ANExo vlll
IDO TNFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATOSALTO PARAíSO _ pR, 06 de Junho de 2019.

A

§§ü§i!:ôâff ilffô'.',' A Lro PA RA ís o . P R

\- REFERENTE: processo oe Licitação 062/2019 No 041/2019

I_?ASMPRESA PRoPoNENTE
F<azão social da proponente: úirvEnnçno rLHA GRANDE 

'ARANA 
LTDACNpJ no: 08.239.91 0/0001 -33

Endereço: Largo do Rio F

Cidade: Alto paraÍso 
)araná, s/n, BR 4g7, Loteamento das Araras

conta corrente no 24334_ 
Estado: Paraná

g:n*mU:"T:*,,,;:llil'^illll";1111 Banc':Bradesc.

i;33I"'i5§3.:JIâT"'.'"HFê;^1,SSTãâ??ffi 
;3,,"oruRADEcoNrRAro:-Função/Cargo: Sócio Gerente

Data de Nascimento: 17l)gt1gS1
RG no í4.496.380 Orgão Expedidor: SSp/Sp CpF: 660.Endereço: Avenida presider

Bairro: centro 
".r,;;i::;;f 

', 
r'",.";ll 

Z|,l llll,,,,í"!^,Email: claudioroquemartins@terra.com. 
br

976.908_78

lrLr
Claudio

Nome / As
CPF: 660.976.908

Roque Ma rtins
sinatura/Carimbo
-78l RG: .í4.496.380 

/Sp

'UU,lJ9,9iÍJ/tiUu r -;:j ,1
frfNEÊÂÇÂOii.H,.1i,.r,r.,Lr /-\-'/

pARÀlÁ. i:r,u
t': :' LRC. D.r kr9 pÁp.ci{ l., t.i: - Bt:.4ói

LOT!.r.VEll.l c cAS nkriv,§
87528-C00 -ALTQ P,.1FAij-rg - i>Rt-

hüÀ

I
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ATA DE REUÍ{ÉO DE RECEBIME'ÍÍO E JUTGAMEIIIO DOS ENVEI.OPES Nq 1 E Z 179
Presêncial 9 4 9

Ata de sessão de recebimento e julgamento dos envelopes ne 1
e 2, em aterdimênto ao pÍegão presencialNe 4U2Otg.

Às 14:OO horas do dia sete de junho de 2019, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto paraiso, reuniu-se o pregoeiro eequipe de apoio designados pela Portaia Ne !522079/2019 de 3 de abril de 2019, para proced",. 
"o 

,"."ut,,"nro aos envelopesne 1 e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do pregão presencial ne 4Tlzolg.Aberta a sessão pelo(a)Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORNEcEDOR CNP/CPF FOR REPRESEI{TANTE

LEGAI
CÍ{P'CPF REP PORTE CREDENCIADO

KAÍIA BATISTA

BoRGES ICARAíMA -
ME

07.271.706/@1-79 EVERALDO MAMPRIM
DA S -VA

929.347 .65U20 EPP

c. a. cÁstMtRo ME 27.4Aa.*7|cf,fl-12 CARLOs ALBERTO

cAslMtRo 577.030.199-58 ME srM

08.239.910/@01-33 CTAUDIO

MARTINS
ROQUE

660.976.90&78 EPP srM

stM

MINERAçÂo IIHA
GRANDE PARANÁ
LTDÁ

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de I icitaçõet o/a Senhor (a) pregoeiro(a declarou encerrado o prazo de entrega de
-- QualQuer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciame nto do(s) representante(s) presente(s) e emseguida a abertura do envelope n91, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoioe representante(s) presente(s). O,/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

cr.ÁssrFtcaçÂo FORÍ{ECEDOR CPN'/CPF LOTE ITEM DEscRçÃo UÍ{ID. QTDE. vt.
EDTIAT

vl.
vtItNAt-

1
MTNERAçÁo ILHA GRANDE
PÂRAI,üI LTDA

660.976.908-
7A

1 1
AREIA

MEDIÂ 1500 537.00 52o.so
Valor Total Por Fornecedor em RS:

Es) cNP/@F
VL TOTATMm ILHA6RANDE P I.TDA 08.239 1-33

S30 750.00Habilitação

FORÍ{ECEDOR cÍ{PJICPF HABrlrÂçÃoILHA GRANDE P LTDA 08.239.910/m01-33
HAEITITADO

EncerÍada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavrâ e como ninguém manifestou interesse emrnterpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes n9 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), osquais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de aporo e representante(s) presente(s), sendo verificadas todasas certidões, estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesseem rnteípor recurso, motivo pelo qual flca precluso ao partici pante o direito a recurso, nos termos do inciso XX do artigo 4q, da Lei10.520/2002. Verificou-se que a(s) proponente(s) apresento aram)todos os documentos de acordo com as exigências do editau
motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela acima,adjudicando, conforme registrado no(s) Íespectivo(s) item(ns l.o/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguémmais se manifestou, encerrou-se a presente sessão sendo red igido a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo(a)pregoeiro(a), equipe de a toe (s) presente(s)

--Ymô
MARILDA ROSA NASCIMENTO DA SITVA

EQUIPE DE APOIO

t,

MARIA DE OLIVEIRA CAETÂ

DE APOIO

EVERALDO MAMPR
CINTHIA LAIZE

EQI,JIPE DE APOIO

('y
REPRESENT NTE



(, 180rl
CLAUDIO ROQUE MARTINS

REPRESENTANTE

CARTOSATBE

REPRESE

L,
..,--J

,b fr



Prebitura Municipal de Alto paraíso

HISTÓRICO DO PREGÂO 181
Processo: 62Í2019 - Pregão - Normal

objeto: deAquisição Areia Medi a destinados dASpara rsas Secreta nas ad Prefuitu Ía Mtrnespecifi deicipa PaíâAltocações estabelecidâs SO conno foEdita rme conAnexo t-4. diçóes
ção: 24t05t20 I

Homologação s Abeituação da

CREDENCIA ENTO
Fomecêdor

ÍÍe Legal
PoÉe Credenc iadoTATIAKA TISBA BORGES ICARAiMA ME EVERALOO MAMPRIM OA SILVA EPP SimC, A, CASIMIRO ME

CARLOS ALBERTO CASIMIRO ME SimPÂRANÁM INE ILHARAÇÁO RANDE LTDA CLAUDIO ROQUE MARTINS EPP Sim

CLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA
Lotê Itêm DescÍiÉo

Unidade1 Valor de ReíerênciaAREIA MEDIA
TNclassificação 37.0000Fomecedor

Valor Unitário1
LTDAM N LHAERAçÃO GRANDE PARANÁ

33,00002 C, A. CASIMIRO ME
36,0000 9,09BATI STAKATIA sBORGE ICÂRA Ít,lA ME
37.0000 12,12

3

HISTóRICO DOS LÂT{CES

11

Lotê Itêm Descdção
Unid. Valor dê RefeÍénciaAREIÂ MEDIA
TNLance 37,0000Fomecêdor

Valor Unitário1 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME
32,00002 -13,51C. A. CASIMIRO ME
3í,00003 -16,22

LTOAM N ÍLHAERAÇÁO RANDE PARANÁ
30,00001 -18,92TATIAKA TBA ts BORGES ICARA ÍrúA ME
29,00005 C, A. CASIMIRO ME
28,0000 -24,326 MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANÁ LTDA
27,50007 -25,68STA BORGES ICÂRAíMA - MEKATiA EATI

27.00008 -27,03C. A. CASIMIRO ME
26,8000 -27,579 MINE LHARAÇÂO NGRA DE LPARANÁ TDA
26,5000 -28,38ío KATIÂ BATISTA BORGES ICARAíMA - ME
26,0000C, A. CASIMIRO ME
25,800012 -30,27M NERAÇÁO LI-IA RANG PADE RÂNÁ LTDA
25,0000í3 -32,43KATIA TISTABA BORG ES ICARAÍIUA ME
24,5000 -33,7814 C. A. CASIMÍRO ME
24,0000 -35,14í5 M N ILHA GERÂÇÃO RANDE PAECNÁ LTDA
23,s000 -36,49l6 KATIA BATISTA BORGES ICARÂíÍUA - ME
23.000017 -37,UC. A. CASIMIRO ME
22.8000,8 -38,38MINE LHARAÇÃO PGRqNDE ARÂNÁ LTDA
22,5000 -39,19BORGES ICARAÍMA - MEBATISTA
22,OOO0 40,54GRÁNDE PARANÁ LTDAII-HA
21,5000 -4í,8921 RO ME

Declinou22 BORG ES CARAIMA ME
21,0000 43,2423 LHA GRANDE PARANÁ LTDA
20.5000 44,59BORGES ICARÂíMA - ME

Declinou

U
PRONIM LC - Contratos

@ CLASSIFICAçÃO APÓS OS LANCES

Emissáo: 07/06/20í 9 às 14:.t 5 - Usuário: 4 - tJtARtLDA



PreÍeitura Municipal de Atto paraíso

HISTÓRICO DO PREGÃO

P'&,na 2 de 2

182

BENEFíCIO DÁ LEI COMPLET'ENTAR í2312006 -

3"'#""',**l'::i,H":à::":,:":ff i,"i,":,x^íT,

62t201 Pregão alNorm
Objeto:

s dâSecreta.ias Prebitura Muni dêcipal Aho Pa

HomologaÉo:
raíso, conforme condições e

Situação: AbeÉeLote Item

1

Descrição

Unid. Valor de %
MEDlA

TN
37,0000

1
Valor Unitário

2
PARANÁ LTDA

M NERAçÂO ILHA GRANDE

20,5000STAKATIA BATI BORG ES CARAÍMA ME

2í.0000 2,44
c A. CASIMIRO ME

22.8000 11 ,22

Lotê Iteín
,|

Desc rição

unid. Va ol dê taReieÍ€nc
AREIA MEDIA

TN
37,0000

Sem lançamentos

E PÁTE FICTO

IteÍD

1 Unid- Valor de Returéncia
AREIA MEDIA

TN
37.0000

Sem negociaÉo.

NEGOCTÂÇÃo

HÂBILITAçÂO

cLASStFtcAçÃO FTNAL POR tTEit

Fomecedor

Situação
M NERÂÇÃO LI.IA GRAN DE LPARANÁ TDA

Habilitado

Lote Item

1

Desc rição
1 IVa fo de RêfeÉnc laMEDIA

TN
37,0000

Fomecedor

Valor Unitário
2

NEMI ILRAÇÃO HA GRANDE PARANÁ LTDA
20,5000

3

KATIA TÂBATIS BORGES ICARAíMA ME
2í,0000 2,44

A, CÂSIMIRO ME

22.8000 11,22

cLÂSStFtcÂçÃo FTNAL pOR FORNECEDOR

Lotê Item
LTDA

Fornêceoloa: MIN ILHA GRAN DE PA
Dê6crição

Unidade
1 Valor Unitário Valor TotalTN 1.500,0000 20,5000 30.750.00

Total do Fomêcêdor

30.750,00

Total cêral

30.750,00

r»

RONIM LC - Licitações e Contratos

"6)

Emissão: 07106/2019 às 14:í5 _ 4 . MÂRILDA



Prefeiúura Mun
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133

Pregão presencial No 041/2019

Processo Administrativ o no 062/2019

A Sessão pública paru a entrega dos envelopes e abertura do certamedia 07 de J de201 9. tadoito) dias de ou tao art. 40.

Objeto:. .,Aquisição 
de areia

Secn

",,,ilffi 
'" j;;f:f;H1,#;J,.;,i.,",1i."]ff 

it*ffi ,,... j;Hff:
rlecldas no Edital - Anexo i_A,..

y#.jLll,ffi gE$*çiry.ç*{i,l$+iir,**L'r,§]l

fl.i:"11':t$J,,"#d3#'.If"ffit'^ii.j,;S;'#;i:,^'iii!:r.r::*."",##;#,,::
Jo presente processo licilatório.

Jomar Um uara 
^^ 

u?rÍ:f: !: li ::,, f tu- !,i pu br i cac
umuarama,ú;,ffi *'*llg;í-#ffi #,r:.:Í#"i1,iff f Tj:;H,

foi designada para o(
e tra o. to. OD mÍnino deINclso V. da Lei 10.<, 002.0/2

Abriu-se, entâo o envelope de ProPosla constatando que todas as
empresa§ acrma ciúadas apresentaram propostas compatíveis com objeto, prazos e
condições de fomecimentos

8

daspr'p'sí.s.",'*x'üff 
ra;:Tiim;ffiftitiáftp,#ff 

ffiHffqffi$lir{
representantes Iegais.

entiio a analisar u, p.tp:rorfltttão 
de Licitação, presidida p-ero pregoeiro 

designado. passouapresentadas pelas empresas credenciadas.

equrpe de apoio, a selecion
om aqueles deÍinidos no edital , sendo que o ,comaou para participar da Fase de Lances em dos preços

c

I

PARE ICCER JURÍD o

propostos, nos termos dos mcrsos'WII e IX do Artigo 4o daLeiFederal 10.520/2002.



Prefeitura Municipal de Alto paraíso_pR
cNpJ 95.640.736/0001--30 cep azsza_oooAv. pedro Amaro dos sanros, ís46 _ Fon#liôli 4436641320

e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.bi 
1S d

Suoerada 
-1{se_dl 

neSociação, foi declarada vencedora a empresaMTNERAÇÃO [rrA GRANDT pan,lr§a iio,r - cNpJ 08.239.910/0001-33, em

;f"il"[|:í:iifi"::oJ:lo*oos 
serem aceikíveis, b.- 

"on.o 
compatíveis com os preços

Abrindo_se o envelope de documenÍação, cotejados os mesmos, com osrequisitos exigidos no Editar, o pregoàiro d.rE ;J;, auxiliado pela Equipe de Apoio,deliberou pela regularidade dos mesmÃ.

como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamenre adjudióu o ou;"to Ju ri.*iâã u 

".p."ru^r"n""aã.u1.i." rirt"au,nos respectivos itens mencionados.

respectiva ata.
Finalmente, foi declarada encerrada a Sessão pública, lawando_se a

Observadas as ponderações acima,

No oue,, tange_ à documentação apresenÍada pela licitante, estaProcuradoria Jurídica aconserha oi srs. Membiàr-ãôo-irrao de Licitação, especiarmenteo lt"qo:y. designado, que fiscalize documento pãr ãocumento conferindo sua validade eautenticidade, sejá não o fizeram.

Esta procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão deLicitação para atentarem ao_disposto no arr ól au-ü t.aaa*3, bem como ao Art. 9l daLei orgânica do M,nicípio ae. Átto 
largíso, qu. Jir.rpiinu as proibições de conrratar com oMunicípio, e proibição de paÍicipar de fi.iíuôàà.----'''

Procuradoria Jurídi Cà, res tada conhári
confudo ressaltamos que o parecer ora apresen
vinculando a decisão do administrador.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitosda norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso veúa aotar cronamen to seme homologar e adjudicar em favor das vencedoras do
Ihante

certame, mediante Decreto.

E o nosso

o posicionamento adotado por esta
é 

. 
pela regularidade da licitaçao,

tado é meramente úécnico, não

AI de Juúo de20l9.

rto
Procurador dico

2

OAB.PR 68

B;*,



Prefeitura Munieipal de Áko paraíso-pR
. sYJ95.64O.ZAA/Wtao eEP 8?52&OU'

Áv. Pe&o Ámso dos Santos, 9aa _ Fone/Fm @) ,l jaal tszg
e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

185

DECRETO N. 20í9/20í9
DATA: íí de Junho de 20í9.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. 041t2019

no uso de suas atribuiçôes legais, e 
o Prefeito Municipal de Alto ParaÍso, Estado do Paraná,

Pregoeiro, sr. veldemir Ribeiro sparapan, 
o0NSIDERAND} o resultado apíesentado pelo

DECRETA:

M r N E RAÇÃo r LHA G RAN DE r *iLll r+ J^,'J%,^3i:,;Tj:, 
":J:, 

j";:J*.oí ;liyü;ijmodalidade Pregão, n. o o41l2o1g. urJ Pluuc§§o rlclralorlo,

ricitarório. modaridade eregao, n." oriÍà.,íLt*?", !'""T,i'ff..,'J"r,"*rEitEâ",.flx BlTffi'ÊPARANÁ LTDA, o item 0í. oue tem -r";Éi;, Ã;üfro"iJ'nr"i" Media, destinados para asdiversas secretarias da prefeitura MunicÍpar oé Àit" iiaraiso, conforme condiçôes eespecificaçÕes estabelecidas no Edital _ Anexo ú. -- "* ' -

Art. 3o). Este decreto entrará em vigor na date de publicaÇão.

dias do mêS de Junho de 2019. 
Edifício da prefeitura Municipal de Alto paraíso, aos 11

DÉRcIo

oNoJ ORNAL
PU CAD

A il,USTRAD
ÀR,\tú

ALDO §111}IIC1PIC
RGÀo oFlci v^ lú

.....l.w.r.t

o

ENi

()6

!t"9-9*"

lu .t..

\:=-

-}-
ARDIM JÚNI

ito tlunici

Ediçáo N''-





Prefeitara Municipal de Atto Paruíso - PR 18?
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528_OOO

Av. Pedru Ámaru dos Santos,900 - Fone/Fax. (Lxx) 41 J661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

CoNTRATO N" O69l2Ot9
Pregão Presencial u,.O4l l2Ol9
Processo licitatório n"O62 I 2Ol9
Homologado em, 12 | 06 | 2OL9

CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO E
A EMPRESA MINERÂçÃO ILHA GRÁNDE
PARANÁ, LTDA

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede a Avenida pedro Amaro dos Santos, n.o 900,
inscrita no ccc/MF sob o n.o 9s.64o.736 /o001-30, doravarte denominada
CONTRATANTE e a Íirma Mineraçáo Ilha Grande Paraná Ltda. estabelecida a Largo do
Rio Paraná, s/N, BR 487, cEP:87.s28-000, LoteaÍnento das Araras, na cidade de Alto
Paraíso, Estado - PR, inscrita no cNpJ: o1.23g.gto /ooo1-33 e Inscriçáo Estadual n"
90.381., denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a coNTRATANTE o sr. prefeito Municipal, sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n.o 1.649.033-4 ssp/pR e cpF:474.stg.zrg-s3 e a CONTRATADA o
sr. cÍÁuDlo ROQUE MARTINS, brasileiro, empresário, casado, residente e domiciliado
na Av. Presidente castelo Branco, n"4561, 1" andar, zona r, Município de umuarama
Estado - Paraná, inscrito sob no cpF: 660.976.908-7g e RG: n" 1.44ó.63g-0 ssp/sp, email qlaudioquemartins@terra.com.br Fone: (44) 3sg4- 1o 13, daqui por diante
denominado Contratado.

III - FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato é regido pelas cláusulas e condições
nele conüdos, pela l,ei Federa-l no. 8.666/93. 

"rl"" 
poit..iãres alterações, assim como

de acordo com as especificações técnicas constantes na proposta constante no processo
da Pregão Presencial n" o4l I 2019, em seus Anexos e em cànformidade com o àjustado
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a Aquisição de Areia Media, destinados para as diversas
secretarias da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, conformã condições e
especiÍicações estabelecidas no Edital - Anexo I-A.

CL(USuLA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
2,.1. o prazo de vigência do presente contrato e de l2(d,ozel meses, contaado a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
perÍodos, conforme determina lei de licitaçõe s 8.666/93
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CLAUST'L/T TERCEIRÂ - VAIC'R CONTRATUÁL

3'-1' 
-Pela 

execuçáo do objeto ora contratado, a GONTRATANTE pagará aCONTRATADA o valor tota-l de R$ 3o.7so,o0 (trinta mil, setecentos e cinquenta reais).

O ILHA GRANDE PARANÁ LTDÂ

3.2. os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,embalagem, seguro, tributos de quarquer natureza e todas as demais despesasrelacionadas, diretas ou indiretas, ràlaciànadas.

Face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.3.3.1' Fica ressalvada a possib idade dê alteração àos preços, caso ocoÍTa odeseqülíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aüménto autorizado peloGoverno Federal.

3'3'2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar formalmentea PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos- qrà--."o*p.ovem âprocedência do pedido.

3'4' os pedido-s de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Nota FiscalFatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas 
"o.r." or,d..rt. serãodiscriminativas, constando o número do Edital e assinatura ao ràsponsavet aaSecretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3'S'..Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquaato pendente deliquidaçáo qualquer obrigação financeira ou previdenciári", 
".;;;; issà gere direitoà alteraçáo de preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.

cLÁusuLA QUARTA - DA DorAÇÃo

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o prazo de varidade deste contrato, excetoem

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo por conta dadotação(ôes) Orçamentária
me10 de emissáo de Notas de Em enho

S
S devidamente compromissada nas contrataçoes por

conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRI çÃo QTDE UNID VLR. UNIT. vLR. TOTAL
1 Areia Media 1s00 TON 20,50 30.750,00

DEIP ELEMENTO DESCRTÇ,1o FUNCIONAL DEPÁ RTÁMENTO PRINC.
lo23 33m30240000 MATERIAL PARÁ MANI'TENCAO DE BENS

IMOV l r.02 00.20 60ó.0018.2.05? EDIVISAO DE AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO 172

to24 339030240000
IMOV
MATERIAI- PARA À4{NUTENCAO DE BENS

I1.02.00.20.606 001I 2 05? EDIVISAO DE AGROPECUARIA
773

1110 33m30240000 MATERIAL PARA MAN UTENCAO DE BENS
IMOV 03.02.00.0.Í.122.0003 2.01 I TECNICA EDIV- ASSIST,

ADMINISTP\ATryA 61
4tu 339030240000 MATERIAI- PARA MANUTENCAO DE BENS

IMOV 0t.05.00.04.122.0003.2 015 DIVISAO DE SERYICOS GERÁ]S I I5
4148 339030240000 MATERIAL PARÁ MÂNUTENCAO DE BENS

IMOV 04.03.00.04.129.0006 2 019 ARRECADACAODIV, TRIBUTOS,
FISCALIZACAO t72

revl0
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4t59 3J9030240000
MATERIAI PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 06.02 00 13.392.00r 1.2.036 DIVISAO DE CI]LTI]RÀ 289

4162 3390102400í10 MATERIT PARÂ MANUTENCAO DE BENS
IMOV 07 _02.00.t2 361 0007 2 022 DIVISAO DE EDUCACAO 334

4163 339030240000
MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 07 -02-00.12.361 .0007 2 027 DIVISÀO DE EDUCÁCAO 335

4164 339030240000
MÂTERIAL PARÁ MANUTENCAO DE BENS
]MOV 0r.02.00.t2.36t 0007 2 022 DIVISAO DE EDUCACAO 336

4165 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 01 _02_00.t2 361.0007 2022 DIVISAO DE EDUCACAO 337

4166 339030240000 MÂTER
IMOV

IAL PÁ-RA MANLTENCAO DE BENS
07 _02.00 12.36t.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 338

4172 339030240000 TERIAI PAR,{ MANUTENCAO DE BENS
IMOV 07_02 00 12 365.0007 2 032 DIVISAO DE EDUCACAO 4',t6

4113 339030240000
MATERIAI PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 01 _u. _00.t2.365.0007 2 032 DIVISAO DE EDUCACAO 4t7

4t74 339030240000
MÂTERIAL PAR,A. MANUTENCAO DE BSNS
tMov 07 .02 00 t2j65 0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACÀO 418

4175 339030240000
MATERIAT- PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 07.02.00. 12 366.0009.2.014 DI!.ISAO DE EDUCACAO 436

4176 339030240000 MATERIÂI PARÁ À4,ANUTENCAO DE BENS
IMOV 07 .03 00 27 .812 0012.2.031 DIVISAO DE ESPORTE E TÁZER 460

4171 339030240000
MATERIAI PAiÁ MANUTENCAO DE BENS
IMOV 07.03 00 t5.452.0016 2.050 DIVISAO DE ESPORTEE LAZER 448

4118 339010240000 MÁTER
IMOV

IAI- PARÁ MANUTENCAO DE AENS
07.03.00.t5.452.0016.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 449

4l8t 3390J0240000
MATERIAI- PARA MANUTENCAO DE BENS
tMov 0E.02.00.10.30t.0014.2 040 FTJNDO MTJNICIPAL DE SAUDE 508

4182 339030240000 MATERIAI- PA.RA MÂNT'TENCAO DE BENS
IMOV 08.02.00.t0.101.0014.2.040 FT,INDO MIJMCIPÂL DE SAUDE 509

4lE3 339030240000
MÂTERTAL PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 08.02.00.10.301.0014 2 040 FUNDO MTJMCIPAI- DE SAUDE 510

4181 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 0E.02.00.10.101 0014 2 040 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE 5ll

4185 319030240000 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 08.02.00.10.301.00t4.2.040 FT]NDO MT]NICIPAL DE SAUDE 512

4t 86 339010240000 MATERIÂI- PÂRA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 08.02.00.t0.301.0014 2.0.12 FT,INDO MTJMCIPAL DE SAUDE 540

4tE7 339030240000
MÂTERIÁL PARÁ MANUTENCAO DE BENS
IMOV 08.02.00.t0_304 00t4 2 045 FTJNDO MTJNICIPÂI DE SAUDE 581

41E8 33m30240000 MATERIAL PARA MANUIENCAO DE BENS
IMOV 08.02.00.10.104 00t 4 2 045 FTJNDO MUNICIPÂI DE SAUDE s82

4189 33m10240000 MATERIAI PARA MANTITENCAO DE BENS
IMOV 08.02.00.10.301 0014 2 046 FUNDO MIJNICIPAL DE SAT]DE 544

4193 3390302400fi) MÀTER
lMOV

IAI- PÁRA MANUTENCAO DE BENS
09.02.00.15.45t.0016 2 049

DtV, OBRÁS, PTÀN. URB, E SERV
PT'BLICOS 637

4t94 33m10240000 MÂTERIAI- PARA MANIITENCAO DE BENS
lMOV 09.02.00.15 451.0016 2 049

DTV, OBRAS
PUBLICOS

PLÂN, URB, E SERV
638

4195 139030240000 TERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 09.02.00. t5.452.0016 2 049 DIV, OBRAS, PLAN, URB, E SERV

PT]BLICOS 651

4196 33903021mx)o MÂTERIAI PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 09.03.00.16.482.0016.2.088 FUNDO M, }IABITACAO DE INTERESSE

SOCTAI- ó56

4201 339030240000 MATERIAL PARÂ MÁNI.ITENCAO DE BENS
lMOV 10.02.00.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS 716

1202 339030240000 M,ATERIAI PARÀ MANUTENCAO DE BENS
IMOV 10.02.00.26.782.0017.2. I 00 DIVISÂO DE SERVICOS RODOVIARIOS 127

4201 33903024000,0 MÂTERIAL PARÂ MANUTENCAO DE BENS
IMOV I L02.00.20.606.0018 2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 771

4206 339030240000
MATERIAL PARA MANUIENCAO DE BENS
IMOV 12 02 00 22.66t 0019 2 059 DIVISAO DE IN'DUSTRIA E COMERCIO 802

4208 339010240000 MATERIAI, PARA MANIITENCAO DE BENS
lMov t3.02.00.27 695 0013 2 038 D]VISAO DE TURISMO 821

4209 33903024000,0 MATERIAL PÁRÂ MANUTENCAO DE BENS
IMOV l].03.00.rE 541 0020 2.061

FUNDO MUNICIPAL
AMBIENTE

DO MEIO
841

42tO 1390302400m MÁTERIAL PAR^ i\ír{NUTENCAO DE BENS
IMOV 13.04.00.i7.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANÊÁMENTO E ASSIST

AGRARTA 865

42t2 339030240000 MATERIAL PARA Àú{NUTENCAO DE BENS
IMOV 14.02.00.08.244.0005 2 t02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS

SOCIÀS 891

42\3 33903024m00 MÂTERIAL PARÂ MANUTENCAO DE BENS
tMOV r4.03.00.08.244.0005.2 090 DIVISÂO DE PROCRÁMAS SOCIAIS 902

4214 339030240000 MATEzuAL PÁRÁ MÁNUTENCÂO DE BENS
IMOV 14 04.00.08.244 0005 2 0?0 DIVISAO DE PROM@AO HUMANA 915

4215 3390302,t00o,0 MATERIÀI- PARÁ MÁNL'IENCAO DE BENS
IMOV 14.05.00 08.244.0005 2.068

DIVISAO DE
COMIJNITÁRIOS

ASSTJNTOS
925

4216 339030240000 MATERIAI PÂRA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 14.06.00.0E.244.0005 2.071 FIJNDO

SOCIAI
MT'NICIPAL DE ASSISTENCIA

9,10

4217 339030240000
MATERIAL PARÁ MANUTENCAO DE BENS
IMOV l4 06.00.08.244.0005.2 071

FTJNDO
SOCIAL

MTJNICIPAI DE ASSISTENCIÂ
94r
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42I8 339030240000 MATERIAI PARÁ MANUTENC AO DE BENS
tMov 14 06 00.0E 244 0005 2 071

FUNDO MUNICIPÂI DE ASSISTENCIA
soctAl 942

42t9 339030240000 MÁTERIÁL PÁRA MANUTENCÁO DE BENS
IMOV 14.06 00 08.244.0005 2 091 FUNDO MUNICIPAI- DE ÁSSISTENCIA

SOCIAI 959
4220 3390302400ff) MÁTER]AL PARÀ MANUTENCAO DE BENS

IMOV t4.06.00.08.244.0005.2 094 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAI 967

4221 339030240000 MÂTERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV 14.06.00.08.244 0005.2 095 FUNDO MUNICIPAI DE ÁSSISTENCIA

SOCIAL 975
4222 339030240000 MÂTERIAI- PÁXA MANUTENCAO DE BENS

tMov 14.07.00.08.243.0005.6 0?2 FT,INDO MIJN
E ADOLESC

DTREITOS DA CRIANCA
989

4223 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE EENS
IMOV 14.07 00 08.243 0005 6 072 FUNDO MTJN. DIREITOS DA CRIANCA

E ADOLESC 990
4224 339030240000 MÀTERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS

tMov 14.07.00.08.243.0005 6 072 FUNDO MTJN- DIREITOS DA CRIANCÂ
E ADOLESC 991

4225 339030240000 MÁTERIAI, PARA MANUTENCAO DE BENS
IMOV l4 08 00.08 241.0005 2.103

FTJNDO
PESSOA

MUN, DOS DIREITOS DA
1010

5584 339030540000 MATERIAL
ESTRÁDA

P/'I,,ÍANUT, CONSERV, DE
09.02.00.15.451.0016.2.049 DIV OBRAS, PLAN

ICOS
TJRB. E SERV

63t
5585 339030540000 MÂTERIAL

ESTRADA
PA,íANUT, CONSERV, DF,

09.02.00 15.451 0016 2 04s DIV. OBRÁS, PLÁN
PUBLICOS

URB, E SERV
638

5586 339030s40000 MATERIAI
ESTRADA

PÀ4ANUT. CONSERV. DE
09 02 00 t5 452.00t6 2.049

DIV, OBRAS, PLAN.
PUBLICOS

URB, E SERV
651

5592 339030540000 MATERIAI,
ESTRADA

P/'À4ANUT, CONSERV DE
r0.02.00 26.782.00t7.2. r00 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS 726

5593 339030540000 MATERIAL
ESTRÂDA

P/MANUT, CONSERV DE
to_02_00.26.782 0011 .2 too DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS 127

5595 319030540000
MATERIAI
ESTRADÁ

P/MANUT, CONSERV DE
1 1 .02.00.20.606.00 r8 2 057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 772
5596 339030540000 MATERIAL

ESTRÂDA
P^,íANUT. CONSERV DE ll 02.00.20.606.00r8 2 05? DIYISAO DE AGROPECUAR]A E

ABASTECMENTO 773

5597 319030540000 MATERIAL
ESTRADA

PA,íANUT, CONSERV, DF,
r t.02.00.20.60ó.001 8.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIÀ E

ABASTECIMENTO 774

CL(USULÂ QUINTA. DO PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO

5'1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega, quando requisitada pelasecretaria interessada, durante a vigência do contrato.

5'2' os materiais que náo atenderem as condições descritas neste contrato que
1p^t-.-:Iig."r" quaisquer vícios de fabricação, seráo imediatamente devorvidos pelaCONTRATÂNTE ao fornecedor para substiiuiçáo, no prazo máximo de s (cinco) diasúteis a contar da data de sua notiÍicaçáo formal por parte da Secretaria solicitante,cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da Àubsiituiçao.

9!'?? de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até2o (vinte) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota deempenho/ Solicitação.

cl,ÁusuLr sExrA DAs coNDrçôps pp pAcAMENTo Do oBJETo

6' 1' A empresa deverá fornecer os produtos soiicitados, integra-lmente , to prazoestabelecido.

6'2' A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico ee-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

tr-
ç-
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6'3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo dotransporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substi[uídos,
com a mesma qualidade e quantidade , to ptazo de 05 dias.

6'4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários naentrega do objeto;

6.5. Informar a cONTRATANTE- sobre qualquer diÍiculdade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitação ou data e forma de entiega, com devida justiÍicativa.

6'6. A_ contrata,te providenciará empenho para cobrir as despesas com o objetodeste Termo;

6.7. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidadesolicitada e efetivamente entregue, conforme o valor Írxado na proposta pera
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado orecebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objetodeste Termo.

6.8' A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiverem desacordo com as especificaçôes constantes no Termã ãe Referência.

6.9. sob pena de NÃo EMPENHO, a cONTRATADA obriga-se a informar em todas asnotas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quaado for o caso.

6'10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simpres nacionar deverá informarqual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos d,a l*í 123/06 e t4z /r4.Em caso de não informaçâo da a-líquotà será aplicada a maio*riq*it" prevista noanexo das Leis já mencionadas.

CLAUSULA §ETIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÁTANTE

7.1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

7'1'1' Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;

7 ,1.2, Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7 '2. Físcalizar o recebimento do objeto, de acordo com eígências do Termo deReferência.
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7'3' Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, queapresentará à administração superior relatóri,o comunicaldo quarquer inadimplênciaocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto norecebimento do objeto.

7'4' comunicar a GONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou farhano fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilízar a CONTRATADA condiçôes necessárias e adequada para entregados bens adquiridos.

CLAUSULA OITÂVA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATÂDA

8.1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durânte a execução do contrato, todas as condições de habilitação ede qualificaçáo exigidas na licitação.

8. 1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, incrusive com sua substituiçãoquando necessário, sem ônus para o GONTRATANTÉ, durante 
" 

p..iãà" de garantia.

8.1.3. Resp-onder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLÁusuLÂ NOVA - DA FrscALrZAçÃO

9. 1. A fiscalização do objeto será exercida pela GONTRATANTE, por meio de unidadecompetente na forma que lhe convier;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringira plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais a-rnpla e ;;ã;t. iÃ"ab"çao;
9'3'. A super'isáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, nâo isenta oudiminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita eiecuçáo de'suas tarefas.

CLÁUSULA DIÉcIMA - DAs PENÂLIDÁDES

10.1. com fundamento no artigo z" d,a Lei n" 1o.s2o/2o02, quem convocado dentrodo prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ouapresentar documento exigido para o certa,,e, ou apresentar documentação falsa,ensejar o retardamento da. execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
9u {audar na execução do contrato, .o.rpo.irr-". de modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administrâção Municipar.



n
',/ t!
IE Prefeitura Municip_al de Alto paraíso- p.R tSScNpJ95.640.736/0001_30 cEp87528_OOO

Av. pedro Ámoro dos Santos, 900 _ Fone/Fu (Lxr) à jiil uzO
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

10'2' Pela ine'recução t9tar, gu parcfal do objeto desta Licitação, a c.NTRATANTEpoderá, garantida a prévia defesá, apricar a óõNinataoa as seguintes sanções:I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao 

-prazo estipulado, de lyo (um por
:::::1, 

ot valor tota-l contratadô, por dia dàlo*idã, 
"te o ri-it. ã e to%o (dez por

b) pela recusa na entrega, caracterizad,a em r0.(dez) dias após o vencimento d.o prazo
1,",]l*T.:1: tOo/o (dez por cento) do valor total contrataao,; 

- - ----^"
c, pera clemora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data danotifrcação da rejeição: O,3o/o lrero "í.g"h G;;or cento) do valãr total da nota fiscal,por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falhaou defeito dos produtos nos 5 (cinco) di"";;; se seguirem à data da rejeiçáo: 10zo(dez por cento) do valor total da nota á";;; =--
e) pelo não cumprimento de. qualquer 

"oráiçao 
fixada na Lei Federar n" g.666/93, ouno instrumento convocatório- e não 

"b.;già; nos incisos anterioies: 2% (dois porcento) do va-lor total contratado.

to'a' s^tsp-:ls-aj temporária de participar em ricitação e impedimento de contratarcom a CONTRÂTANTE, pelo prazo d,e atê 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçáo de inidoneidade para ricitar ou contratar com a cONTRATANTEenquanto perdurarem os motivoJ determinantes da punição o., àte que sejapromovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que a coNTiraraoa ,.""rr"i. 
"á coNrúiaNTE, pelosprejuízos resultantes e depois de decorrido i pr^ro da sanção aplicada com base noitem acima.

10'5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, rLo prazo de 07 (sete) diascorridos a contaÍ da apricação da pen*iãaãe, a cor,rrRATADA cometer a mesmainfraçáo, cabendo a aplicação em dobro das muitas correspondentes, sem prejuízo darescisão contratual;

10'6' Nenhuma penaJidade será aplicada sem o devido processo administrativo, queprevê defesa prévia do interessado e recurso .ro" p..ro" i.gais, sendo-lhe franqueadavista do processo;

10'7' O recolhimento da(s) multa(s) náo eímirá a coNTRATADA da responsabilidadepor perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSuI,A DÉ}CIMÂ PRIMEIRA - oa npscrsÃo CoNTRATUÂL
11. A rescisão contratual poderá ser:

I 1. I Determinadas por ato unilateral e escrito da Administraçáo,enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 7g aa rci no. 8.OA,O 1Og:,-',*",
nos casos
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I 1'2' Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita efundamentada da autoridrd. 
"o-p"t.rrà, l"a"ria^ a termo no processo licitatório,desde que haja conveniência da Adrnini"t."çá.. 

*

11'3' A inexecução totar ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelaAdministraçáo, com as consequências previstas nos artigos Ti e goda Lei n" g.666/93,
sem prejuízo da aplicação das penalidaães a que alude Jart. sz aa À;;à'Lei.
cr,Áusur,e DÉcrMA sEcuNDA - ALTERÂçÃo CoNTRá,TUÂL

12' 1' A.qualtidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser a-lterada nostermos do artigo 6s da Lei Federal n" 8.666193, mediante 
";";;;;àente termo deaditamento a este Contrato.

l2'2,'. o- fornecedor signatário deste contrato Íica obrigado a aceitar, nas mesmascondiçôes pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 2*,odo valorestimado de contratação.

12'3' será permitida a alteração.contratual para restaberecer a relaçáo que as partespactuaram entre os encargos dos forneceàores e a retribuição da AdministraçáoPública paÍa a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutenção doequilíbrio econômico-financeiro inicial do co.rúto, na hipótese de superveniência defatos imprevisíveis, retardadores o, i*p.ariruos da execução do ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, Éàrrfigu.rrao *."econômica extraordinária e extracontratuar, devidam..rté 
"o-p*rJà. 

^-

l2'4' os dados pertinentes ao restabelecimento.da relaçáo que as paÍtes pactuaraminicialmente deverão ser demonstr"a"" pã. -áo do preenchimenlo de pran ha deDecomposição de preços.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÂ - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admúida- subcontrataçaÀ, ã mais arto padráo de ética durantetodo o processo de licitação, de contrataçao 
"-á".*."uçáo do objeto contratual.

suscLÁUSULe ,RTMEIRÂ - para os propósitos desta cláusula, definem-se asseguintes práticas:

:l_^l^rl1*: lorrupta": oferecer, dar, receber ou soticitar,
iT.:,:.:y indiretamente, qualquer vantagem com o objetivooe. lnluenclar a ação de servidor público no processo deIicilaego ou na execução de contratoi -- --- r

b) 'prática fraudulenta": a fatsiÍicaçâo ou omissáo dos fatos,com o objetivo de influencia, o p.océsso de licitação ou deexecução de contrato;
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c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer umacordo entre dois ou mais il"itrrt.", 
"áà-o'rl".r, oconhecimento de reoresentantes ou prepostos'do órgãolicitador, visarrdo estabelecer p..ço 

"'.*'.r-i"uã"s 
artificiais enáo-competitivos;

d) "prática coercitiva": causaÍ dano ou arneaçar causardalo,. direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando influenciar 
""à p*,l"i|"ção em um

:iffi ::i":i":,ff11,H"T[iã:.ff."]r"1f".Ft*t"*
o-cultar provas em inspeçáes 

"_,, 
f-;;-d;ir;";ães fa_tsas aosrepresentantes do orsanismo Í.inanceiro multiiateral, com oobj etivo de impedir m"ateriatment; ; A;;;ãe alegaçoesde prática prevista acima; (ii) 

"to" "";á _à"riJaã seja impedirmaterialmente o exercício ào direito á;;;;;;i"r""financeiro multilatera.l promover inspeção. -
suBcLÁUSULA SEGUNDA- -.-Na hipótese de financiamento, parcial 0u integrar, pororganismo Íinanceiro 

-multilareraJ, -ãáiãt.' aaiantameítã-or*.ãã-uorso, esteorganismo imporá sancão 
"ob.. ,Ãã ;;;;;""" pessoa Íisica, incrusive decrarando_a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por p.*'o á.t..-inado, para a outorga de contratosÍinanciados pelo organismo se) em qualquer momento, constatar o eàvorvimento daempresa, dtetamente ou por méio de um agente, em práticas coruptas,fraudulentas' colusivas, .o.r"itir"" o, ot"t.,lii.,r"s ao participar da licitação ou daexecução um contrato Iinanciado p.to o.gu.rl"ilo.

.UBCL(USULÂ TERCEIRá, - considerando os propósitos das cráusulas acima, a.'NTRATÂDA concorda 
" "utà-.iã-qiàl"rrá" rriou,.se de o contrato vir a serfinanciado, em parte ou i.rt.g.JÀ;;;'r* organismo firr.rr;;i;;._uttilateral,media,te adiantamento 

_ou 
reem--borso, o á.j"rr-i"-ã Ínanceiro .7àr-p-.""o"" por eleformalmente indicadas possarn inspecionari-ià"ur a. execuçâo do càntrato e todosos documentos, contas É registros .àr""iàr.,ãaJ"'á ti.it"çao e à execuçâo do contrato.,,

cL(usuLÂ DÉrcrMA 
^a,ullll - Dos DocuMEnros rryrEcRÂNTEs DoCoNTRATO E LEGTSLAçÃo apr,rcÁvii

14'1' Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dosfornecimentos, bem como para defrnii p.oc.dr-e.rtos e normas decorrentes dasobrigações ora contraírrâs, 'integram .",ã'ôàio.,o o processo Administrativo no062/2019, na modalidarr.Í'..gaãe..".""irri:"0+r /z!t-s 9.seus respectivos anexos,em especial, as propostas de pieços 
" o"ã;;;."tos de hablitação do fornecedor.

egars e
Federal

çI--:

14 '2' A execução do . contrato será disciplinada pelas disposições lregulamenhres aplicáveis a" ou.ú"ç*l ..á"Jài,..ro.s, especialmenre a Lein" 8.666, d,e 2t /06/ L993.
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ls. DAS DrsPosrçóES f,.rNArs:

t'"1l"t""""tJlYTANTE' em nenhuma hipótese, arcará com despesas a tÍtulo de

I 5.2. Fica eleito o Foro da Com
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decorrentes do objeto desta esp
privilegiado que se configure

Prefeitura M de
Dérci Junior - Prefeito,'

de Xambrê para discussões d
com renúncia de qualquer outro,e caçao, e litígios

por mais

Valdemir Ri Sp
005.8 6. 9-29

Paraíso- PR, lS dejunho de 2OI9.

Contratado

r-
Marilda Rosa do Nascimento da

Silva
o33.220.759_58

o

to Paraí Mineração IIha Grande Paraaá Ltda

tJ

Testemunhas:
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VALOR: 30.7S0,0O (trinta mil,

vteÊucIa: t2 Meses.

ECO no 069 20!9

setecentos e cinquenta reais).

TOD

l*g." presencial a" O4J-l20l9
Processo Administrativo a" Ci62 I 2O]r9Homologaçâo : t2 t Ail 2Ltg
COIYTRÂTAIYTE: pREI.EITURA rtrU[ICrpAL DE .âLTO PÁRÁISOcolyTRÂTÁrro: MUyERÂçÃo rlú ãnÃriíe-plnervi r,ro^1.
O&JETTO: Aqüsicão de Areia Media, destinados para as diversasSecretarias da prefeitura Municipá à. ãi"-irrr.,iso, conformecondições e especificações estabelecid"" .,o f,ai,"f _ Anexo I_A.

ITORIIM: Comarca de Xambrê.
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